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REGISTR0 DE PREÇO

PROCESS0 ADMINISTRATIVO N9 2024.08,12.01
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2024.08.28.01-RE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 20

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA GERENCIADORA: Secretaria de Saúde,r

UNIDADES 0RÇAMENTÁRIAS PARTICIPANTES: não há.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CüítiJ.RATAÇÃO DE
PESSOA    JURÍDICA    ESPECIALIZADA    NA    PRESTAÇÃO    DE    SFRVIÇOS    PARA
LocAÇÃo     DE     vEÍcuLos,     Tipo     AMBULÂNciA,     pAm     íiTENDER     A£
NECESSIDADEs  DA  sECRETARIA  DE  sAÚDE  No  ÂMBITo  Do  MtiNÍ.`lEEíio  Drl
ACOPIARA-CE,  conforme  condições,  quantidades  e  exigêm,Ías  e.si.``íiJ`=l{jcjú:i.s  neçt{?
instrumenio.

VALOR  MÁXIMO  ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  1.188.5{};T,i,.+¢{uni  milhãí3
cento  e  oitenta  e  oito  mil  quinhentos  e  cinco  reais  e  qtíaiLji:`lL*   e  {Euatr3
centavos)

IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL:  Día 25/09/2024 às 23h59minh  (Horár?íi  :it:  iTrz`.`çitiaj

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  Dia 01/10/2024 às O9hoominti  (Horc+.r ;  ` (i.:  í?: :,i ílíLij

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ltem

REGIME DE ENTREGA: PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

PLATAFORMA ELETRÔNICA: httDs: / /www.compE±LríLff+;; .F+*+

PREGOEIRO:  |ALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA

PROVA AMOSTRAL/CONCEITO: Não.
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PROCESS0 ADMINISTRATIV0 N9 2024.08.12.01
EDITAL DE REPUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2024.08.28.()] -RE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 20

<  `  `/   P

0  Município  de  Acopiara/CE,  através  da  Secretaria  da  Saúde,  e  po:-  mti`T`nié.dio  dLt
Comissão  de  contratação,  devidamente  nomeada  pela  Portaria  ii.t'  Í'-79í},  `'ie  28  dL.
março  de  2024,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, torna  público  .ip +  í;`itc`:re`saido`c,

®           :#r;aô|#kaiiàÁ'ic.:;:.:Pão:,::E;#:oeEd:sG:'tiaoRA3Bo:R:::;EE:e:m:Êa::|.Ídí';i::;,:`i: Í,,i:,j;: ,:f,:;tâE:!-àdi,i
objeto desta  licitação, de acordo com  as condições estabelecidas  iit]st,{`-`  ín`tirij„rnent(`->
convocatório,  que no dia  18 setembro de  2024, as  15:00h, atra\.,'.i`s  dü  seguint{3
endereço:  https://www.com.nras,acoi]iara.com.br/í  em  sessã_o  :p:_'Tl`Í ic,:`  pf,r  mfr]i:t
de  comunicação  via  internet,  dará  início  aos  procedimentos  de  Íi-`{=ebi?tiL`nto  c!La:s

propostas de preços, e que exatamente as Osh:00m (horário de Brasi.lia} do dia
01 de outubro de 2024 encerrará o procedimento de recebimeiití`i das p!'.tjr}Íjs[as
de  preços,  onde  a  partir  das  O9h:00m  (horário  de  Brasí]ia)  c!o  mí`smo  día,
iniciará   a   formalização   de   lances,   julgamento   de   propostas   e   (j{,)..-\iTr[eritos   d€
habilitação,  observadas as  disposições  contidas  na  Lei  nQ  14.1:3:.ç,  {ír.    ;.t'  t`ic`'  ar,].Íj  ci..i..'

2021 e a Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 200€i.

GLOSSARIO: Para fins deste edital, considera-se:

a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de Acopiara;
b)   Proponente/Concorrente/Licitante:   empresa   que   apresente   }j; t'),jt`ti`:L:   par'a   i;

objeto desta licitação;
c)  Contratada/Fornecedora:  empresa  vencedora  desta  licitação  ej!i  }ít\/'Í``r  {ia  quí.i

será adjudicado o objeto desta licitação;
d) EPP/ME -Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
e)  CC/Comissão:  Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal  i..;t`: Ac()p;ar.a;

f)  Fiscalização:  órgão ou  preposto da contratante devidamente cr€.ii.(,`.ii`irído  para .-i

fiscalização da execução do objeto desta licitação;

Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fat:3  s!Jiiervi-?niente

que impeça a realização do certame na  data prevista, a sessão se..á  t.`` íii:i`rí.i]c.iâ,  i-jai`..±
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

A€-^RÁ
`=`  ~.``/  José  Maraues  Filrio,  N°  600  -Centro

`4.`EP  63.560-000
--'                               .

`Í`,_

S   (88)  3:t{i,..-313CJL3
crl3``,acini€~?``!ti[-`1!1c;+]sa€of.;}a?€f®-1{rt~.ri!.corn
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E       EVENTUAL
'    OB'ETO:

REGISTRO       DE      PREÇOS      PARA      FUTU
CONTRATAÇÃO     DE     PESSOA     |URÍDICA     Í
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  LOCAÇAO
AMBULÂNclA,      pARA      ATENDER      As       r
SECRETARIA     DE    SAÚDE     NO    ÂMBITO     [
ACOPIARA-CE.

Secretaria da SaúdeORGAO GERENCIADOR

CRITÉRIO                              DE
Menor Preço por ITEM

|ULGAMENTO

MODALIDADE PREGÃO  ELETRÔNICO

ESPÉclE Sistema de Registro de Preços

MODO DISPUTA Aberto e Fechado

DATA E HO-RARIO  LIMITE
25 de setembro de 2024 23:59hPARA

ESCLARECIMENTOS:

DATA  E  HORARIO  LIMITE 25 de setembro de 2024 as 23:59h
PARA ]MPUGNAÇÃO:

DAÍA   E   rioRÁRIO   PARA
18 de setembro de 2024 às 15:00INICIO   DE   RECEBIMENTO

DAS PROPOSTAS:
DATA   E   HORÁR[O   PARA

01 de outubro de 2024 às O8:00hTÉRMINO                               DO
RECEBIMENTO                 DAS
PROPOSTAS:
DATA  E   HORÁRIO   PARA

01 de outubro de 2024 às O9:00hABERTURA                       DAS
PROPOSTAS:

ENDEREÇO ELETRÔNICO .h`tüLS.i/J_W"|AL.ç+Q_"ur.€.i_S.a+oiHifli..a.Com+üJ,

FORMA DE ENTREGA Parcelada

FISCAIS DE CONTRATO Francisca Alves. Ferreira

GESTORES                            DO
Suhe]em Colares de Almeida

CONTRATO

ESPECIALIZADA NAl

I.}E  VEÍCULOS,  TÍPO
NEC.ESstDADES DA

MljNICIPIO     DE

------------------ 1

Compõe -se o presente Edital das i)artes  1 e 11, conforme as definit.(^)`J`  ci  í>Ç!}Íi`:ir:

PARTE 1: condições para competição, julgamento e adjudicaçãt};

A  parte  1  do  presente  edital  estabelece  os  requisitos  e  critéríos  ii{.`í`L`.``s„:u..!tts

Jffi-ÁFtÀ
Í.?.1  Av. josé Maraues Fiiho, N° 600 - C@ntrci

CEP:  63.56C)-O(}O

•.

`j-_;    (88\    C.;   ,.-.-=,-i,jíJf-3

i`,^.``.:`!.jr.im€`1{:!,3rií=tjt;a`-~op!í3i.L:,`guí`j!riÍ-^ii!.í;orn
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competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.

PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEXO I -Termo de Referência;
ANEXO 11 -Estudos Técnicos Preliminares

ANEXO 111 -Minuta de Declarações;

ANEXO IV -Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO V -Minuta de Contrato;
ANEXO VI -Mínuta da Proposta.

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO  DE PREÇOS P!'`RA  FUTURA E
EVENTUAL     CONTRATAÇÃO     DE     PESSOA     |URÍDICA     ESPECIALIZADA     N.,``+
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO AMBULÂNCIA,
PAm  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  SAúljE  NO  ÁMBITO
DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA-CE,  conforme  condições,  quantidadcLri  €  f}xi,gê.ncia.3
estabelecidas neste instrumento.

1.2.  Os  serviços  serão  entregues  de  acordo  com  as  condiçõcs  es:.`-ii?!: ![ic!Í.i,~,i]`.  nestL`

Edital  e  seus  Anexos,  e,  em  obediência,  devendo  a  licitante  vení_'r:{.íora  e.'`;tá  apta

para  fornecer  todos  os  bens  descritas  no  Termo  de  Referência,  a!ii]xÍ.)  a  este  at{)
convocatório,   devendo   ter   de   obedecer   a   todas   as   especificaçtl`::!-;   Í)ie``istas   i.`

entregues em perfeitas condições.

1.3  0  objeto  desse  certame  será  dividido  em  item/grupos,  formciíj"  pi)i.  um  ou
mais  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,  f`,ic`ultar.d(]-.se  ao
licitante  a  participação  em  quantos  ltem/grupos  forem  de  seu  intf:i`í=`sç€2,,  `']evendo

oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.4.  0  valor  estimado  da  presente  licitação  é  de:  R$  1.188,505,4í'íí`um  milhão
cento  e  oitenta  e  oito  mil  quinhentos  e  cinco  reais  e  quarcr]t3  e  quatro
centavos)

g;`'ffi..FÜHüA"NT"S``kEÓÁ'L::``

2.1. Lei ng  14.133, de  lQ de abril de 2021 e suas alterações poste{ io. .~ic;:

2.3 Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.1.   0   edital   está   disponível   gratuitamente   nos   sítios:   www.at...`jiiiara.ct'.gov.br,
www.tce.ceàgQ±'.br,/licitacoesli_t_tpêi#iv_w_wL£cir_iij2i:Í±s:£K{2triíi..i:a£±i!±l.l"`'`

AC-ft^
``;'  Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro

tEP: 63.560-000

*fitijÊj
`    `- ;íõ--

cf,    t€38,   :~,c  L`t5.,,rj¢3{3

!¥-Z`|   ac!rTletlric!nr.i<„1= Opla   Úenr `` :i!i {`=orn
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nacional de contratações públicas, bem como na sala da Comissão  de Coniratação,
situada à  Rua: Av. José Marques Filho, nQ 600.  Bairro: Centro, Acopiara-CE.

3.2 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta na plataft]rma de ctjmpras

públicas         do        município        de        Acopiara,        por        meí,?         dt`,         link
h_t_tps_:_,/.£±±P±/_WLTC_O_mprasacopiara.com.br./   (Portal   de   Compras   de   AÍ.`opiara),
até no  mínimo uma hora antes  do  horário  fixado  no  edital  par{,i  t-,`  recc`bjmentü

das propostas.

3.3 -  Os   interessados  em  participar  tem  como  suporte   técnico   dt-i   si``tí!ma  GM
TECNOLOGIA  (GM  TECNOLOGIA &  INFORMAÇÃO  LTDA  -Avenid{i  Repi.'iblica  d{)

Líbano,   nQ   251,   Sala   NQ   1408   -   Recife/PE,   inscrita   iio   CNP.L/MF``   s{']h   o   no

15.464.263/0001-29.

3.4 0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  P(.`i';L\.,,. i'`  iJie  Í:r,mpras

do   município  de  Acopiara,  que  permite  a  participação  dos   jí:i``eres`rt{iíios   m

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.5  Para   efetuar  o  cadastro  no   Portal   de  Compras  do   municí}ii..t   Í.-ít`  Áí`í`tr,ii{3ra,   i]

fornecedor  deverá  acessar  a  página  h!_±ps:,/./www.compr_a_`t;Ét+.\ :,i:H,`.!|t^`rj±;`;.~L§i!mÊL.{

no    link   seja   um   fornecedor,    deverá    preencher   o    form`j}íirit,í    Lí]m    as
informações  obrigatórias  (campos  sinalizados  como  "campo  ü}.jrigatói'io")  ç?
anexar a documentação de credenciamento descrita na página.

3.6 0  fornecedor  deverá  enviar  todos  os  arquivos  em  um  único  t;{t.`.`;iiri(.-.ii[o  e  er.'i

seguida, clicar no botão salvar.

3.7É   de   responsabilidade   do   cadastrado   conferir   a   exatidão   íi^   :ic,ijç   dado`;
cadastrais   no   Portal   de   Compras   do   município   de   Acopíai.{i   f!   iii!aritê-}o.s

atualizados junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  dí;i"``iiüi.j  i;rJ:,`ceder,

Ímediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  !i_]±?o  Ítit`ntifiqu£

incorreção ou aqueles se tomem desatua]izados.

3.8 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a  resL.".j:t`r',ili{iade do
licitante ou  de  seu  representante  legal  e a  presunção de sua  Í.`i`!_J.ri{Liíic. {-écnica

para rea]ização das transações inerentes a este Pregão.

3.9 0  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  ê  de  sua  responsa.bi}iii;itje  ``.`¥i:[usiva.

incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  Lr`ci,:  rí)p{'c?.`trtante,

não cabendo ao  provedor do sistema, ou ao órgão ou  entidaiic`  :.€tpi:H}sá`.Jel pcw

esta    licitação,    responsabilidade   por   eventuais   danos   dcc()Í{.L'nL€.s    tje   usij

indevído da senha, ainda que por terceiros.

3.10      A    perda    da    senha    ou    a    quebra    de    sigilo    deverá     i`!.`t-    {:Ü?r:.ijnicad..]

imediatamente ao sistema para imediato bloqueio de acesso.-^
r,,'  Av. José Marciues Filho,  N° 600 -Centrü

C:EP: 63.560~000

çSÍ:

#:L-

Ç   t88,  ::r `,õ5,`íc.,`9 `3
r2TTÇTiadrní.`flf.,`a!}ç€}f.acor`iaí'`~;©`...-|```l=,i!`corn
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3.11      A    não    observância    do    disposto    no    subitem    anterio}.    [)rjde}.Í''t    ensejar

desc]assificação no momento da habilitação.

3.12      Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operaciona]  poderá  ser
esclarecida  através  da  empresa  associada  (mencionada  no  itc`ni  3.3)  o`]  pelo
telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: comercial@trc(mectado.com.br.

3.13      0   li.citante   responsabiliza-se   exclusiva   e   formalmente   }-j`':|Lis   `i-:`;Hisações

efetuadas  em  seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  sii;-is  prupostas  €
seus lances,  inclusive os atos praticados diretamente ou  por sl>l`:  l.[L.preLÇ,entantí>,

excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órÉ-àct  ou  f-mtidade

promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  cic`  .`i``.  `t  iritif;`\'iíjo  da:`:
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.1.  Data  e  horário  para  inicío  do  recebimento  das  propostas:  Jt:  --j{3  i`ij:iiihrc,  dc

2024 as 15:00h

4.2.  Data  c  horário  para  o  encerramento  do  recebimento  das  p.?'`.-tpos!,as`   01   dí`i

outubro de 2024 as O8:00h .

4.3  Data e horário para abertura da sessão: 01 de outubro de 2Ü24  :;L:;  í'`)tj:!,;t'}}:,

4.4 Data e horário final para esclarecimentos sobre o edital:  25 de t.:jt.jb!-t`~j dc 2()24

as 23:59h.

4.5   Data  c  horário  final  para  impugnação  ao  edital:   25   de  outu;t'.*  dti   2ü24   a`'.;

23:59h

5.1.   Para  todas  as  referências  de  tempo  utilizadas  será  observa(}f`  o  t-.``;:`;'irio  d¢:

Brasília/DF.

5.2.    Na    hipótese    de    não    haver    expediente    ou    ocoi.rend('i     í,i'.]tik!ui``r    í`ato

superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será
remarcada,  para  no  mínimo  48h  (quarenta  e  oito  horas)  a  cont{Ji-  da  r'c+s}-iectivri

data.

6.1.  Comissão  de  Contratação,  instalada  na  Prefeitura  Municipal  iJ£_.  Ac{`)r!,]ra/CE,

na  Av.  losé  Marques  Fíllio,  ng  600,  Bairro  Centro,  Acopíara   .  í.ir-.:,  C[+:í'>  í:.2.770-

000.

6.2 .  Horários  de  expediente  da  Comissão  de  Contratação:  Seguridt:  `.,:i  3`t=`,+:r;i:  í}

Jh€-Á
'.::   Av. José Marciuer. Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63+560-000
ÁJ'   {88`;    ':i;`rj5-1Ç.J`'3r3

©                g`-ri   <|a!-. i(  `'`!,1'`f.-1,  i`.Orl!ar   +,Ê`.   *i`h:!!`!.í:om
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7.1.  As  despesas  decorrentes  das  contratações  oriundas  do  pi-ese}iti2  !n,s{ri!ment.`')

correrão    à    conta    de    dotações    orçamentárias    consignadas    ri.Ü.`    rí`:-`í,tiJi`tivos

orçamentos  municipais  vigentes,  em  favor  da  Secretaria  Munic.ip;!!  Ínrer.``t`Çs:ida„  ;}

época da contratação.

8.1.       Poderá  participar da  presente  Licitação  qualquer fornecedíjr  indí\`idua]  ou

sociedade    regu]armente    estabelecida    no    país,    que    estiveT'f.'n`j    pr(`\'iiimente

credenciados    no    Sistema    de    Compras    Públicas    do    Muni(jr,:`i:;    de    ,''``9_`í)piar:]

https:././www.cQm_i)rasacopiara.com.br./.

8.2.       0   licitante   responsabiliza-se   exclusiva   e   formalmente   pe!as   t!.insações

efetuadas  em  seu  nome,  assume  como  firmes  e verdadeiras  sua.cj  }.i!-e.p\..Í,{:`.ii`;  e  .c.eu`í;

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu  repres{_`:it;`ntt:   =\`:{:iL.i.d,`J

a responsabilidade do provedor do sistema  ou  do órgão ou entjdô\'.i{..  -ítrotr`ioí\íir€`.  dc!

licitação   por  eventuais   danos   decorrentes   de   uso   indevido   da.c:   Í`!-edí.Lrí;]`is   d``J

acesso, ainda que por terceiros.

8.3.         É   de  responsabilidade  do   cadastrado  conferir  a  exatidã:.-,`   .`!ii`;   :`{,`ij`,   cié!do.i

cadastrais   nos   Sistemas   relacionados   no   item   anterior  e   mant{i..it}ç   aíi!'=J`i].zacios

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,  !nieíl!dí`'J.mente,
à correção  ou  à  alteração dos registros tão logo identifique  incom?Ç€lo  t]u  <'ique{es

se tornem desatualizados.

8.4.        A     não     observância     do     disposto     no     item     anteri(]i-     :-;i-;üJeríi     ,:.nseiat..

desclassificação no momento da habilitação,

8.5.        Pessoas   jurídícas   reunidas   em   consórcio,   nos   termos   d()   ,`\rt.   -lLi   [!a   L{-`Í

Federal NQ 14.133/2021;

8.5    Não poderão disputar esta licitação:

8.6    aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anc..`.`(i{ ,i.}:

8.7    autor do antepi-ojeto, do  projeto básico  ou  do  projeto executj{`'í`,  pe`r5:m  fi'sicii

ou jurídica,  quando  a  lícitação versar sobre  serviços  ou  fot.n(ài`.iti-ient`-;,  {le  bens

a ele rclacionados;

8.8    empresa,   isoladamente   ou   em   consórcio,   responsável   peiíi   {`iabí`\r:iç`;Ío   do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o t}}jtor ÍJÍ.!  proiett7
seja   dirigente,  gerente,   controlador,  acionista   ou   detent(jr   `'`!f'-`   m;3ií,   iic   5°,'íi

(Cinco   por   cento)    do   capital   com   direito   a   voto,   respt,:il..';-'```.'cl   t:`.3{`i  jccj   o.i

^C-^Ft^
t'\.5Áj  Av. Jcjsé Maraues Filho.  N° 600 - Centro

{=EP: 63.560-000
`-      ±';

`_                      ,.?.,                                     -
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subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  !`í)rnecirTiento  de

bens a ela necessários;

8.9    pessoa     física     ou    jurídica     que    se     encontre,     ao     temru     da     iií:itaçâ.(:`:,

impossibílitada de participar da  licitação em  decorrência  cit.  f:`./ : ,i,:ào  ti ijí>  !hLi  i'.(`,;.

imposta;

8.10aquele   que   mantenha   vínculo   de   natureza   técnica,   comí!``-Ü;`=iL   eL.t:)ri£`)miciL

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entí¢i;i`{e r.`tiii€i.;!tcinte

ou   com   agente   púb]ico   que   desempenhe   função   na   licil£`il-3c   o`ii   ;:tue   m

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuí;e, com,rí,3nhi?irt`j

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terL'L>írtj grdij;

8.11 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos term(]:; da ljei ri`: 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8`12 pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anterio!.ç':.s  ``i.   ib'iiií3c-3Ção  d(}

edital,   tenha   sido   condenada   judicialmente,   com   trânsito   +-;m   iuig*`tíL   L`iGir

exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalh3{j(`ti.;`.'.;  ,]  i-oi\iiír€:e,'`;

análogas às  de escravo  ou por contratação de adolescentes  !i:`,i .  i`a.ç,.t`, ``,  `ivH:-daiit3.c,

pela legislação trabalhista;

8.13  agente público do órgão ou entidade licitante;

8.14 0rganizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público  -Osclíí`,  +`tuc`ii``'_.L:_   r[€\s.s.i

condição;

8.15  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitaçâtt  Úu  da  Í~`:,.ecuçã{j

do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratar.r.c,  dcH,.'L`i!dt)  scr

observadas   as   situações   que   possam   configurar   conflito   di.i   int€-.:c(`!:,ses   ni'!

exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos  te;`€;Ü  da  !t.+`:{:`,lação

que disciplina a matéria,  conforme §  1Q  do art.  9Q  da  Lei  n'±  _:_  i   .'  -{.'i,  {!tt  .-'.,'`}'jl

8,16      0  impedimento  de  que  trata  o  item  8.10  será  também  apL:t  ,.:{iL..i  LÜ  !ii:.`:t{3mi`

que atue em substituíção a outra pessoa, física ou jurídica, com o `; Hi'. : ! , .:o . ;f `  }-tií ii,3 r cj
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controlaclí):-:`.,;  : orj;:` '`F .`dã   Gu

coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  i]ícito  ou  a  uii!i-_f,Í`  , ,i.`:i  í! .`i. .i`:iiieí`t`Çi

da personalidade jurídica do licitante.

8.17      A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  seí.v!t`t).  o  t]i]ti)r  dt):`;

projetos  e  a  empresa  a  que  se  referem  os  itens  8.8  e  8.9  pod{-.`.i'::L.`i  ?)ar+i.Í-,ípar  níj
apoio  das  atividades  de  planejamento  da  contratação,  de  execuç{'^-.;.`..  t{a  !jt`.i{,aç`ãü  oii

de gestão  do  contrato, desde que  sob supervisão  exclusiva de  agt:-.t`r:'s  rji':b!`t.o.`;  do

órgão ou entidade.

8.18      Equiparam-se  aos  autores  do  pi.ojeto  as  empresas  integr.:ritcs  ÍJc  íTiesmo

grupo econômico.

!js<:  Av. José Maraiies Filho. N° 600 ~ Centro
CEP, 63.560-000
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8.19      0  disposto  nos  itens  8.8  e  8.9  não  impede  a  licitação  ()u  €`i  i`'J``,nti_',-3tíi.Ção  tie

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do r`r{`iot{t r,.á``jí:`i €; (]i.)

pi.ojeto executivo,  nas  contratações  integradas, e  do projeto  execut!`. o.  ii`jí`.  ,'ieti::ài:';
regimes de execução.

8.20       Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  pFuj``'}  `.,.í:  ti  í-,.+íj:;rajnt-i:`;

parcialmente   financiados  por  agência   oficial   de  cooperação   c.`.;`hii:.gt`j'ü   ,'.`,i-:   p.üT
organismo    financeiro    internacional    com    recursos    do    financiLi`Tic}irt::    tiu    d,J

contrapartida nacional, não poderá  participar pessoa  fi'sica ou  iurítjií~.a  qw  H!t{L`g,rt?

o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  íj{ií` !íuatl,:  ;r..i`:!ôn€`i

nos termos da Lei n914.133/2021,

8,21      A  vedação   de  que  trata  o   item  8.14  estende-se  a  tercf'ití>   qm`   'itL<Íili{i   'j

condução    da    contratação    na    qualidade    de    integrante    de    t:cjiii[]e    .`i`_`    iiiiüit:i,

profissional especializado ou funcionário ou representante de  emr.rcisi]  Íiu:J  prt:t;tf:
assessoria técnica.

8.22       Quando  um  dos sócios representantes ou  responsáveis ti~`i.!iift;s  cL'!  i;citci.ii.t..`:-

pai-ticipar   de   mais   de   uma   empresa   especializada   no   objtúLíi   .`ií";tíi    i_,'`  ;!.a:-;`3c,`
somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

8.23      Será permitida a subcontratação parcial, em até 300/tt d(`! t!`~.L+.íi) o,..j``|L:`.j

8.24      As   licitantes   deverão   proceder,   antes   da   apresentação   .'j'!s   Fi!.r`}.?J`:Í,taç,   ..}

verificação  minuciosa  de  todos  os  elementos  fornecidos,  comun;{:c`iíiti(i  r!(`;..  t:st`rí{u

a  Comissão  de  Contratação,  até  05  (cinco)  dias  úteis  antes  da  reuiiião  dc.  .i:L.`f`rt`!rí]

da    licitação,    os    erros,    dúvidas    ou    omissões    porventura    (jl..)s{.?r{.'a{j..`.,`,    {'```    riâT.}

comunicação   no    prazo   acima   estabelecido   implicara   na   tát..it`:i    í=icf~`ít€it,:;.io   t:}tx

elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualqLií. !' -í.eiviíiíiicaçãí.t

posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou fa!.Íi{}`{;.

8.25      A participação implica a aceitação integral dos termos d{-`>:Jr`-`  Í`.`.Jl!t-iiL

8.26       Que    estejam    em    estado    de    insolvência    civil,    sob    prf,.(.`ií-``.:`;i:.    d_``    t,-i}íàn(:`[í`.,

concordata,     recuperação    judicial     ou     extrajudicial,    dissoluç`àí.`,     fij`,ãí`,     {-;isão;

incorporação e liquidação.

8.27      Empresas   cujo   estatuto   ou    contrato   social    não   inciü.`t    u    íih;..`'`-``    dt``?t-:i

licitação.

8.28     Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

8.29      0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a  t`:jí.}=.t`i  d{.`  í.ifit`=mt.(:

vencedor   do   certame,   que   pagai.á   a   GM   TECNOLOGIA   &   Il`Jr.Í?,!`;F-JIA.(,;.'```'`;    ;..Tf}f^t`

provedora   do   sistema   eletrônico,   o   equivalente  ao   percemual   .:`: +.,`.-.í``eit`.`.`i!`'i   FH:~L'~i

mesma   Sobre   o   valor   contratual   ajustado,   a   ti'tulo   de   taxa   pei:`   Litjli,.'jLÇ.Í-jc`   Í.i(.-;`f.;

JÂdc-J^
{€;`!  Av. José  Maraiies  Filho,  N° 6C)O ~ Centro

C.EP: 63.560-000
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®recursos   de   [ecnologia   da   informação,   em   conformidade   com   .')   reF;i:[cimemo

operacional da GM TECNOLOGIA & lNFORMAÇÃO LTDA.

8.30     REGULAMENT0 0PERACIONAL DO CERTAME

8.30.10   certame  será  conduzido  pelo   Pregoeiro,  com  o  auxil!Í:i   t:,irj   t..t.irr`iLL`são   di`:

contralação, que terá, em especial, as seguintes atribuiç(~jc.r`:

1   -   tomar   decisões   em   prol   da   boa   condução   da   licitação,   mi!3{ilsiojLip.do   o

procedimento,  inclusive  demandando  às  áreas  internas  das  unidói!c`s  de  L`timr`raLi
descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso r;eces.çáric.: e
11 -coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes açõL`ç.
a)  receber,  examinar e decidir as  impugnações  e  os  pedidos  de  est`}ii.reci}n{.`íitiJ,`:,  ao
edital    e    aos    seus    anexos,    além    de    poder    requisitar   sultsídi,:.``    f't];`r`!i;iis    é3t]s
responsáveis pela elaboração desses documentos;
b)   verificar  a  conformidade  das   propostas  com  os   requisitt]s   i`s{.íibeii:{:i`.io.ç   m
edital, em relação à proposta mais bem classificada;
c) conduzir a sessão pública;
d)   verificar   e   julgar   as   condíções   de   habilitação,   podendo   ri`.u`ii:i`i{``;;i         `:->sít:;{_`.,``

formais ou pareceres da área técnica;
e)   sanear   erros   ou   falhas   que   não   alterem   a   substância   dáis   iij-op!:j.'`,Lü`'`.,   íitjs
documentos    de    habilitação    e   sua   validade   jurídica    e,    se    iir_ici`.;.çsárií;.    3f'ast:íi!.
licitantes em razão de vícios insanáveis;
f)  promover  diligências  com  relação  aos  documentos  de  habilit.ii,-,í.`u `  í`i  Li! :.,.{!{p{stí2  d:-~`

preços,  caso verifique a possibilidade  de sanear erros ou  falhas  qiiít  nãíu  i:i`t+:.i.em  ,i
substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;
h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
i)  receber  recursos,  apreciar  sua  admissibilidade  e,  se  não  recí]nr:iiit`i-cir  Í-`,  !:!ecir`ãíi,
encaminhá-los à autoridade competente;

e               Jk,)ne:g3:i|farr,de,LetpaaTceenrt|ea ccoo= oa :àouT::ànet:ppoa|ro: :::asâJ;asoe::iãdoa álí:ri:Í : `i(i,: Çt;,`ÍIJ`r,"tí`J

1) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da jíí``;};ii`€jc>,
m)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimertt.í`  :[:]i`iir`J`:Lt;t.£.ativD

para apuração de responsabi}idade; e
n)   encaminhar  o   processo   devídamente  instruído,   após   ent`i3í..-z;,L`|``   a::.   {;i,es   dt~!

julgamento   e  habilitação,   e  exauridos   os   recursos  adminismititv'{j.'``z   à   ii!.i!.-Í3ridecle
superior para adjudicação e homologação.

al GERENCIÃB®R E PARTffi*FfiNT
9.1.  ORGÃO  GERENCIADOR:

a) A secretaria do Saúde, será o órgão gerenciador da Ata de Regis`ii.(} üe  r\t.cços dr3

que trata este Edital;

9.3.  DOS 0RGÃO PARTICIPANTES:  não há

^€-ÀFtÁ
©  Av.josé Maraues Fiiho, N®6C)O -Centío         Ê

CEP: õ3.560-OOO
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g=>     ,`88`     _:Zí~.`.Í`,5..ê,.3r;,3
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9.3.1  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  !`€`{=istro  {ii``  }.)rei',.o,{,`,

durante   sua   vígência,   podé   ser   utilizada   por   qualquer   órgàí`-;i   `'``u.:    er.)ii<:]à{l€.`   df

Administração    Pública    estadual    ou    municipal    que   não    ter,`ha    Í)`3i`tii`  j:)Li{jcj    d;

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

9.3.2  0s  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  iie  preçíti,  í`{uaiidi}
desejarem   fazer  uso   da   ata   de   registro   de   preços,   deverão   .`,oi:`3ultd!.   Í:   érg;io

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de aí!(j` `"

9.3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preçc)`'>. obs€`,í-\Í'{-jdas af:
condições   nela   estabelecidas,   optar   pela   aceitação   ou   nã(j   t}t,i   í.oriieciment()
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações  [irc.'-``i.`iite`ç €-`  í`Í`!turas
decorrent.es da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos`  r* {.Ur{ p `; ,r-: itts.

9.3.4  As  aquisições  ou  contratações  adícionais  a  que  se  refeT.€J  f.:::i-i`  su;[.ií.ii`m   r`zã{-.i

poderão   exceder,   por   órgão   ou   entidade,   a   50%   (cinquent.q`   .íitir   cí  í`tí:t)   `jüs
quantitativos   dos   itens   do   Ínstrumento   convocatório   e   regí'f:[T`,-iiJos   r`íi   ata   cF:
reg].stro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participaní..`.'s

9,3.5 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dc`  :jr£`+(is ii,`ici ; ii]derc`i
exceder,  na totalidade, ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  Ítem  ri`'-,.g!i:ji-{3do  i.i£{  cití?  de
registro     de     preços     para     o     órgão     gerenciador     e     órgijii:`     par{juparit€3:-:,
independentemente do número de órgãos não participantes que c+(if.!i-ireni.

9.3.6  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  :]tii.`.  Lipíinw  ({e\'c.r,i
efetivar  a  aquisição  ou  contratação  solicitada  em  até  noventa  ij;,.! `.  oi_i`.c-`rt/`,2do  J

prazo de vigência da ata.

9.3.7    Compete    ao    órgão    não    participante    os    atos    relativc`<i    ``i    c{:i'i_)í-Íj`^i{,~a    c!{)

cumprimento   pelo   fornecedor   das   obrigações   contratualme(-:!€`   .:t`:`sii;"!;j;js   €i   j
aplicação,   observada   a   ampla   defesa   e   o   contraditório,   ap}ic-T':.í7`'F-:   ÍJí``   Í.'\.T.`íitiLii-j

penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  con{i itij,iis,  Í`íT:  i t)i;!ç'ãí}
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgãt) .E!crer!Í`,ii+tíji`.

9.3.8   0   quantitativo   reservado   para   aquisição   pelo   órgão   {-=`-.\i.r=`--,'`iatj'. ,t-     ílt.çi£ií``.i;

participantes   e   pelos   órgãos   não   participantes   constam   da   úrti   iie   r{-.,iL.,Lt tr{`!   dl.
preços anexa a este Edital.

9.3.9  0  órgão  não  participante  deverá  receber  autorização  prirti   jí`lí?sátj,  :iuaí`díi
não houver prejui'zo ao fornecimento do objeto ao órgão particjr,<j ri` '`r~`.

10.1.     Na     presente    licitação,    a     fase    de    habilitação     sucedíJi-:~`±     as     i-;\.i.:(Js     di:

apresentação de propostas e lances.

JQC-Á
.f5?  Av. José Maí.aLies Fi[ho,  N° 600 - Centí`o

CEP: õ3.560-OOO E=Í==o.
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10.2.     Os  lícitantes  encaminharão,  exclusivamente por meio  do  `!.-.tt`'`ma  c`!J.-`.íi.êr`i`co,

a  proposta,  conforme  o  critério  de  iulgamento  adotado  neste  Eüí(:c,.;;  íite  .i`  Íj£`ít.a  {-:  ``,i

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Não have"_!o nL`€:t-Àssidad+!:.

do envio da proposta escrita inicial.

10.3.     No cadastramento da proposta consolidada, o licitante dec',íj:.=::'á  (`F.':`'

a)            está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  e[t!f`'j`i  :-`  se:^..*nc':{.j':,

bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  mt€\gi`a{i.i.iLicie  c}o`

custos     para     atendimento     dos     díreitos     traba]histas     ,-!ssc`gii;.Í`.c!cis     rL..`

Constituição    Federal,   nas   leis   trabalhistas,   nas   norn`.is    :ut`rc3L  g;i;.-`.    r.'>i

convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  aju``f€.,.i?:' `i`.i'e  {i+.  `.  \;`niii{i.i

vigentes  na  data de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cuiiir)rt`.  ii!Ç_`Tiwi`i:.jrmt  ti:

req`]Ísitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento  conv(,`c'iíóriü,  `:.Í``:n  pt>rj{3

de desc]assificação em caso de não apresentação;

10.4    não emprega menor de  18 anos em trabalho  noturno, pei iç,:t!sí-;  Íjii  jj'i:L.£i}uh!-t_!

e  não  emprega  menor  de   16  anos,  salvo  menor,  a  par{ir  íjt`   JJ:L  .,!i!its.   !`H

condição de aprendiz, nos termos do artigo  7°, XXXIll, d:-`  `'  t,`ii.'s{-`! Li í{`.:-i,:

a)        não    possui    empregados    executando    trabalho    degréi{L`!".`    Ü     ;`,'`';;'`3!jt!

observando  o  disposto  nos  incisos  111  e  IV  do  art.1Q  e  no  incíü   !il  i!i`'7   ],.`-!.-.  5í-.  d`J`

Constituição Federal;

b)        cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessozi  t.i`m  (]f``ií;ui`m iíi  .`-:

para   reabilitado   da   Previdência   Social,   previstas   em   lei   e   {`?.``,   .`:ti!t.Íc``:    .!i-}!ííias

especi'ficas.

10]5    0 licitante arrematante que deixar de apresentar as d€c:laraçâít+s juTitt.,S
a sua proposta consolidada, estará desclassificado do certamt`.

10.6       0  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  :~.!i,ui:.t,    j:-,:   '  '..<íTiíu'``

os requisjtos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 20Z j

10.7      0  fornecedor enquadrado  como  microempresa,  empresti`  (it``  í:t.:3tiijí=|:`Íi  pt>:`tt`

ou    sociedade    cooperativa    deverá    declarar,    ainda    que    cum{i.Í``'    {iL\    .`ií.-:uji;;tü`.`;

estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nQ  123,  de  20í``'t   ~;t..-!iúi:i  ,j{pft`.  Í]

usufruir do tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus arts.1-;',  it  `j ',},  i'}l).;::r:``ado  'J

disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei n.914.133, de 2021.

a)      no   item   exclusivo   para   participação   de   microempres£ií.   Li   emi!:`{.€;.2{i   Í!i`:.

pequem  porte.. a licitante não enquadrada como microempres,':  -.::{,ii.j  iit'tL``(;.,r`3!;j,:t
de dar prosseguimento no cert,ame, para aquele item;

íS-'  Av.  José Marques Filho.  N° 600 ~ Centr`o
CEP: õ3.560~OQO
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b)     nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para.  !t`,ici'oeniiii`.esa`r`  €3

empresas   de   pequeno   porte,   a   empresa   que   não   seja    fíií`.diéidr`i(.l;.t    Í.`(mL!

microempresa,  o  1icitante  não  ter  direito  ao  tratamento  fa`'{:! i  ..-. {`jíj  }-!L iv `:ji,Íj  !.h

Lei Complementar nQ  123, de 2006.

10.8      A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  10.3  ou   i.t`-i`'ç   {`u   1 il  '~`  {=i  `+f_`us

subitens sujeitará o licitante às sanções prevístas na  Lei  nQ  14.13`.3,,  i`}i`-`  20,J, .; `  :-; pi.í:t{3

Edital.

10.9       0s  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ttij,.  !i  }  '.iirti.'`i{`;'.`.ii:i  cíf3  ..3

fase  de  habilitação  anteceder as  fases  de apresentação  de  propt].siL\s  e  j:jnt,í`\``  f:  dt!

julgamento, os documentos de habilítação anteriormente inseri{Jo..:  n{) ``i`r;t{':.ma; :`t€':
a abertura da sessão pública.

10.10   Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresenLci..,`{,`:i `  da  iiri>!_ií]st~ti  :-.`

dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá   .t.;tj!iieíitp  {`,pó:;   i]s

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio (`:(: icmceç

10.11   Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documen!t   :,i:L`  £``|i  `;rio€]i!i  ,3

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propíj:;i  .:`.  .'pí',.:.`  .'  ,-,.:.ü  íjr~`
envio de lances.

10.12    Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  c.  ii{íta}i.``.`   :`)i){ie!..,i

parametrizar  o  seu  valor  final  mi'nimo  quando  do  cadastrami`iFi`.i  da   pr..:tí;í`!5tJ  !:=
obedecerá às seguintes regras:

a)     a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de valores  Íui  tlL`  r_v`.J!.Lj]rituajs

entre os lances,  que incidirá tanto em relação aos lances interme{,liáii{jf`  quanto

em relação ao lance que cobiir a melhor oferta, quando for o caL`í); {~`

b)     os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  res[?eit.;.``.i:}  o   ..'.`!b~  f``n,.'.!

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subiteTi`i Í?i:iíiia.

10.13   0    valor    final     mínimo    ou    o    percentual     de    descon.:o     find`!     ;Í:,.ixi.!}'u`i

parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo  fornecedt:n~  Íi``>..i..',Íi`t,í,.   3  i."+_:  tjí~`
disputa, sendo vedado:

a)     valor  superior  a   lance  j.á  registrado   pelo   fornecedor   itt;{   '.:`!`ew  i    .;=.id:iú!`t

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

b)       percentual   de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  'üÍ..tir   !;`(tíi!t.`'r{`Lio!   riç`',`

sistema, quando adotado o critério (le julgamento por Meiio].  L`Ttv`'í``;

10.14   0    valor    final     mínimo    ou     o    percentual     de    desc(jritjo     Íina:     !.`Láxj!ri£it

parametrizado  na  forma  do  item  10.11  possuirá  caráter  sigil{)`íi  .!)ara  Ü`i  í!€.`mai`i
fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da  licit,:]ç'`iu,  iio`:ü`íJo  LqÉ`r

.ÂJC-^ftÁ
gw. José Maraues FIlho, N° 600 ~ Centro     i
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disponibilizado   estrita   e   permanentemente   aos   órgãos   de   £t`.i'..Lr: !,`lí.!   ti.\f~;L`-i.ti.cí   `.-

interno.

10.15   Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitaç.i.'-t   {i(.`o:-t``!;  ,i:l}ar  ,ii;

operações  no sistema eietrônico durante 0  Processo iicitatório  C`  ;`,t.`'  rf`.5i}C`tt `.:{jíi.:7él,r

pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservâr:t`L``  r,ic`  !i.'it=J?-.,`~„ig€.2iL
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.16   0    1icitante    deverá    comunicar    imediatamente    ao    príi\,'tií`it'_`Í.    dtT    €;istc`!n.,,i

qualquer  acontecimento   que   possa   comprometer  o   sigilo   ou   c3    .t``guT.t`ríT ,,.,,,   Ti,[r:t
imediato bloqueio de acesso.

:,e
11.1          0  licitante deverá  envíarsua  proposta  com as  se`!3i_uí`!-!.`   :  iiiL`,i  '`-.-:h;í`:Ú3t

11.1.1  valor unitário e valor total;

11.1.2  Modelo, quando for o caso;

11.2      Quaiitidade cotada;

11.3      Todas as especificações do objeto contidas na proposta '`'jri`:HL`m  {,  :,:!..:{..3rt:i=.

11.3.10   licitante   não   poderá   oferecer   proposta   em   quantitativit   jni€:ir,r   ac'j

estabelecídos pela administração.

11.4       Nos    valores    propostos    estarão    inclusos    todos    t]s    cu.Ç`tt`J.    í:|[.v  u,]fH`!€{L:`,

encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  ci`.it'FEçq`jt!['  `iiJ'iros

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

11.5      0s  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  .ra  f``t.dpa  c{..`  Li.!it;{3::

serão   de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,   não  lhe  ass`.'`:rí!  Í{`-i   o   i`Li-`:`;{t`.`   di`

pleitear   qualquer   alteração,   sob   alegação   de   erro,   omissão   t`  !   íT„:,-iií.í  ?`  ;    .tj!`tt.r`,..

pretexto.

11.6      Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhime!!i-i`.`,  dt`  ti-!{`;Àtt`s  f3r,:

percentuais   variáveis,   a   cotação   adequada   será   a   que   corre`t;i-,ir``u`''!i]   ;?   `'.:!{-.``;'!:i   `Jc;``

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

11.7      Independentemente   do   percentual   de   tributo   inseridc    :-.,',`    ijld.r`i}ria,   iií)

pagament-o   serão   retidos   na   fonte   os   percentuais   estabelecítií.?s   ti;.i   }t`ri{i]açãw
vÍ8ente.

11.8      A apresentação  das  propostas  implica obrigatoriedade  d(i.;...;i_i}]riíti:`[i.o  c!£i`..;

disposições   nelas   contidas,   em   conformidade   com   o   que   distjítt   o   T{`.ímo   de

Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  execui.ai   {,`  \,ibií.,`i`{í  iíi:;it3ü!`:

nos seus termos, bem como de fornecer os  materiais, equípami.HiL .;.  'i'e:`}  ',:t:,'...ii.{.;i;  .:`

JNC-^
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utensílios  necessários, em quantidades e qualidades adequadas a  }.jt!t'ÍÍ;`it.i  {. y`{-`c.uÇ`ãt7

contratua], promovendo, quando requerido, sua substituição.

11.8.10  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  í`.`i`€.Ljem:2!  tj`;as,  ri

contar da data de sua apresentação.

11`8.2  0s  licitantes  devem  respeítar  os   preços   máximos  estab,'.3l{~icit{os   i,c`~;É:.   í.3{:L!

convocatório seus anexos e a legislação vigente;

11.9      0  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela   +`i.(LiiHíii'``i.t`u,.,```;c`   Í]tjt`

parte  dos  contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelos  Í'v.£'`à`.T.;  !ji::  i:i`í`iti olí+
externo    e,    após    o    devido    processo    legal,    gerar   as    seguinte`c`,    ``Í`nç€`ti'í(±!it.ij`.`

assinatura de  prazo  para  a adoção  das  medidas  necessárjas  ao  {``^-í`!;.'\`  i:.iiri:íÜ : {iit`!;t.  `.

da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou  conttt  !i,ii,,`:9  {!i`.     .,`é-.i.:t   '.` ``,

públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagament`.o   íL``t`  })rr`!`;,!,.`,:(;s\,   ;!r,`
erái.io,   caso   verificada   a   ocorrência   de   superfaturamento   ptjr.   :iobrc'iiií.t.,`{`   r[.i

execução do contrato.

lTSR;?t,g!'.-!;ÁÇ,i.,:'.}

12.1.     A   abertura   da   presente   licitação   dar-se-á   automati(.`;im{..{ii.e   rií`,    `e.`'`;.í<[.`

pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico,  na  data,  horário  e  loi'`(-ij   '\'idifL`:  ;='.,i';  iii-,.'it£-`

Edjtal.

12.1      0s }icitan[es poderão retirar ou substituir, quando for o í_:í.!`|.i`,, Luittv,t: mrut.:i

inserídos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.2       0  sistema  disponibíli7ará  campo  próprio  para  troca  de  r`.!`-`:```„!Ê',.``i'í:   .  ritp  ,``

Pregoeiro c os licitantes.

12.3       lniciada   a   etapa   competjtiva,   os   licitantes   deverão   enc.:íí3inl`i,2!.   Lin(`€`:-;

exclusivamente  por meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediataim`!ite  iiif..:}rmiii:iü`=,

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

12.4     0 lance deverá ser ofertado pelo valordovalorglobí±É dt:  i3,£m,Í',ç=`"p£}

12.5       0s   licitantes   poderão   oferecer   lances   sucessivos,   obí;f?r``Í:`,!;idtt   `'.`    ;!{i?.àrií?

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edit€;`l.

12.6       0 licitante somente poderá  oferecerlance devalorinfent`r t`  `  \!`I..L.t;'``.  ;'`!ur  í3L:=

ofertado e registrado pelo sistema.

12.7      0  iiitervalü  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percenti{tií'i.`  {.:jitre  Í.}`  i.`3ri.:e`-:.

que   incidirá   tanto   em   relação   aos   lances   intermediários   qua:it-i`-3   {-!il`i.   :-.~!í.jçã{:ç    i.

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS: 1,00

Jhc-^
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12.8      0  licitant.e  poderá,   uma  única  vez,  excluir  seu   último   lari(`c   oft:i`.?.'`í(.io,   iio

intervalo  de  quinze  segundos  após  o  registro  no  sistema,  m   htí)ótesc   L}Í``   {c}fií`-.:3

inconsistente ou Ínexequível.

12.9      0  procedimento  seguirá  de  acordo  com  o  MODO  DE  D€SE`"i!'&`A  ;'`!3,¥'.{t.TL!  Í.,

FECHADO.

12.10   No  modo  de  disputa ABERTO  E  FECHADO,  de  que  trata  cç;t.í.3  f;dit,iL  ,```  t3í.íiT,`..i

de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  mjiii.!i`r>s.   '``.:`|`'ts  t--``.;st.:

prazo,  o sistema encaminhará aviso de fechamento imínente dt.n  L-i . !.``{``ç;  {`, :.i. ! ``,  o  .-[w
transcorrerá o período de até 10  (dez)  minutos, aleatoriament€ dt`ti>t mi.Í,`t``:Í.:. f`iiiti/-i

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

12.11    Encerrado  o  prazo  previsto no  item anterior,  o sistema al`)i.ii'ífi  !')p(i:`=`.:iTijdad,.';`

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas {.`on`  ;w e+`,t -....``,  u  j t.`;:::z'o

(dez  por cento)  superior àquela  possam ofertar um lance  final  e  Ít?`.!`i{idt)  t~=`.Íi.;  +i[f``'  (!'j

(cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste pra-Ím
12.12    Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  deiin:d#  !:.íÍ`,tt.'  ;{i:-ÍT`Í

poderão  os  autores  dos  melhores  lances,  na  ordem  de  classific`{ic.`!í.`,  cit~(-`  `    u`á,\"rn
de  três,  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco  n`;iii;j+!.`.  ';i,  Í?  i.:.`:.`i  `. f`;`-.i

sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.13   Após   o   término   dos   prazos   estabelecidos   nos   itens  aT}{Í}i'-`-ih?r;.,   í`   ::jí3t{-`!iiti

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

12.14    Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  ti:;[abe}!.:..`:',í:!a  Íio'3

itens  anteriores,  haverá o  reinício da  etapa fechada,  para que os  demai.`i  iir..itdi.,te.r``.

até  o  máxímo  de  três,  na  ordem  de  classifícação,  possam  ofertai   .`iti`.  !i{r`;{.€`  finri.l  t?

fechado  em  até  05  (cinco  minutos),  o  qual  será  sigiloso  até  o  eiiL`!:.r t`.'iií`{-.T`io  dt`.`j{,:

Prazo.

12.15    Poderá    o    pregoeíro,    auxiliado    pela    equipe    de    apoií),    !`!`jtjfic;`,.`;Íirt'}cJriit`J,

admitir  o  reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  cla:;`. ! Íi{.` it.!')  i7.\  ,``:{;TL-j{',!  dá:3

]ance fechado at.ender às exigências de habilitação.

12.16   Não  serão aceitos dois  ou  mais lances  de  mesmo valor,  pre`'.il.c?c€iH,ií,`  ,TiqiÁ{31.`>

quc for recebido e registrado em p]imeiro lugar,

12.17     Durante  o  transcurso  da  sessão  púb]ica,  os  licitantes  ser.,'àt.`  :i`;c7} i`,':ci{`;i:),3r  cjr`i

tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identififít.:,.``u` i do  i ií`;: : ..i`nre.

dAdc-^
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12.18   No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  d,}  {-:Í```>;Ít,i  t`2t .y, .}:íctírj!.v  i

do  Pregão,  o  sistema  e]etrônico  poderá  permanecer  acessível  :i(_i:`;  'ji`itcii;:```=`t;  íja;' .,.. i  `j

recepção dos lances,

12.19    Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o(a)  Pr{ ,í_=.i`\:r(`.Í.  i :i:.t;j?-:``,`':-`!`\t.

por  tempo   superior  a   dez   minutos,   a  sessão   pública  será   sus['it.::;!_.`i.i,   Í`-`   j';i:r,;í..}.[i.tí.i

somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicaçím  i{o  t.at{'   Í¥3j{j(aj

Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para div`!lgaçí:H`).

12.20   Após  o  encerramento  da etapa de  lances,  o  PREGOEIRO  i3t`tit-:F{.<í  t_JLui:  i. !i.iri!ia ~.,

pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta ao  PROPONENTE  que  ti`v.€:   {J`prt]`ii`:i`ta({ii  t}
lance  mais  vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  otjsei.v;_itic!  t`,`  L`rit(í]}iu

de julgamento,  não  se admitindo negociar condições  diferentes  cla.jtiel.3s  r`i!`evii{t.c2'`,

neste   Edit.al.   A   negociação   será    realizada   por   meio   do   sistiJríi.'.    pÍ*:'i--.!-.dí`.;   6f.u'

acompanhada pelos demais PROPONENTES.

12.21   0  sistema  informará  a  Carta  Proposta  de  Menor  Preço  ímcti!tii~.J,i!it`;i'.{.`  ;jrü`'`i:`

o  encerramento  da  etapa  de lances  ou, quando  for ocaso, após  nt`;:{|!'}í:LÇí.}t ?  { .  i`ií3L.;.Ç`i.`!

pelo Pregoeiro acei.ca da aceitação do lance de maior valor.

12.22   Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  Íaní.{?s  s'ij! i'i   i','r-`_i,  ``

realizada   a   classificação   final   das   Cartas   Propostas,   o   Pregoeirí,.   exaj`,'iiiT:ar.?:   ,i

aceitabilidade   do   pri.meiro   c]assificado,   especialmente   quar`tíi   ,;i   roní-'i; tttid*d``-J

entre   a    Carta   Proposta/oferta   de   Menor   Preço   e   o   valoi-   e`iiiii,:i{`L',i    :)ar:]    'j
coiitratação  constante  da  planilha  anexa  ao  Projeto  Básico  e  d  ií(!..  Líjní``.;,.:  :;úí-`ij{:,

decidindo motivadamente a respeito.

12.23    Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  se.r:}t)  !!if`o7.Ti:`r`{t`;.ç,.  {3r]i

tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a idcntifi{`;].`r,:.8 dí)  ;j  .: :.;:}iíí~`.

12.24   No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro  no  decorrer  dü  {`L:j!:Ü  t.`í.;.LT.`í`Í:i'...`t`v`,i

do  Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer acessi'vel  a"  ;ií`.itai`.i"  i)£!i`';`t  ,_i
recepção dos lances,

12.25    Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  preí5`:,H`_:!.{.-.i  )tr:'`  `-"  lLi:`  ji c`:.

tempo supei.ior a dez  minutos, a sessão pública será suspensa e  !.ei;`,.{``Í.'i`j€i   ;t`,\'n€)i.t`'=>

após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  i)t.ii{}  i'rt`;£=utr.Tu  €-iíi`s

participantes, no si'tio eletrônico uti]izado para divulgação.

12.26   0    Critério   de   julgamento   adotado   será   o    MENOR    iT]R€:€~.``!    í'.Ú-.`:'¥    !'rr:P,,'i

conforme definido neste Edital e seus anexos.

Jbc-B^
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12.27   Caso   o   }icitante   não   apresente   lances,   concorrerá   com    '-`   víiL`u    Í}Ll   si`,;`±

proposta de prc`ço inicia].

12.28   As   propostas   de   microempresas   e   empresas   de   pequtint-i   j)oi.t~f    :-ii.:tl   sil

encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  ir[t`3}ito!.  Li!-.:`,.,- i`),.;[;i   (.u

melhor lanre serãí` consíderadas empatadas com a prjmeira co](Íi,-{t. i;i

12.29   A   mais   bem   classificada   nos   termos   do   item   anterior   f.e!-i'j.   {-?   Í:.í;-:.:;tíj   d..`?

eiicaminhar uma  última oferta para desempate, obrigatoriament[`:  t.m  v,?`L:t:-Í:i.í€.]?-{t,iT-

ao  da  primejra  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  contro!€idíH  pcL..,;  .;``.st€=.r`ii{:i,

contados a.nós a Í-Í)municação automática para tanto.

12.30     Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  m£`::i(ti.  i.';„ `i ;{ií`,-`-.J`i  `i

desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  con``,i'o(:.3tJa..;  ,.i.`;   Í:i€riià}s

iicitantes  microempresa  e  empresa  de  Pequeno  Porte  que  Se  Cllctl!1`trelll  f`:`]qijl?il:

intervalo  de  5%  (ciiico  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  ra!.`-.,  o  Íú:7L:.;-cí``it`.  d.:?

mesmo direito, no p].azo estabelecido no subitem anterior.

12.31   Caso   o   lícit.ante   não   apresente   lances,   concorrerá   com   .>   '``í`íi!..,ir   :`i€   su..i

proposta.

12.32    Em   relação   a   itens   não   exclusivos   para   participação   d{:   :!`;}`'.`:{!t`r,`\};  `esíT::;   i.:i

empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  la!ic.` ,..--... i`i,.:,`!  t'``L`:   ..,`.;!{j,.,`  ,i

verificação  automática,  junto  à  Recelta  Federal,  do  porte  da  entjci'-JÍ;t`  c!'``.}`,~r3`;;:i;  ,!::i  .

0   sistema   identificará   em   coluna   própria   as   microempresa:s   í3   e;ii.L`L'  ;c}s`   df';

pequeno   riorte   participantes,   procedendo   à   comparação   ct]m   os    \'+Lji'Í3s    d,i

primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  cumo  {]_;!::   :ii=!i`,`3j.,:`,
classificadas,   para    o   fim   de   aplicar-se   o   disposto   nos   arts`    Jç`;    e    `j:     :ic-:    :,i`i

Complementar nQ  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nQ í3.:'`:3í3, Íjc`  :,it ; 1 EL

12.32.1                Nessas   condições,   as   propostas   de   microempres,]s,   i-`   em+`:`i-\í,L{+.`   iJt3

pequeno  porte  que  se encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cínco  pi)r  ..``f_J|`{,(.!i   L..im.,:i  rLi
melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatatL::-\  ,. u.'ii  ,í  :! iriit.3jr !

colocada.

12.32.2                A   mais   bem   classificada   nos   termos   do   subitcm   ,i!ii(.`i`.:.`,):     l,cJt..á    (\

direito  de  encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  ol`i.i,£;Jt.'.rL.i?bí_.  ti`.€   !-:i;`

valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  m  r!{iír.h  t````iri` : {tLí2{{{Ú.

pelo sistema, contados após a comunícação automática para tani+

12.32.3               Caso   a   microempresa   ou   a   empresa   de    pequení)    !)ort.!.:    i!£i-.`ihrjr

classificada desista ou não se manifeste iio prazo estabelecido, s.:.r,:`iii  i::c`i.`!{, (tc''}{ia.5  Ç=`.i

demais  licitantes   microempresa  e  empresa  dc.  pequeno  portti   tij:`:  :-`t.  {`;i,.J-.t:.`l-;`í!Íii

Jkc-f?^
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•.0

naquele  intervalo   de   5%   (cinco  por  cento),   na   ordem   de  classifita(.,i_r    p,]r.]   `:`.

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ant.cÍ.ií.`r,

12.32.4                  No       caso       de       equivalência       dos       valores       ap'{-.::,.L`,':`!`!tLjt'.i:\-_,       i)íjiét.`;

mícroempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontTerit   íio:`   m{{irvt'|t!`c;s

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entT(`| i!!as !`)!i i 'i  q`w} sí`

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofert:,}.

12.33   Só poderá haver empate ent.re propostas  iguais  (nãt]  segi.!itL3```  ti{-`  L`;u`~.í-, ::`L  {u

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e ('cJCL.,`!í`i(,L

12.33.1               Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lan(.`.L`s.  ti  ct`i!t`rjo  dt?

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nQ  14.133, de 2(}iJ 1.  neí`.L-}  ``ii..{Iem:

12.33.1.1             disputa    final,   hipótese   em    que   os   licitantes   f`ri`ii-ut.'.id{`,i:,    ,:`:...>t;Jii..rf:  `!

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

12.33.1.2           avaliação   do   desempenho  contratual   prévio  dos   !ici'L:iii.tç--',i,    iiím   `:

qual  deverão  prefereiicialmente  ser  utilizados  registros  cadastr;`-,Ji`;  ilcir,:  í~Jrtií{{:  r,!!:-
atesto de cumprimento de obrigações prevístos nesta Lei;

12.33.1.3            desenvolvimento  pelo licitante de ações  de equidã<L.`  t`.Hti -..-Ü`,.  m:-is  `::`

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.33.1.4           desenvolviment.o     pelo     licitante     de     programa     t!c     i!i`:€.:j,riil,':i{J`.`,

conforme orientações dos órgãos de controle.

12.33.2              Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferênii{'Lw{ es`iu',*`.ie:|ti``.

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

12.33.2.1           empresas    estabelecidas    no    território    do    Estado    .:.:.u    d{-t    :,!ist:-i{.í>

Federal   do   órgão   ou   entidade   da   Administração   Pública   e`çfd.:!u,.`j`j   i`.?``    'Ji4;tzirí`{

1icitante  ou,  no  caso  de  licitação  realizada  por  órgão  ou  entida,'jt`  íit.`  t`/}L!i`;;f'..:t:)i{).  iif,

teri-itório do Estado em que este se localize;

12.33.2.2          empresas brasileiras;

12.33.2.3            empresas    que    invistam    em    pesquisa    e    no    c!€`,j  i,tul'\'i:T:   ''.+{:`    (!,'.`

tecnologia no Pai's;

12.33.2.4          empresas  que  comprovem a  prática  de mitigaçãt>,  ní"  {e"i,`.ú}£i  í.,t`i

nQ 12.187, de 29 de dezembro de 2009,

12.34   Encerrada   a   etapa  de  envio   de   lances   da   sessão   pública,   j?;,-!   }-i.;Íii``;:.r-sc   c!+i

proposta  do  primeiro  colocado  permanecer acima do  preço  má:ím!  ,`  t]Li  í:i:ii','u.io;. a.`'i
desconto  definido  para a contratação, o  pregoeiro poderá  negociar  {,c.r}d; ',`..:'}i`T`,.s  mai.i

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

-^f}Á
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12.34.1               A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licit.t}ri'`-(`s,  `(..i:;Lmdo  ::',

ordem   de   classificação   inicialmente   estabelecida,   quando   o   i)i.imeiin   (``=!ií)ciid(`,.

mesmo    após    a    negociação,    for    desclassificado    em    razão    dc    :`ua     ;:...- ipí`t`t.'-i

permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçãí`';..

12.34.2               A   negociação   será   realizada   por   meio   do   sisteni.`i,   píjcii,v.:L`   Lií:i"

acompanhada pe]os demais licitantes.

12„14.3                0   resultado   da   negociação   será   divulgado   a   todo`f,   tis   i!i-`iL-|;it.€!s   í.;

anexado aos autos do processo licitatório.

12.34.4               0   pregoeiro   solicitará   ao   licitante   mais   bem   c`las`f`iíjiTadíi   i:uje.   nci

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao últirm !<]iiii: ,.`í€:rt\id!]
após   a   negociação   realizada,   acompanhada,   se   for   o   casú,   cl.:.is   d{i.` t..ít`ieimw

complementares, quando necessários à confirmação daqueles e;`,{!git-iLH  r!i  f;'-t`  r.;c!it;:;

e já apresentados.

12.34.5                É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabclti{:Hlo.  t..i  }~`-:`J.-[ir.J;..``

s()licitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fi}i.`Jí.t i,`  iM ;~! Ít!`

12.35   Após   a   negociação   do   preço,   o   Pregoeiro   iniciará   a   f`íi:ie   {i.€`   c3i  {Ü:;(,:Z`ífj   í`

].ulgamento da proposta.

12.36   A  proposta  readequada  deverá  ser  encaminhada  nos  molcies  do+  ríi\-,`c!Í`ío`;

do  anexo Vl  do  edital.  na  forma  escrita  com a  composição do cust(i  i'Liti \'d}tjr\ ;`,Íobai.

conforme    detalhado    no    item    1.1.7    do    Termo    de    Referêní~iz3     .st`.!j    !  Í-;r,a    de

desclassificação, pelo nã{] envio.

13.1.     Encerrada   a   etapa   de   negociação,   o   pregoeiro   verificji-,`!   se   Í`    '  +,`',-:t:irü!J

Provisoriamente     classificado     em     primeiro     lugar     atende     í`j ...,     `'`ifi!`í:'T`  \í      L;L`

participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.14  da   Lei   ?iti.14..Í.i ..., ''J`lz'+;,
legislação  correlata  e  no  item  8.0  do  edítal,  especia]mente  quaiiic?  à  ex; -,tf-r.i`T;:i  tjr

sanção  que  impeça  a  participação  no  certame ou  a  futura contratcição,  mT`|{ii'iíi.,€  :`i

consulta aos scguintes cadastros:

13.1.1. Cadastro Nacional  de  Empresas  lnidôneas e Suspensas  -(_'Í.i,  mí3tir`:Íiíj  rteii

Controladoria-Geral                                                              da                                                              {J!ijãJ)

(fú[ps:£/±±*+±±zi4£.pLOLrÉal±.r±3ns.pare±±£Ííaj;£2±±,lii!:4!ai!.!:Qe±±í££±±s);e

13.1.2.Cadastro     Nacional     de     Empresas     Punídas     -     CN[``,P      !i:ciuí;F     !)e!i

Controladoiia-Gera]                                                                da                                                                Uj`!áL`.

0±£±ps:£íiAwww.ww,po±!:Í!,IÉransparencja.gov.br/san±).

¢@`  Av. Jcjsé Maraijes Filho, NC 600 ~ Centro
CEP: 63ts60-C)OO
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13.2.     A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em   nome  da   +?ri`í.}:£is[`   i!í ::'íinte  í..`

também  de  seu  sócio  majoritário, por força da vedação de  que ti-a!c3  t.`i arti,!.:Í`.1'/,  ti`-3

Lei n° 8.429, de 1992.

13.3.      Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existêi:ri{t  {jí:  {` !`` {`:;`..iL.`iit':iài`

Impedítiv.is  lndiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  s€   i`:'iL!\`{`  i.       i:{t.  ',Íii

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpc>di!` ;v:is  ! .'.(-: i t<L]i:,-:`+`.

13.3.1. A tentativa  de burla será verificada  por meio dos vínculos  f`t`icit-:tár`i{;{;,  Ii:!i'í`á.i

de fornec].mento similares, dentre outros.

13.3.2. 0  licitante  será  ct)nvocado  para  manifestação  previamem-_i'  {!  -,Jm  `.   `}`...'`Jn; i_ií_[[l

desclassificação.

13.3.3. Constatada  a  existência de  sanção,  o  licitante  será  reputado  iiia:'i!i ,!  `iiL.:3,  í.i``;j-

falta de condição de participação.

13.4.     Caso   o   lícitante   provisoriamente  classificado   em  primt-`ir.`    í!j£.:;3...   :.i-`,ih`...:   s;`:

ut.ilizado de algum  tratamento favorecido às  ME/EPPs, o pregoei'i.Í,!  ..... +:`i..itií~.ii''i  ,sc  i`íi .,..

ius ao benefício, em conformidade com a legislação vigente e estí.:; {=`iii[,'i].

13.5.      Verificadas    as    condições   de   participação   e   de   utilízÉ`.ç`,'`í+`t    t!'.!    í,`  _i:`  ]mí.`r\t``,..

favorecido,   o   pregoeíro   examinará   a   proposta   classificada   { rj:   L``.-íi?u   t     :,.  *..:`.'

quanto à  adequação ao  objeto  e à  compatibilidade do  preço em  rc.::;`',-;u`-,:  :ií`  íi iéLx`.tT!`Í.+
estipulado para contratação iieste Edítal e em seus anexos`

13.6.     Será desc]assificada a proposta vencedora que:

13.6.1. contiver víci{)s ].nsanáveis;

13.6.2. não obedc`cer às especificações técnicas contidas no Termíi  i.j:Í..  !{Í.?fcj-{.` ::{:iÉi;

1:3.6.3. ap].esentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  dí`i  i)r(`ç`Íj  tiLáT`ímJ:i

definido para a contratação;

13.6.4.não     tiverem     sua     exequibilídade     demonslrada,     quii:it-;:'j     :..`i,,:i'!`i     Li;~`Li

Adminístração;

13.6.5.apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigi::}-`t.i.i:.  t'Jf``ç' t-`  F:iJ!tí-l

ou seus anexos, desde q`]e insanável.

13,7.      N(J   caso   de   bens   e   serviços   em   geral,   é   jndício   de   it3`''`'t  .:,!:in   `i:;`,'L.\í-]   :.!`i:;

Propostas  Valores   inferiorcs  a   50%   (cinquenta  por  cento)   do   .vr,Jwv  `..`r`t.`í`ij{!   í`e}Lt
Adrninistração.

13,7.1.A  Íiiexeq`iihilidade,  m  hipótese  de  que  trata  o  caput,  LÜ  ,i_.ü'i  Lr.íi `\iíf.ii-3.da,

após diligência do pregoejro, quc comprove:

13.7.1.1.            que o custo do licitante ultrapassa o valor da piopt`€L`,`u

Á£-t=^
!3  Av. José Maíaues Filha, N° 600 ~ Centro
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13.7.1.2.              inexist.irem  ciistos  de  oportunidade  capazes  de  iust`-iht`F.~  {-t   ,iiitt`''  (} i

oferta.

13.8.     Erros    no    preenchimento    da    planilha    não    constituem    !`iit.}t.i\Ju    ;`}aríj    ,.:

desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pe!o  fí`iiii{:í``.Íw``!í]i..,   n.i

prazo   indicado   pelo  sistema,  desde  que  não  haja  majoração  dci  pr.eçt!   :^`   {'ji`it    t;.`
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos  cÍ',i  :  í`>!-!tt.3{L`i.: L:L`j:

1:3.8.1.0  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  err.:`s  i)i`,  íi-:i};i]s  íjiui_t

não alterem a substância das propostas;

13.8.2.Considera-se  erro   no   preenchimento  da   planilha   passi'v(ij   tle   c{ii !-eçãü   :}

indícação   de   recolhimento   de   impostos   e   contribuições   na   Í{irtíit-:.   d{;i   í;im}t}f>`'`;

Nacional, quando não cabi'vel esse regime.

13.9.     Para  fins de análise  da proposta quanto ao cumprimento  d:-]:-,  í:`sr}c`c`!íicaç€``e.i

do   objeto,   poderá   ser   colhida   a   manifestação   escrita   do   setíw   í{~:{i}ií:-``il-,'i`r;te   í3:`

serviço ou da áre:i especializada no objeto.

13.10.  Caso   o  Termo   de   Referência   exija   a  apresentação   de  aiT3!```.`ri.éL   .        í..itL:tii-t`

c]assificado   em   primeiro   lugar   deverá   apresentá-1a,   conforim-i   d;:.cif}:{Ü,.}ilo   !`il

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

13.11.  Por  meio   de  mensagem   no  sistema,   será  divulgado  o   l(,if.ii   e   Lr.   .`,;`j,'t   iir!

realização   do   procedimento   para   a   avaliação   das   amostras,   cui;!.   i-,`,r.ii,LT:j.,í.a   :..f~tr.'.-i

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes,

13.t2.  Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meío  i`i€  iiirL`r:.3.j..c:enl,  n..;

sistema.

13.13.  No  caso  de  não  haver entrega  da amostra  ou ocorrer ati asL`   `!`.`  i.|i`i`.í`'.`.,::`'i,  `Ç€iri`i

justificativa   aceita   pelo   Pregoeiro,   ou   havendo   entrega   de   .itT!í_}.çt!.3    ÍJ`,H   cia`,
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será r€-{-H.`;cidL:

13.14.  Se  a(s)   amostra(s)   apresentada(s)   pelo   primeiro  classit-!{.`-.;.j.`   ;;i.:`'``   í.`.`rí``.!:T[i

aceíta(s),  o  Pregoeiro  analisará a  aceitabilidade  da  proposta  ou  i<i..,`'  .-`   ,ií.i,=``  J  :,';i`t  i:t\`!:i

segundo   classificado.   Seguir-se-á   com   a   verificação   da(s)   aiiicj:`.:j.,`=(`..::}       .    ,.is:;H}:,

sucessivamente,  até a  verificação  de  uma  que  atenda  às  especijicaç.i.}t::-,  t çj}iitaEt:es

no Termo de Referência.

14.1      0      pregoeiro      irá     analisar     somente     a     document,'3Çiíí?      tio      i:í.-it.í}ntu

provisoriamente  vencedor  do  ltem,  que  deverá  anexar  na  platafil!.i-i`ia,  Í`ri  (.amíJ.'`)
específico, no pra-;,o máximo de 02 (duas) horas.

14.2       0s  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  estai.  t~L:!i::3 ,:.  {.!,;   . ;i :i;7.r,.,  {.i:_`

Jkc-^aÁ
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validade, para aqueles cuja validade possa expírar. Na hipótese de t.i d`ici9.``tuim  í.iãí;

conter expressamente o  prazo de validade, deverá  ser acompanhai-!c` tJc Lii-`' ;,+H-f;çíi' \

ou regulamentaçâo do órgão emíssor que disponha sobre a sua \'ci! i{ !{j{1i-`.,

14.3      Na    ausência   de   tal    declaração   ou    regulamentação,   o    {i.ot-um.:}iití>    scr..3

consideradti válido pelo pra'/.o de 30  (trinta)  dias, a partir da dat-,'3  dt-í`uíri  ..-i;;iissii`'};  t-?

poderão  ser  apresentados  em  original  ou  entregues  mediante  f`o-i`-cH_.{`;:pia,.  { ::1  quai,ç,
nesse caso, devei-ão estar obrigatoríamente autenticados em cai.ti't}..tj ..:i!3i { { F ::-cn{ e,

14.4     Serão aceitas somente cópias legíveis.

14.5      Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasurddLi'i.
14.6      Caso     o     documento     apresentado     seja     expedido     por     :!.i:`:fir``:.,.:jíj     quL_`

regulamente   a   disponibilização   do   documento   pela    interneL    ..-`    f:;`;oi'.-`::i.o    dí>

Contratação  poderá verificar a  autenticidade dele através de coii.``;'`:í i ,;  v i{:  '` ! ,: { .:`=.ii.:-t, '`.

no mesmo cleverá conter o certificado de autenticidade.
14.7      Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documemos f:xigHi;wnf,.t{.

instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seu`ç  Í`)bjeti``Í'.'i:..;  T>ociai£<

com o objeto da licilação.

14.8     DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0;

14.9.1    Para    fins    de    habilitação,    deverá    o    licitante    comprí,`v,'.ir    o:s    ``í?±{i.iiT\t.€`:`

requisitos:

HABILITAÇÃO juRÍDICA

14.1.1     Empresário    individual:    inscrição    no    Registro    Públift    !:t     ;;'!!`:i.!rt.`s:*
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2     Microempreendedor    lndividual    -     MEI:     Certificado     dít     Co!:,'j;;:`,^io     d€
Microempreendedor   lndividual    -CCMEI,   cuja   aceitação   ficará    í!.`jirj;L-iiri;`i..:!,j    `-!`

verificação         da         autenticidade        no        Sítio        htjj2stz±±Z:k\L:\±.`.ç`,'`..``.  `;.'  '`:`  `   <       `'.^,.``~t-t

nLeLg!2£ÉQS£j}t-br./emi2reendecJQE;

14.1.3  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  --  S!.,U  oii  í;í`v.i€?i+1.ãdi
identificada   como   empresa   indivídual   de   responsabilidade   !jm!tcida    -.   i:,lRÍJ:lji:
inscrição  do  atí]  con`stitut.ivo,  estatuto  ou   contrato  social  no   R(j}iiç.u-t`   `!.'iL`,\jiict-`,`   {íí:

Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  junta  Comercjal  da  respectiva  Í`Ç.`.tJí`,  í!`ciy.:i:uÍ?lt .Àtl,'t

de documento comprobatório de seus administradores;

14..1.4      Sociedade      empresária      estrangeira:      portaria     de      í-{`.!{,or).,.. Í'jç,icj      d{.-:

funcionamento  no  Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  Ui`iiã(:i  t_'   ]r{i;i:`i';}d;`,   n`-i

Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde se localizar a  filiaL  ,~!':.;í+.i(``j,},     `!í``iu-s€.j
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

14.1.5   Sociedade   simples:   inscrição   do   ato   constitutivo   nc`   T`?.=`gFs!`-i-:i   í.wi!   dç'

Pessoas     Jurídicas     do     local     de     sua     sede,     acompanhadci     dt.`     üi``.:i.irientí!
comprobatório de seus administradores;

ÂIC-^
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14.1.6  Filial, sucursal  ou agência de sociedade  simples  ou  empr(Jsá..ria:  ',!-tscriçãL)
do   ato   constitutivo   da   filial,   sucursal   ou   agência   da   socied,_id€`:   :ii-íii}.iies   t`iu
empresária,   respectivamente,   no   Regístro   Civil   das   Pessoas   Íuií(Fií`:ci`:3   ou   rm
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avei-b,!Ç`ão no  .-:.egi:.,tr.)
onde tem sede a matriz;

14.1.7  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  soi'i;!j   coi.ti   ,i  t!.id  d.`{
assembleia   que   o   aprovou,   devidamente   arquivado   na   }iHii,i   í:{`jmiu.:_`ta!   tjH
inscríto   no   Registro   Civil   das   Pessoas   |urídicas   da   respecti\.J`..,   :;Í.Í{€j,   `t:€m   d(.`
registro de que trata o art.107 da Lej  nQ 5.764, de 16 de dezeiti!F  lç;' ,.,- t

14.1.8  Comprovação  da Autorização de  Funcionamento da e`irip!-`3:;,`  í`jiit-t '.Ü`pcl`n'i'J

da licitação  (Alvará  de  Funcionamento),  nos termos do art.  í]t'3  /L.~}  L.t-.i  `L=iiíii`íi:.  n '
14.133/21,

14.1.9  os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompa!i}iíii_ii`t:`;  tj£.  ti`i(ia`i  `:ij
alterações   ou   da   consolidação   respectíva,   sob   pena   de   irh:!bi;jí,t3.`;`.~`Íi   :.Ü`1a   rjftL
apresentação dos documentos citados.

I{ABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

14.1.10  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  )iii.idií.a:,.  Í`í:'`fm tiià=:

0 Caso;

14.1.11   Prova   de   regularidade   fiscal   perante   a   Fazenda   h:Lit`  L..}Í„ii ,.,. i3i,`-;i`itt_`

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Set::-€`,i.ji !a   :.!i.   :t.:Jc`{3`it`3
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  t;`ii`í(`jri;_-;:  i {-'`Glú'`\{ `;,

referente   a   todos   os   créditos   tributários   federais   e   à   Dívitii`   ;.`'`t!'`Í'`:i   t`,!   .i}:iíâo

(DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  .CicLr`ut!itjc:iii-;  :`{').;,ialt
nos   ternios   da   Portaria   Conjunta   nQ   1.751,   de   02   de   outtiir'9   c!J``;   L'  .1t?,   d.`i

Secretário   da   Receita   Federal   do   Brasil   e   da   Procuradom-fjc.rti!   Liti     .._;;/€?!}d,`
Nacional.

14.1.12  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  dci  Ter{`rio  i`:i`:.  <`€r,'iço

(FGTS);

14.1.13   Prova   de   inexistência   de   débítos   inadimplidos   pi-.:rLiui``t.`.   ;!    `.i!.L,,:Íça    ii`i

Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  !)oi`::ti'..J,3  {~.i`,  i`i  ei,'`3iL;.
de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  da:.;  ljc;s  (.!{j  rT :'ahi3iho,
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 19 de maio de 1943;

14.1.14   Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes   í.':.`i:``i{J[í}.   i`..  ;,`:.i`.'(    c;:->.

domicílio    ou    sede    do    fornecedor,    pertinente   ao   seu    ra!ii.:`}    '~ir,    ,i-',..  i.íad{3    ;.?
compatível com o objeto contratual;

14.1.15  Prova  de  regularidade com  a  Fazenda  Estadual  do d(.irn`;cilit`i  íT,  ```t-+`tif.  do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou  i(-!.`.`t(-{`i [ e

14.1.16 Prova  de regularídade com a  Fazenda Municipal  do {!_íu :t. T.;ii`]  w   `.cd{~` í]._;
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata oÜ  t` Í`!L.{`í:i. Í+,

14.1.17   Caso   o   fornecedor   seja   considerado   isento   dos    tri:r"t{,i..;    ;-i.`jtadual
relacioriados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  conct;çííi')  Tiií`,>`,iií-ime  ,-i
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apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva do seu  dr,`m{. :1ici  t.`u   ,Íi7i€   o  i
Í)utra equivalente, na forma da lei.

14.1.18   0   fornecedor   enquadrado   como   microempreendedíu-   jiíd!Üi;:jcil   qur``

pretenda   auferir   os   benefícios   do   tratamento   diferenciado   Í_i].(``'istí.-`.t.,   ri{-i   },€`!
Complementar  n.123,  de  2006,  estará  dispensado  da  pro\',']`   {_ú   :r.í-`'.! `i,<it:!   r£íjç

cadastros de contribujntes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.1.20  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  (ií]   se{J!e  dri
fornecedor -Lei  [iQ  14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

14.1.21  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  €xt`rí~-ícit-:  [   ,iei`i,3;r`
demonstrações  contábeis dos  2  (dois)  últimos  exercícios sorjc}ií:.  .ini..ii£.`:¥`,J.cJ com
notas   explicativas,   comprovando;   índices   de   Liquidez   Gera!   (L{j),   iH{u'Lcie.£?,
Corrente  (LC),  e  Solvência  Geral   (SG)   igual  ou  superior  a   1   Íiui}i)   lmn  ce}Tií}
lndice de  Endívidamento  menor ou  igual  a 0,5  (7,ero virgula ciiicí? };  As  L"`iiir{-:|Í;c`` i
criadas    i`io    exercício    financeiro    da    licitação    deverão    att`ru!í-í.    i!    `.;Jias`    a:

exigências  da  habílitação  e  poderão  substituir os  demonstra[:`L,`{}     :`i`-,`íii.,,    t.:.`'i  L*`3íi.!

balanço   de   abertura.   Os   documentos   referidos   acima   limitLti`-r-'c.  ãi.    `LF,}   ..'!jj.::it.i,``

exercício  no  caso  de a pessoa jurídica  ter sido  constituída há  iii/.`-!i.'.t``  t'jí`  i  í`doi.t` !
anos;

14.1.22   0   balanço   deverá   ser   acompanhado   dos   termos   `Ji.`   :!i-)eun   t`   cl{!
encerramento   do   Livro    Diário,   todos   registrados   e   auter;tj;'-!!ilü:`    `  .i    íuiitLà
Comercial,    constando,    necessariamente,    o    número    do    lji\,'!v    Í)L.ii !i`     t`-t    Í.l,'3i
respectívas  folhas  nas quais  se acha  transcrito,  devendo tant.o  o `rHla`rj.`::`,  qi}tint`-i
os  termos  ser assinados  por contador  (es)  registrado  (s)  m  C{)ns`.ilhi  r.:.:`gitiii,?!
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da emprc`3;},

14.1.23  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  it`.i!.,}ijí.tr`.    ,'!`-.`r!:?i3::

de     abertura     e     encerramento     do     livro     Díário,     transmitiL:`.`.`.í=     \.i`;     ;.S}'Ei`;,

acompanhados do  recibo de entrega de escrituração contábil  digir,iL  rF i;f]i:jít;]do
tis termos dci Decreto nQ 8.683/2016 e a INRFB vígente.

14.1.24  0  balaiiço  patrimoiiial  apresentado  deverá correspoi!,:i.'`i   ,i(`,::  L  i :i`.í]t`  üíi
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.

14.1.25  No  caso de sociedade por ações,  o balanço  deverá  ser Lit.t_"ii,À!.:.:u?m  dti

publicação  em  jornal  oficial  e  em  jornal  de  grande  circulaçâí}  e  .:jo  rí`{í)çiro  nL`i
}unta Comercial.

14.1.26  No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial   de`,`i.`r.t   :-,i`.r  !F`-`'.`'i.;t{`   m

Cartório de  Registro  Civil de  Pessoas |urídicas, assinado por i`í``J it..-:{ ;cti.  i i``: istr.jdt`,t

no  Conselho  Regional  de  Contabilídade  e  pelo  titular  ou  i-ei]rF~`t`,g{itzm}.`,_J  ;!}g;ii  d<i

instituição,      atendendo      aos      i'ndit:es      estabelecidos      neste      i7isti.!.ment{i
convocatório`

14.1.27  ()s  documentos  referidos  acima  oL)servarão  a  data  }';T}uç.:   d€-`í:í   .J,i`,}  i,t..'T}} j

Receita   Federal  do  Brasjl  para  transmissão  da  EscrituraçâLi  f:`';!!',í'!b,':   rigit.al   .
ECD ao Sped.

Jh€-^fRÁ
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14.1.28  Caso  a  empresa  licitante apresente  resultado  inferior  o`\j  iguaí  a  1  (iim)
em qualquer d()s íiidices de Liquidez Geral  (LG), Solvência  Gera!  í`SG)  €'  I,;quidez
Corrente  (LC),  será  exígido  para  fins  de  habilitação  de  1(J  %  do  '`,.'cilr_`;r  c``stimad()
das parcelas pertinentes.

14.1.29   As   empresas   críadas   no   exercício   financeiro   da   IÍcitaçãíj   Jeverã{)
atender    a    todas    as    exigências    da    habilitação    e    poderã()    f;ubst-i.:iJir    os
demonsti.ativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lej  nQ  14.1:}3   de  'j(}21, ar[.
65'§r=`).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14,1.30  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  beíis  simjhres  de
complexidade  tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superit)r  com  o  objet-o
clesta   i.()ntratação,   ou   com   o   item   pertinente,   por   meio   d;i   :`,Íire`ç{-,.:iiaç.ãc7   c]c`
c.ertidõf.`s  ou  atestados,  por  pessoas jurídicas  de  direito  públicc,i  r;u  pri\,rado,  n(`,.{`
t.ermos a seguir:

14.1.31  comprovação de aptidão técnica, se dará através da aprí.`sentaçào de no
mínimo  01  (um)  atestado  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  !iúblico  ou

privado,  deverá  ser  apresentado  em  papel  timbrado,  atestandí`.;  ..r,.ie  d  t`mp!.es-L-:
f.orneceu   ou   fornece   produtos/serviços   compatíveis,   e   carac`ri`rist-}L-{.t+;   com   t`-j
()bjeto  da  presente  licitação.  Contendo  o  contrato  da  respectiv`-t.  jire.st:iLão  dos
`serviços, assim como no mínimo uma nota fiscal.
•14.1.32    somente   serão   considerados   válidos   os   atestados    t-~`Í)ni    t_:imbre   dat

entidcide  expedidora  e  com  identificação  do  nome  com!]]eto  :;Íj  Í`mjtíjíite.     {1
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identific;~±|`it] pe]ci  nome €J
cargo  exercido  na  entidade,  estando  as  informações  sujeitas  t.t)nferén(`Ía  pe}a
Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informaçõe-s:

a)  nom€`,  CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadoríi  ci`os  serviços e

emitentí.-do atestado;

b) nomc e CNP} da empresa que prestou o serviço,
c) descríção dos serviços;

e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (iiome o cargo ou função) e assinatura do signalá!i(i do atestado.
1.4.1.33  0s  atestados de capacidade técnica  poderão ser apreserH.adt`)i:  e!',i  nome

da matriz ou da filial do fornecedor.
14.1.34    0    fornecedor   disponibilizará   todas   as    informações    riLec`essL--'irias    à

compr()vação  da  legitimjdade  dos  atestados,  apresentando,  quLindo  síi)!icitado

pela  Administração,  cópia do contrato que deu suporte à  contr€tt.'iç`ão,  eri.dereço
atual  da  contratante  e  loca]  em  que  foi  executado  o  objeto  coí-jiT.ataílo,,  dentre

outros documentos.
14.1.35  Ntj  caso,  das  cooperativas,  deverá  ser  apresentando  aindt`-i`:  ,.i  ri`]ação  dos

coc)perados quc` atendem aos requisitos técnicos exigidos para a cíii\trataçião e quc

executarãíi o ct]iitrato, com as respectivas atas de inscrição e a comiírt7va.;`::~ío de que

Í\ij`.  josé Maraues Filr!o,  N° 600 - Centro
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estão domjciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitadi o disposto nos
aJ.ts.  49,  im,`iso XI,  21,  inciso 1 e 42, §§2Q a 6Q da Lei n.  5.764, de  1971 :

14,1.36A   declaração   de   regularidade   de   situação   do   contribuinr.e   individual   -

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
14.1.37  A  L`omprovação  do  capital  social  proporcional  ao  númertj  d.e  i`ooperados

necessários à execução contratua];
14.1.38 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;

14.1.39A comprovação  de integração das  respectivas quotas-parte'i  i)or parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e
14.1.40  0s seguintes documentos para  a comprovação da regularitiade jtLiri'dica  da

cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estati]to social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos jnstituídos pelos cooperados, com a ata da asserr}b]eia;

d) edití]is de convocação das três últimas assembleias gerais ext.racirdínárias;

e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em
assembleias gei.ais ou nas reuniões seccionais; e

0  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperati``;tj  ;i  ct,`nt!-atar  í`)
objeto da licitação;

14.1.41  A  última auditoria  contábil-financeira da cooperativa,  ct)iif(trme  dispõe

o  art.112  da  Lei  n.  5.764,  de  1971,  ou  uma  declaração,  sob  as  penas  clt.i  lei,  de

que tal audit.oria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

•               DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0
14.1.42  Dec]aração  de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação.  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma d:] lei;

14.1.43  Declaração  de  que  cumpi.e as  exigências  de reserva  de  cai.{?Í)s  péira  pessoa
com  deficiéncía  e  para  reabilitado  da  Prevídência  Social,  previsi:.is  em`  }ei  e  em
outras normas específicas;

14.1.44              Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técrvc(i   do   jícitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da cÜ:.it.ratciçã(i,

14.1.45  Declaração de que o licitante tomou conhecjmento de todü(: ;.`s Íníc,!.maçõ€`.s
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto d..2 hcitaçãti.

14.1.46  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  !jei  ii°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU  de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo  7Q, dâ
Constituiç.ão  Federal,  não  emprega  menores  de   18   (dezoíto)  anc)s  eni^   trabalho
noturno,  pei-igoso  ou  insa]ubre,  nem  emprega  menores de  16  (de;:L:sseis)  arios  er^n
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trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  Íquatorzc`.)  anos,
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

14`1.47. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigt]s 96 e seguintes
da Lej n914.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.1.48             As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  pai.s,  as  exigências

de  habilítação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalenti,`s,  iiiicialmente

apresentados em tradução livre.

14.1.49             Na hipótese de o lícitante vencedor ser empresa estrtmgeira que nãí\]

funcione  no  Pai's,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  rt>g;.stro  de

preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidtjs  poi`  rradutor
juramentado no  Pai's e apostilados nos termos do disposto no Deçj.í.:t_{.Lni``~iiL{`'i§QLd(_?
£2j2__dÊJinc?iro  dt?  201á  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  c(>nsula^rizados

pelos respt`ctivos consulados ou embaixadas.

14.1.50              0 consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando  exigi.tia, será

feíta por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para cf`eito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado c+ somatório dos

valores de cada consorciado.

14..1.51              0s    documentos   exigidos    para    fins    de   habilitaçãí?i    pod€rão    ser

apresentados em origina], por cópia ou via sistema de pregão eletrôtiiL`o.

14.1.52               0s   documentos   exigidos   para   fins   de   habilitaçãíi   poderão   ser

substituídos  por  registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidadt`.  pública,  desde

que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ng  j 4.133/2021.

14.1.53  Será  ver].ficado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  ateride  aos
requisitos    de   habilitação,    e   o   declarante    responderá    pela    veracidade    das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei nQ 14.133/LJ,021).

14.1.54   Será   verificado   se   o   licitante   apresentou   no   sistem;t,   f,ob   }iena   d{:.

inabilitação,  a  declaração  dc-que  cumpre as  exigências  de  reserva  de  cargí`)s  pard

pessoa com  deficiência e para reabilitado da Previdência Social, pi.evistas em lei  e
em outras normas específicas.

14.1.55              0    licitante    deverá    apresentar,    sob    pena    de    ciescla3sificaçãoj

declaraçã(]  de  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integra]idade  dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  !ia  Constituição
Federal,  nas leis trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convençóies  co]etivas  d€

trabalho e nos t-ermos de ajustamento de conduta vigentes na data  de ent-rega das

propostas.

14.1.56  Coiisiderando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prc`.via  c{o  local  de

execução    é    imprescindível    para    o    conhecimento    pleno    da:`:    condições    e

JAC-^nÁ
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peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  pena  de
inabilitação,   que   conhece   o   local   e   as   condições   de   realizaç.ão   do   serviço,

assegurado a e]e o direito de realização de vistoria prévia.

14.1.57              0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá  disponíbilizado

pela  Administração  data  e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado  atríivés  do  e-mai}:
lícitaacopiara2@gmail.com,  de  modo  que  seu  agendamento  não  coincidLi  com  Íj

agendameiito de outros licitantes.

14.1.58              Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  vistoria,  poc}í!ra  substituir  a

declaração  exigida   no   presente  item  por  declaração  formal  assinada  pc`lo  seii
responsável  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  pecu}iaridades  da
contratação.

14.1.59              Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  pí.eeric:Í]imentL`

de   requísitos   mediante   apresentação   dos   documentos   origimis   não-djgitais

quando houver dúvida em relação à jntegridade do documento digita} ou quando a
lei expressamente o exigir.

14.1.60              A verificação pelo pregoeiro, em  sítios eletrônicos  oficiais  de  órgãos

e  entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para_  f.ins  de
habilitação.

14.1.61  0s  documentos  exigidos  para  habilitação  deverão  ser  enviados  por  meit)
do  sistema,  em   formato  digital,   no  prazo  de  mínimo  de  até  02   (duas  horas),

prorrogávc] por ].gual período, contado da solicitação do pregoeiro.

14.1.62 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

14.1.63  Ai)ós  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  sÍ``:rá  permitida  a

substituiç.ão ou a apresentação de novos documentos, salvo em se{ie de {Jiiigência,

para nos termos da l.ei 14,133/21, art. 64:

14.1.64             complementação    de     informações    acerca     dos     dot:umentos    já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar f;;'Los exi.c:,t,entes à
época da abertura do certame; e

14.1.65              atua]ização de documentos cuja validade tenha expirLJtdo após a data
de recebimento das propostas;

14.1.66              Na análise dos documentos de habilitação, a comissãt) de contratação

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substâncja dos d()cumeiitos e sua
validade  jurídica,  mediante decisão fundamentada, registrada em  a.ta  e ac€3ssível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

JNC-JLrtÁ
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14.1.67              Na hipótese de o licitante não atender às exigêncías iiara hahilitaçã(),

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
dc. classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao pre:`erite L`(iita].

14.1.68             Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  doc\Nnentos
de   habilitação   do   ]icitante   cuja   proposta   atenda   ao   edital   de   licitaçã(`j,   após

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

15`1      Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o

prazo de  05  (cinco)  dias, úteis contados a partir da data de sua convocaç.ão, para
ass].nar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encont!-ti-se ?i{j!d  fixad(i,

sob   pena   de   decadência   do   direito   à   contratação,   sem   prejuí',-o   da5   sanções

previstas na Lei nQ 14,133, de 2021.

15.2     0  prazo  de  convocação poderá  scr prorrogado  uma vez,  poi. igual  r,.eríodo,
mediante    solicjtação    do    licitante    mais    bem    classificado    ou    d(j    forríecedor

convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro iJo pra'z(i; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração,

15.3      A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinaturfi  ÍJi`gital  ;`?

disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4     Serão   formalizadas   tantas   Atas   de   Registro   de   Preços   quantas   forem
necessárias  para  o  registro de todos os itens constantes no Term()  de  Referência,
com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  rf?spectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5     0  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  sei.á  divulgado  no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preç.os.

15.6      A existéncía de preços registrados implicará compromisso ii€i  í.orn(\c`jment-`-;

nas   condições   est-abelecidas,   mas   não   obrigará   a   Administraçãc)   a   c(-intratai'',

facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida.  desde

que devidamente justificada.

15.7      Na hipótese de o convocado nã(i assinara ata de registro de !]rcço`i íit) prazo

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os }icitantes
remanescentes do cadastro de rese]va, na ordem de classificação, para fa7.ê-lo en'i
igual prazo e nas condições propostas pe]o primeiro classificad().
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16.1      Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na foi.ma de anexo, o

registro:

16.1.1  dos   licita]ites   que   aceitarem   cotar   o   objeto   com   preço   igua}.    ao   d()

adiudicatário, observada a classificação na licitação; e

16.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2                 Será    respeitada,   nas   contratações,   a   ordem   de   c]íissific.aíT`ão   dos

licitantes Íju fornecedores registrados na ata.

16.3      A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  nc-{`.t  prejt:t!icará  `r;

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16,4      Para   fins   da   ordem   de   classificação,   os   licítantes   ou   fornei`eciores   que
aceitarem cotar o objeto com preço igual  ao do adjudicatário ante(.ederão €}que]es

que mantiverem sua proposta original.

16.5       A   habilitação   dos   licitantes   que   comporão  o   cadastro   de   rese!.\'-a   seri

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remantJscentes,
nas seguintes hipóteses:

16.5.1   quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registr:-i  `]e   ii!-cços   n``)

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

16.5.2  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou  clo reg!stro de

preços,   nas   hipóteses   previstas   nos   art.   28   e   art.   29   do   Decreto   Fed.=?ral   n"
11.462/23.

16.6      Na  hipótese  de  nenhum  dos  ]icitantes  que  aceitaram  cotar  o  objc-io  i`orii

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos  i.ermos  t-}m.  igual

prazo   e   nas   condições   propostas   pe]o   primeiro   classificado,   a  Administraçã(:,
observadt_is  o  valor  estimado  e  a  sua  event.ual  atualização  na  forma  prevista  no

edital, poderá:

16,6.1   convocar    os    licitantes    que    mantiveram    sua    proposta    Í)rigjncii    para
negociação,.  na  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  dt-.  [)reço  melho}-,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16.6.2   adjudicar   e   f.irmar   o   contrato   nas   condições   of.ertadas   p€lcs   };(_itant€:;

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustra{]a a r,`3{ii\`ciaçã.`:}

de melhor condição`

Éfí-,.
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17.`1      A   interposição   de   recurso   referente   ao   julgamento   das   propüstas,   à
habilitação   ou   inabilitação   de  ljcitantes,   à  anulação   ou   revogaç`ão   da   !iL`itaçã(],

observará o dispostu no art.165 da  Lej n914.133, de 2021.

17.2      0  pi.azo  recursal  é de  3  (três)  dias  úteis, contados da data  (ie  intimi.ção  o`J

de lavratura da ata.

17,3     Quando  o  recurso  apresentado  impugnar o julgamento  das  propostÀs  ou  ij
ato de habilitação ou inabilitação do licitaiite:

17.3.1  a  intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatame!`it€`. sol}  remi de

preclusão;

17.3.2  o  prazo  para  a  manifestação  da  intenção de  recorrer não  sti!.á  inf'tl].ior a  3`;)

(trinta) minutos.

17.3.3  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniü,:!do  m  data  de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §  1Q tio ai`t,  17 da L€`i

n£!  14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recurs:{{s  ser,.i  :`iiciadí-i

na data de intimação da ata de julgamento.

17.4     0s recursos deverão serencaminhados em campo próprio díj siste"i.

17.5      0  recurso  sei.á  dirigido à autoridade  que tiver editado  o at{i  ou  pr(`íferido  a

decjsão recorrida, a  qual  poderá reconsiderar sua decisão no prazc`  de  3  ('tT..:`)s)  {li:q``;

úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  aut-oriGaiie  s\ii}t-.±ricr,  €i

qud]   deverá   proferir  sua  decisão  no  prazo  de   10   (dez)   dias   útí``.iis,  cc`nrado   d{`
recebimento dos autos.

17.6     0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidt]s.

17.7     0   prazo   para   apresentação   de   contrarrazões   ao   rec!jrsíj   pek-js   dema}`5

licitantes  será de  3  (três)  dias  úteis, contados da  data da intimação  pessoa!  ou  dÁ
divulgação da  interposição do recurso, assegurada a vista imediat`'i  dos ejementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

17.8      0 rccurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcmi;ivo do í!i,:i ou  d.-i

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cc`,mpeteritc.

17,9      0  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos   iii5usci?{ívei`ç  di!;!

aproveitamento.

17.10   0s  autos  do  processo  permanecerão  c`om vista  franqueada  étí.js.  iiit-L'] í`ssaclc.'i

no  portal  eletrônico !±!!4/w.açt}Pi.i±rí:1L££:..8.O.Y.12.r
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18.1.   A  adiudicaçã()   do   objeto   da   presente   licitação  ao  licitante   ve}iciv`ii)r  ser;`i

efetuada  pela autoridade  competente, obedecida a  ordem  classificarória,  c:í`L-!Í)is  d.€?

ultrapassado o prazo recursal.

18.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridaiie c()miit`teri[.;: (`

só  poderá  ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  venc€:.dor.  í`)  ljcitantt.=

vencedor será convocado a assinar o instrumento da ata de regístr{:` de i')Í`f'+`js; i-uj,j

minuta encontra-se anexa a este Edital

18.3.  0 tit-ular da origem desta licitação se reserva  ao direito de nãu hom(j:i{`.iga!. oii

revogar  o  presente  processo  por  razões  de  interesse  público  det L`rrentc`  de  f.at{}

superveníente devidamente comprovado e mediante fundamentiçà`'j (:s(:i.{ t_-í

18.4.  Para  que  se  proceda  a  devida  homologação  ao  procedimer]to  lic`itatório  ci

Prefeitura  Munjcipal  de Acopiara,  poderá  a  qualquer  momento,  re,?lizar ti:ltgêncja

à(s)   emprcsa(s)   vcncedora(s)   do   certame,   a   fim   de   i)romover   \Í'istor!L!s   par{.i

assegurar-se    de    que    a(s)    mesma(s)    possua(m)    aptidão    para    Í.\xecLi+`tio    ciL``±

fornecimentos, objetivando, com isso, a boa e correta entrega do obic`to pi.ei`cnci id(`,

sendo  a  Administração  Municipal  encarregada  de  gerar  relatório  sobre  a  vístt)ria
realizada a empresa vencedora da licitação.

^CONTRATO

19.1.  Será  celebrado  em  futura  e  eventual   Contrato  conforme  minuta  anexa  ;.i

presente licitação, sempre que deverá ser assinado pelas partes no prazo (i€`  ate ()i
(três)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  convoca(,`i--\o  t.ríí`a!n.'iiL:-td:-€  d'`j
licitante vencedor.
19.2      0  prazo  de  ct]nvocação  poderá  ser prolongado,  uma vez,  p{jí.  iguaj  r)eri't.`d(.`,

quando  so]icitado  pela parte  durante  o  seu  transcurso  e  desde  qut`  {}corr€!  !Tiotiv;')

justificado acejto pela autoridade competente.
19.3      Consideram-se  como  partes  integrantes  do  contrato  os  tLlrmí]f`  dii  i`;t`cii){]í;t:{

VeTicedora,    seus    anexos,    bem    como    os    demais    elementos    c{.:iit,`eri`!c`i.!l-f?s    L3`.i

pi.ocedimento licitatório.
19.4      As  condições  de  habilitação  consignadas  neste  Edítal  dever.;io  ser  }T!,.int.idai

pe!o licitanie dui`ant.e a vigência do contrato.
19.5      Caso   o  vencedor  não   faça  a   comprovação  referida   rio   it(|Í!i   aní.cJrit?r,   oL!,

injustificadamen[e,    recuse-se   a    assinar   o   contrato,    a   Adrí`iinisLraçãiJ    pocJier\]

convocar   o   próximo   licitante,   respeitada   a   ordem   de   classífica{,.:~i{),   par:,i,   apí:``'{

^!C-
{:';"  >+&,v. José  Maraues  Filho.  NÔ 600  -Centro        '~
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comprovados   os   requisitos  habilitatórios,  assinar  o  contrato,   sc`iii   prc`jui'zo   cia5

mu}tas previstas em Edital, no contra[o e demais cominações legai`ç`

19.6. É facu]tado ao Titular da Secretaria competente, quando a (`or}.vrr!cad,i  t!i()

€COMrsffi®T"N|CA},
20.1      Para   a   solução   de  eventuais   divergências   de   natureza   téinica   t?,/'ou   ik
natureza  econômico-financeira  dui.ante  a  execução  do  contrato  .--i   se}-  (.:cit:`i.iracit?.

será  constituída,  caso  seja  necessário  por ato  da  Prefeitura  Miiii,ici:iiíj!  de  í^.`..L Í~`jpí.ji.c`i`

uma     comissão     técnica,     composta     por     4     (quatro)     mei}ibi.t*;,     ttií`'{ij``j     (.`orti

conhecimcmtos  aprofundados  na  matéria  objeto  da  divergência  í.t  indj{:[-`,£íos   por.

ocasião desta dada divergência, na forma desta cláusula.
20.2      A co".ssã() técnica competente para emitir pareceres fundíj...`i,Ç,tniad`\,h schrfi

questões submetjdas pela Prefeitura  Municipal de Acopiara/CE  cu  í:'í)ia c``_`;i`:t!.attid{`i,
relativa  as  divergências  que  venham  a  surgir  quanto  aos  aspei:to.``.  récnit.'\_t.s  e  aíjí,:

aspectos econômico-financeiros durante a execução do Contrato
20.3       0s membros da comissão Técnica serão desjgnados da segiuri^L-e forma:

20.4      02  (dois)  Membros indicados pela prefeitura Municipal d{t Aí``í``j}iiar:i,'{:E;

20.5     01 (hum) membro pela empresaa sercontratada;
20.6      01  (hum)  membro,  com  comprovada  especialização  na  mdtéria  ii(i!etci  d{,!

divergência,   que   será   escolhido   de   comum   acordo   entre  as   íiaT-+Les,   qii.indo   d;`t

ocorrência da divergência.
20.7      0   procedimento   para   sol`iç'ão   de   divergências    indicar-s{`.-f'i    iTií`|`ti.:am-{-`   .,i

comunicaçã() de so]icitação de pronunciamento da  Comissão Téc`ní.` ,..,]  e o!ji.j-t'.\  partf`

e será processado da seguinte forma:
20.8       No  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  do  recebimento  da  coJi`i;.i.mcaçã`\

referida   rio   item   anterior,   a   parte   rerlamada   apresentará   cis   .'`:iias   a]egaí7.õ€:'`

relativamente a questão formulada;
20.9      0  parecer  da  Comissão  Técníca  será  emitido  em  um  pr,,izí`..  máx!Trü  de  3;..)

(trinta) d].as, a contar da data do recebimento, pela comissão Técnic:}, díis ait.-igaçõe,`;
apresentadas pela parte reclamada;
20.10   0s    pareceres    da    Comissão   Técnica    sei.ão    consideratic*    `!prtty`.'i..i`rjs    ie

contarem com o voto favorável da maíoria de seus membros;
20.11   0  membro  indicado  pela  empresa  a  ser  contratada  e  o  m{.'mi)!-í`  íJ`:.:i)lhíd(`

em comum acordo entre as partes terão direto a um voto cada u`Ín; i-
20.12   0s  membros  indicados  pela  Prefeitura  Municipal  de Acopíar.':`,`'CE.`:.  tt3i.à(),  en

conjunto,    direito    a    um   voto,    pelo   que    deverão    compor,    ent?-ç,.    si,    !:!`..-~}!itLic3;:

divergências antes de proferimento do voto úníco.
20.13   Toda  a  divergência  suscitada  deverá  ser  encaminhada  a  c.',`r!`.iss{i(`[  i,ecnicíi

juntamente  com   cópja  de  todos  os  documentos  necessários   !)ai-.i   a   s(]!iiç.ão   dii
demanda.

Jbc-^
:`?9  Av. José Maraues Fílho, N¢ 600 - Centro
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20.14   Todas as despesas necessárias ao funci(inamento da Comjssíii`-t Téciui:a sc`rí`i(\

arcadas pela contratada.
2().15   A   submissão   de   qualquer   questão   a   Comissão   Técnií~`a    :n.ào   c:`:\:t,iiera    ,'3

contratada   de   dar   integral   cumprimento   as   suas   obrigações   ct;ntrat:i,:!Ts   e   a`t_:

determinações da Prefeitura Municipal de Acopiara.
20.16   A   decisão   da   Comissão   Técnica   será   vinculante   para   as   i)arte`Ç,.   ájté   qut~'

sobrevenha eventual decisão judiciária sobre a divergência.
20.17   Caso aceita  pelas partes, a solução amjgável  proposta  peia  í.':umisf„Íc.j  cí`:'c;i;c`;i

poderá  ser incorporada  ao contrato a  ser celebrado  mediante aí``.siji=itura  t,:n  term.:,`
aditivo.

20.18   A   iT`ediação   será   considerada   pi.ejudicada   se   a   soluçã{-    ti,:t,;!'=ávt-i   !`;`rio   rí``.-

apresentada   pt.la   Comissão   Técnica,   no   prazo   máximo   de   6t`)   (..':`3:;L`i.iit`a}.   t'jí:~:£   ,`

contar  do  pedido  de  instaurações  do  procedimento  ou  se  qualiiu(;t-(]as  r)Ji.te.'`  dt'

recusarem a  participar do procedimento, não indicando seu(s)  repj.c`se!itai`J i3(`s :  rit`-..

prazo máxímo de 1.5 (quinze) dias.

ãi {     Do pHmEsso "0'
21.1      Nãti obstante o acima exposto, a empresa a ser contratada  t:?rá  resgiú,r{`Li`t}.:T,

o    direito    ao    devido    processo    administrativo    contra    decisoe:`:    tl.i    I':Lfei('Li`r:i

Municipal de Acopiara.

22.1       0s   licitantes   comprometem-se   a   observar  os   preceitos   ltJ;:`J,:,iis   LJi `-..:i`ÚL}(ts

pelo   ordenamento  jurídíco  brasilejro   no  que  tange  ao  combíitli  í`:   t..ít!.ri`:;`i'-_ti{j,   :`ji!';

especial  a  Lei  ng  12.846,  de  lQ  de  Agosto  de  2013,  e,  no  que  t-ori..:-;i  ar>ji!_,_.3  'iLJ}'>,  tj3

seguintes  tratados  internacionais:  Convenção  sobre  o  Combat.e  t:,'Í  (:(]mj.}`çãc.  {iT--

Funcionários   Públicos   Estrangeiros   em   Transações   Comerí~iais`    lntei'n:tciona!`',

(Convençãn  da  OCDE)  -promulgada  pelo  Decreto  ng  3.678,  de  3{)  í!€  {i{-,u...í].iilii-`',  dí,j
2000;   a   C{>nvenção   lnteramericana   Contra   a   Corrupção   ((:o}i','c`.r,iri'(`   i:;i   ltE.i'`Jij

promulgada  pelo  Decreto  nQ  4.410,  de  7  de  outubro  de  2002;   ::  [.,  íjo.ti\,'i:r„,.:clo  i3é'.`'`.
Nações  Unidas  Contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidc``:`,!  -!.)roir`:ulg'.]ci,.i

pelo Decreto nQ 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
22.2       a     participação     da     empresa     iio     ccrtamL`,     por     seu..i     ,:`iti!i!i;|`i!:i;`'i;'!(rí`À:`;

funcionários,  representantes  e  outras  pessoas  que  agem  em  st``i   :i\`\ii-`f3,  í:-:ii.{.it`,!   í`.w

indiretamente,     devem     estar    cientes    dos    dispositivos     ct.iri[i{;.  `;:,     n`j     Lei     j-.t-'

12.846/2013;  e  ainda  se  obriga  a  tomar  todas  as  providências  pai-c:`  L-`7.c'!-`  .``m  ..iij[.:

seus admi'nistradores,  funcionárii)s e  repi.esentantes  tomem  cíé!`,cL.ú`  i!ijc]iifH  `,.ici  {Ç;r,ir

da mencionada Lei  ng 12.846/2013.

^C-FtJh
`-,'  `,tlv`  José Marques Filho, N° õOO - Centrcj
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22.3      Todos  os  participantes  devem  a  abster-se  de  praticai-atít(``:::  í!Lic  i:.u:.;sa!:.m;,

constituir    vio]ação    à     legislação    aplicável     ao    presente     in`Çtri,:-m€T:i(..     !L€ic!J`i?`:,

incluíndo aqueles descritos na Lei nQ  12.846/2013, em especial  rio  t`í?:j  tirl`.í!io  5ç!`

22.4       Q`ia!quer    descumprímento     das     regras     da     Lei     AntjtoF).iii)ç€io     {`     `ij`u€i```;

regulamentações, por parte do licitante, em qualquer um dos sc`us {-`,í;Í.iet,.[(}```,  iio[-!c`r['i

ensejar:

22.5      Instauração      do      Procediinento      de      Apuração      da      rii-,i:`;+ncm.s{íi:H.;id3de

Administrava   -    PAR,   com   aplicação   das   sanções   administi`avas    pcx.ventiH-,3

cabíveis;

22.6      Ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilízação  na  í?sÍ.t.`r:-i  iiidí.J`'icil,  rioíi

termos dos artigos 18 e 19 da Lei nQ 12.846/2013;

ESANÇÕES

23.1        Cometc  infração  administrativa,  nos  termos  da  lei,  o  liciti.ii'tL!=`  ti:i.ie,  ' {`!:r?  Íií`tli`-j

Ou culpa:

2.3.1,1  deixar de  entregar a  documentação  exigida  para  o  certar,iie  i`,ii3  rjãi.-`:  ,..:-i`r].ç`ga{..

qualquer   documento   que   tenha   sido   solicitado   pelo/a   pregoeir{`.Í'a   tji.;~{3r,tí?   .:;
cer[ame;

23.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente   ;t.i5t.ifit ,,,,.\Í`iü,  iií:].í-.;

mantiver a proposta em especial quando:

23.1.2.1               não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  Í)f'€`,' t`,3do  ()L}  cjpi.`')``.i

negociação;

23.1.2.2              recusar-se a enviar o detalhamento da proposta QuarH;o exí*„`:'~L

23.1.2.3               pedir para ser desclassificado quando encerrada  a et;`!j:i  L`íiít-tFi€`.ti.t`í`.,7i-i;

Ou

23.1.2.4            deixar de apresentdr amostra;

23.1.2.5              apresentar proposta ou amostra em  desacordo c(.im ;`,'`  Í`:s[!L ':: ; ;t`a`-:'`c'`

do edital;

23.1.3  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentaç`ãí.')  {..xigii!{i  r,ara  t]

coiitratação, quando convocado dentro do prazo de validade de t;!]:]  'í!ropí`ií]:+,.i;

23.1.3.1                recusar-se,  sem justif'icativa,  a  assinar  o  contrato  (`;u.<  \`!`:;i  cic'  !`,--:g-i`.+t-r {,\

dL±  rtreço,  Ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  nr,!  !:jr{':,7,(t  c's!€i;'.w3leí..id,i

pLlaAdministração;

23.1.4  apresentai`  declaração  ou  (iocuri`entação   falsa   exigida   i£iar`:.   r:t   í;i`.Jr:`.ryt£`   Í)`i

prestar declaração falsa durante a ]icitação

^C-ÀFtÁ
:``?:/,`  Av. José Maraues  Filho,  N° 600 ~ Centrrj
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23.1.5  fraudar a licitação

23.1.6  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  c`ometer  fraude  de  iiu.€..iíjiJcr  !;:jturé.izt'i.

em especial quando:

2`-j.1.6.1             agir em conluio ou em desconformidade com a lej:

23.1.6.2             induzir deliberadamente a erro no julgamento;

23,1.6.3            apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

23.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da  }ÍcjT.,ic`ão

23,1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.g 12.846, t]c  2íJ?..3.

23.2      Com  fulcro  na  Leí  nQ  14.133,  de  2021,  a Administração  pLit'ji:?r:i,  ga! :mtiti,a  ,:],

prévia  defesa,  aplícar aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguimt-,`s  sar(çi`-iç3s,  :.,t-,`m

prejuízo das i`esponsabilidades cjvjl e criminal:

23.2.1  advertência;

23.2.2  multa;

2:3.2.3  impedimento de licitar e contratar e

23.2.4  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  eiiqH`'ií-;{i:``  .!}eí`i i`.:ra`,`€,`r.}

os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promoviiJa  ``ijd  rc:í!L`;;iit-::`iç:i_`'?

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

23.3      Na dplicação das sanções serão considerados:

23.3.1  a nature7,a e a gravidade da Ínfi-ação cometida.

23.3.2  as peculiaridades do caso L`oncrett)

23.3.3  as circunstâncías agravantes ou at.enuantes

23.3.4  os danos que dela provierem  r]ara a Administração Púb!!(.,-i

23.3.5  a jmp]antação ou o aperfeiçoamento de  progi.ama de  intc-gi'iíJ.:icí€,  t`.'t;`ifot-ir*

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.4      A  mu]tíi  será  recolhida  em   pcrcentual  de  0,5%  a   30%   ir}iideí`i.`r   +;Íjb-{]  (:.

valor  do  contrato  licitado,  recolhída  no  prazo  máximo  de  15  í`{ji;it::J.o)i  (ji.J,`:  :'íi-ei.`,.  ,`

contar da comunicação oficial.

23.4.1  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3,  L-}  mu}t€`!  ser€i  díc`

0,5% a 15% do valor do contrato ]icitado.

23.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  23.1.4,  23.1.5,  23.1.í,`,  ',..r2.-{.7  Íi  ,,.`1,18,  _!

multa será de 15% a 30% do valor do contrato lícitado.

Jü€-nÁ
€¥`+'  Av  José Maraues Filh{),  N° 600 - Centía
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23.5      As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar e  coni-ra{-€ii  c`  (`!(`{:iaraçãn

de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadcis`  ci..!mulatL-i``vJ;.i`mL`nt(.i

ou não, à penalidade de multa.

23.6      Na  aplícação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do  ir:t€Ttj'`:.c;`íido  n,`3

pi-azo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào.

23,7      A sanção de ímpedimento de licitar e contratar será aplícacj.t]  ao rí`.Í;íH-jnsáv( i

em  decorrência  das  infrações administrativas  relacionadas  nos  it{"i`:  23.`í   ! .  23.1.=',

e  23.1.3, quando não se justíficar a imposição de pena]idade míij:.; 8' ,J`\,,.'e, {:`  : mpeditr.í''i

o  responsável  de  licjtar  e  contratar  no  âmbito  da  Administraç;jo  i]iú}Íí``i}  {iirera  g

indireta   do   ente   federativo   a   qual   pertencer  o   órgão   ou   eiitidíi(:lt-`.,   pe}i.`.   prazí,!

máxímo de 3 (três) anos.

23.8       Poderá  ser aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declarí.i.;;.{)o  ÍLL:j  jrií{.ií,`i+;€j`Íclatj't.`,

para  licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrciç`õ€``f;  tlisijíj,st`-as  no:i
itens     23.1.4,      23.1.5,     23.1.6,     23.1.7     e     23.1.8,     bem     corno     t')c.las     j}}}.raç.õe::

administrativas   previstas   nos   itens   23.1.1,   23.1.2   e   23.1.3    qu!-'.    íustíf`}í`-juem   ,:]

iinposição  de  penalídade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedii`T:r`?ii.-ít  d+il  licítíir  e

contratar,   cuja   duração  observará   o  prazo  previsto   no  art.   Í..`:-3f`~j,   .;',;.!.:[J,   `}      Lei   rt L''

14.133/2021.

23.9      A  recusa  injustíficada  do  adjudícatário  em  assinar  o  comi-iitm  (}i!  í3  ata  de

registro  de  preço,  o`l   em  aceít.ar  ou   retirar  o   instrumento  er!``:i`v'`i;í:nt€`   {1`í`.  praz`:t

estabelecido     pela     Administração,     descrita     no     item     23.1  ::`:,.     ``.,i:-;3í.``i,:tr'í,'`ar..':`     ``t

descumprimento  total   da  obrigação  assumida   e  o  sujeitará   cà`rt  pi'`:na!itií-.i;es   e   à

imediata pci.da da garantia de proposta em favor do órgão ou entitiade pr{`)_m[otorí]

da ]Ícitação,

23.10   A  apuração   de   responsabilidade  relacionadas  às   sançõc..'3   i.:!'    :}-`iij`.t':`i`!iin{]nt.``;

de  lícitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  lii.:iLi:.  uu  (-{j.)trat.ar

demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  fi  st`!   L`o}idu.z,!!r`io  per

comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  qii{3  [ivalíar.~'i  fatos  e

circunstâncias  c.onhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o adiudicaLtirii    iiira.   r"  prarf.o

de   15   (quinze)   dias   úteis,   contado   da   data   de  sua   intimaçãt .,-,i;.:`{..```i`í`i`;.é:'.   ci.eíe.ça

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.11   Caberá recurso no prazo de  15  (quinze)  dicis  úteis da arj!ic,3.,ii{j  das  .`ançõert

de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  c`  contratar,  {;i.`,:nLiJo  clí.]  `tj.itc.i  da

intimação,    o    qual    será    dirígido    à   autoridade   que    tiver    i.irr.`!-{.!;Ü;u    `:i    ílcicsã„

recorrida, que, se não a reconsíderar no prazo de 5  (cinco) dias útí: `.:`, eiit:Li:Ínharf':

o   recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá  proft`i.ir  su;{
decísão  no  prazo  máximo  de  20   (vínte)  dias  úteis,  comado  dt`j   i.L€cc.bimç'.`.ji(o  dcn

autos.

Á€-F*^
:<`.'?``  Áv.  José Maraue€,  Filho,  N° 600 -. Ceiitío
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23.12   Caberá a  apresentação de i)edido de reconsideração da aplií::iç`ãm  ii`}  sanç.ão

de  declaraçào  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  praz{;.  {}i:_`  1.rj   í`}i!i}-iz€'`)

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máxiim c!e  2ÍJ  Í'vi}i.ti`)

días i'iteis, contado do seu recebimento.

23.13   0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susp(,.ns:vÜ `1() c`ü ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão fina]  da autoridacie c{`:.!tipete,!ii` e.

23.14   A   ap]icação   das   sanções   previstas   neste   edital   nã(}   c,`cii:Í,   em   íi!pótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

BopEDmoDEEsCLAREÜMEh[TG

•                 24.1      Qualquer    pessoa    é    parte    legítima    para    impugíHn    t``:c`    E`i;ti}    por
irregularidade   na   aplicação   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   de\rt-mí`{t~,i   pT.!)t:_t{:t)lar   o

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

24.2      A rcsposta à impugnação ou  ao pedido de esclarecimentíj  sil; :i  di-v.`J;`+5:=do em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3  (três) dias úteis, Iimitatjo ,.;`;t  i.`ilüi-Íb dia  utL-j'i

ant-erior à data da abertura do certame.

24.3      A  i.mpugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  seJ-   j`Í,ialí,7,.3Í_ios   por

forma   eletrônica,   por   meio   do   sistema,   em   campo   próprio   ,dci   L`!at.a.Í`orma   de

compras pi'iblicas do muníci'pio de Acopiara;

24.4      As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  susi)t`7-ü-Í:`|.mi   íÜ   prazos

previstos iio certame.

24.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à   jmpugnação  é   met.iií`L!   (:\ii.:e!..í``,ío,nal   fi

deverá   ser   motivada   pelo   agente   de   contratação,   nos   aut`j.ç;   i!i'.;,   r,.Lií .,.,. ;sí;   d{.`

lícitação.

24.5      Acolhida    a   impugnação,   será    definida   e   [)ublicada    íio`,J    dat,2    í_iara   {-i

realização do certame.

25.1      Será divulgadaata da sessão pública no sistema elet.rônico.

25.2      Não   havendo  expediente  ou   ocorrendo  qualquer  fato   surí\-:..Í.vt.?nier.te  qut.:

impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  :`;c'j`i':  ;i'.':`.:  nií'`:,i'L,Jtnt=n{{`

transferida  para o  primeiro  día útil  subsequente, no  mesmo hoi :`'u'ií`,  ,.iíii-e.:'i`Í,Íi-i.nt-`intt-3

estabelecido, desde qiie não haja comunicação em contrárío, pejt]  P;.{i£.:(`.`eii'Í;..

25.3      Todas as referências de tempo no  Edital,  no aviso e duraiit..c`  i  ``,ei`sàí`  iJúblicd

ohservarão o horárjo de Brasília -DF.

J"€-Jm^
`'`=,`'  ^`J. José Maíaues Filho, N°  600 - Ceritro

:,  E:£}: 63 560~000
¢,    t,8Ísj,   :3..:€,.r3   7,j,.,   3
:F:;i   á3i3=`, ií:`   ; r!, `r}Í.-,.- !`~., ; ::0r}l£-3? r-.J +`çP9mail.Com
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25.4     A   homologação   do   resultado   desta   licitação   não   implicará   direito   à
contratação.

25.5     As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

25.6     0s  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de
suas  propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por
esses   custos,   independentemente   da   condução   ou   do   resultado   do   processo
licitatório.

25.7     Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-
se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os

prazos em dias de expediente na Administração.

25.8     0  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento   do   licitante,   desde   que   seja  possível   o   aproveitamento   do   ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.9     Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10   0  Edital  e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal  Nacional de
Contratações              Públicas              (PNCP)              e:              www.acopiara.ce.gov.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.com DrasacoDiara.com.br/

26.1
~` -„  ~,.~\~wcv.v, "  ^.`,`   `           '           ^:, ,. st    `.,, i,+  ```r`.»»i`  .`*|.r»r>r«,:r:w. ir+,:r` »x> < :cç<c^sss:s€iiv,,.s6+é<: *r`Js`  <   ,  ,    `    `'`  rrrH¥ixi"¢kí9gr:.ú"í<  .` .X;  _S`»  ^~ *`  :.r»Ífgstsfflçsttrxss€f;>XS(,,   <*í.  |,  '®'.   ~eÃi:§%t  `S  d.ííx  '%J:`*:3JÃÍ=`.^*~SX  ' =:>   :€*ã<C*a#fííÊ¢!ÍX€+:i,.`

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Acopiara - Estado do
Ceará.

Acopiara/CE,16 de setembro de 2024.

suHkE'ALMEiDA
Secretária Municipal

Portaria de nomeação nQ 936/2024

^C-
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ANEXO I

Jffi-^ft^
f..::+.?  Av.  jcj£é  Maraues  Filrio.  N° 600  - Centrcj

CEP.  63.560~C}C}O
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TERMO DE REFERÊNCIA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Processo administrativo nQ 2024.08.12.01

Este  Termo  de  referência  é  o  documento  elaborado  a partir  do  Estudo Técnico
Preliminar da Contratação, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão  adequado,  para  caracterizar  o  objeto  da  contratação  em  tela.  Elaborado  de
acordo com o Art. 6Q da Lei, inciso XXIII, alíneas "a" até "j", concomitantemente com o Art.

•              4o, parÊg::fâopcri=:i::á déa pL:[t:e:netrea:r:Qntle4.dlo33p/r:::slso administrativo de contratações

públicas,  contantes  nos  autos,  conjuntamente  com  os  documentos  de  formalização  de
demandas   e   estudo   técnico   preliminar   devidamente   aprovados   pela   equipe   de
planejamento, equipe técnica e autoridade competente.

1     REGISTRO Í5iiF"PREÇOS  PARA FUTURA E  ÊiõENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
JURÍDICA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  LOCAÇÃO  DE
VEÍCuLos,    Tlpo    AMBULÂNclA,    pAm    ATENDER   As    NECESSIDADEs    DA
SECRETARIA DE SAÚDE NO ÂMBITO D0 MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2.1   Informações complementares:
1.2.2    0 objeto da contratação tem a natureza de serviço comum;

1.2.3    0 prazo de vigência da contratação se dará a partir da data da assinatura do
contrato, por um período de doze meses, podendo ser prorrogado, na forma do
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.4            0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

1.2.5             A  equipe  deve  estar  no  local   de.  entrega   da  prestação  dos  serviços,
uniformizados e com todos os equipamentos de proteção individual - EPI's, na forma
da lei e convenções trabalhistas.

1.2.6    0s  quantitativos  e  respectivos  itens  são  os  discriminados  nesse  termo  de
referência;

1.2.7    A presente  contratação adotará  como  regime  de  execução  a  empreitada  por
preço unitário global;

ÀC-
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 i E¥¥ ]
;±s-

G  (88) 3565-1999
E admefinançasacopíara@gmall.com



.`:,.:.::,.i

TIPOS DE VEÍCULOS UND
QUANT.DEVEÍCULOS

V.UN]T.
V. TOTALMENSAL. V. TOTAL (12MESES)

Veículo tipo pick up com motorização de no mínimo  1.4,

Mês 04 RS: 7.760,53 R$ 31.042,12 R$ 372.505,44

bi    combustível,    ano    de    2015    em    diante,    com    ar
condicionado     e  direção  hidráulica,  transformado  em
ambulância     simples     remoção,     -     Ambulância     de
Transporte em decúbito horizontal de pacientes que não
apresentem  risco  de  vida,  para  remoções  simples  de
caráter  eletivo);  Ambulância  de  Transporte  [conforme
definição    1,   qualquer   tipo   de   veículo   destinado   ao
transporte  de  pacientes  que  não  apresentem  risco  de
vida, para remoções simples e de caráter eletivo]
_ Capota confeccionada em PRFV (Plástico Reforçado com
Fibras de Vidro), altura  interna  de  1.420  mm, estrutura
metálica integrada, projeção de perfil aerodinâmico sobre
a cabine do veículo e acabamento externo na cor branca,
conforme padrão GM;
_ janelas laterais corrediças fixadas nas laterais direita e
esquerda, com sistema de travamento e vidros foscos com
três faixas translúcidas;
_ Duas portas traseiras com abertura lateral total, dotadas
de   vedação   com   perfil   de   borracha   tipo   poli   bulbo,
sistema de limitação de abertura por molas a gás, vidros
foscos   com   três   faixas   translúcidas   e   fechaduras   de
acionamento interno e externo, modelo automotivo;
_  Divisória   rígida   integral  entre  o  compartimento  do
paciente e a cabine do motorista, confeccionada em PRFV
e com janela de comunicação embutida;

Armário frontal superior confeccionado em PRFV sobre
a divisória, com portas de correr;

Revestimento  interno  do  piso  e  laterais  inferiores  da
caçamba, laterais e teto  da  capota em  PRFV, totalmente
lavável;
_ Maca rígida em estrutura tubular de aço, com regulagem
de   inclinação   da   cabeceira,   trava   de   fixação   e   guia
longitudinal fixada ao assoalho do compartimento no lado
direito do veículo, com 1.870 mm de comprimento, cintos
de    segurança    e    colchonete    revestido    em    courvin
automotivo;
_  Banco  lateral  em  estrutura  reforçada  tubular  de  aço,
para dois acompanhantes/atendentes na lateral esquerda
do  veículo,  com  cintos  de segurança,  assento  e  encosto
almofadados e revestidos em courvin automotivo;
_ Suporte para bolsas de soro e sangue fixado  na lateral
direita interna da capota;
_  Suporte  duplo  para  cilindros  de  oxigênio,  fixado  na
lateral     esquerda     frontal     do     compartimento     de
atendimento;
_  Um  cilindro  de  oxigênio  com  capacidade  de  7  litros,
dotado de válvula, manômetro, fluxômetro e umidificador

i_E*?]



com chicote e máscara acoplados;
lluminação   interna   do   compartimento   do   paciente

através   de   uma   luminária   fluorescente   de   9   W   de
potência, com acionamento no batente esquerdo da porta
traseira da capota;

Instalação de um ventilador e um exaustor no teto, com
cúpulas em PRFV e acionamento no batente esquerdo da
porta traseira da capota;

Sinalizador acústico-visual dianteiro modelo em led em
arco    ou    barra,    formado    por   módulos    prismáticos
octogonais, injetados em policarbonato na cor vermelha,
montados   sobre   perfil   de   alumínio   extrudado,   com
sonofletora   eletromecânica   (sirene)   de   até   05   som
diferentes;

Instalação de `brake-light' na parte superior traseira da
capota, acima das portas traseiras;
_ Sistema elétrico composto por chicote e base de fusíveis
central  para  os  sistemas  de  sinalização,  iluminação   e
ventilação  -  localizado  na  parte  inferior  do  painel  de
instrumentos do veículo;

2

Veículo    tipo     furgão,    adaptado    tipo    AMBULÂNCIA,

Mês 04 R$ 17.000,00 R$ 68.000,00 R$ 816.000,00

monobloco, original de fábrica, ATENDEND0 AOS NIVEIS
DE EMISSÃO EURO 5 / PROCONVE P 7 constituído em aço,
longo, ano de 2015 em diante, com tração 4x2 traseira ou
dianteira,    com    rodado    simples,    equipado    com    ar
condicionado  para  motorista  e  paciente,  com  AIRBAG
duplo, com motor movido a diesel, turbocooler, potência
mínima  de  114 cv bi-turbo, torque  mínimo  de 29  mkgf,
com no mínimo 04 (quatro) cilindros verticais em linha,
com  cilindrada  mínima  de  2000  cm3,  com  sistema  de
injeção dotado de gerenciamento eletrônico, Peso bruto
mínimo total 2.500kg, Entre eixo mínimo 3.500mm, com
direção  hidráulica,  com  câmbio  manual  com  06  (SEIS)
MARCHAS à frente e 01 (uma) à ré, com freio a disco nas
quatro rodas, e ABS INTEGRADO AO NOVO SISTEMA ESP
DAPTATIVO,  com  freio  de  estacionamento  mecânico  de
alavanca,  com  suspensão  dianteira  independente,  com
suspensão   traseira   em   feixe   de   molas,   a   cabine   do
motorista deverá ter capacidade para dois passageiros e
o  motorista,  o  tanque  de  combustível  com  capacidade
mínima para 70 (setenta) litros, volume de cárga
10  m3,  duas  portas  dianteiras,  porta  traseira  bipartida
ESTRIBOS     INTEGRADOS     NO     PARA     CHOQUE,     com
abertura  de  909,  180°  e  270Q,  as  portas  terão  travas  e
dispositivo  para  abeitura  por dentro  e  por fora, portal
lateral  de  correr  no  lado  direito,  trava  de  segurança  e
dispositivo    para    abertura    por   dentro    e   por   fora,
retrovisores   externos   em   ambos   os   lados   e   demais
especificações  técnicas  de  acordo  com  as  normas  do
CONTRAN;
Compartimento de atendimento:
Isolamento   interno   termo   acústico   com   poliuretano
40mm (densidade de 36kg/m3).
Kit  do  revestimento  interno  moldado  com  resina  anti-
chama  reforçada  com  fibra  de  vidro  ÍPRFV),  laterais,

Er,T:



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIAFtA
portas, teto e divisória.
Piso em compensado naval com 15 mm de espessura.
)anela    de    comunicação    entre    cabine    e    salão    de
atendimento.
Iluminação    interna    com    02    luminárias    de    dupla
intensidade com no mínimo OS LED's de lw,12 volts;
lanela corrediça para porta lateral.
Vidro fixo para portas traseiras.
Pega mão: superior longitudinal fixo no teto.
Suporte para soro e plasma.
Suporte para cilindro de oxigênio  16 litros com cinta de
fixação.
Régua tripla completa.
Armário  balcão   com  gaveteiros  para  equipamentos  e
acessórios de auxflio no atendimento de campo.
Banco  do  acompanhante  tipo  baú  para  3  lugares  com
encosto e assentos anatômicos na cor azul, com cintos de
segurança.
Maca retrátil, comprimento mínimo 1,80 com colchonete
na cor azul.
Exaustor / ventilador acoplado ao teto - 12 volts
Pintura na cor branca.
Grafismo padrão ambulância.
Ventilação:
Ar condicionado  com  condensadora  de teto  (externo)  e
evaporadora interna, de acordo com o item 5.12 da norma
NBR    14.561,    com    controlador    eletrônico    total    da
ventilação com no mínimo 02 níveis de velocidade e modo
automático;
Assoalho:
Revestimento  em  Poliuretano  Automotivo,  Puro  100%,
Auto-Extinguível,100 % sólido sem voláteis, aplicado por
spray,  monolítico,  sem  juntas,  impermeável,  moldado  à
carroceria  do  veiculo  (em  forma  de bacia),  com  dureza
Shore  D  entre 83  e 93  segundo  a norma ASTM A-2240,
resistente a abrasão com perda de massa máxima de 20
gramas segundo a norma ASTM D-4060, que proporcione
redução de ruídos e vibrações e não gere energia estática,
atóxico,  que  permita  limpeza  pesada  com  jato  de  alta
pressão  e  utilização  de  hipoclorito  de  sódio  à  3%  de
concentração;  Piso  com  espessura  mínima  de  05  mm;
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos
locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais
(para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da
maca  raspem,  para  proteção  de  todos  estes  elementos.
Deve possuir calafetação em todo o perímetro de junção
entre o mobiliário, divisória e paredes, com resistente ao
hipoclorito  de  sódio,  em  todo  o  compartimento  contra
infiltrações em processos de lavagem;
Sinalizador acústico e de emergência:
Deverá  possuir  um  sinalizador  tipo  barra  em  formato
linear  ou  em  arco,  com  comprimento  mínimo  de  1.000
mm e máximo de 1,305 mm, largura mínima de 250 mm
e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima
de   110   mm,   instalada no  teto   da   cabine  do  veículo;

Ê Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
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Estrutura da barra em alumínio extrudado na cor preta,
cúpula injetada em policarbonato na cor cristal, resistente
a impactos e descoloração, com tratamento UV; Conjunto
luminoso composto por no mínimo 50 diodos emissores
de   luz   (LED's)   com   lentes   difusoras   próprios   para
iluminação  (categoria alto brilho  1 W)  na cor vermelha,
distribuídos  equitativamente  por  toda  a  extensão  da
barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 180
graus, sem pontos cegos de luminosidade, com consumo
máximo  de  5A;  Cada  led  deverá  obedecer  à  seguinte
especificação:     ,
Intensidade    luminosa:    não    inferior    a    23000    mlm
(mililumens);  Ângulo  de  emissão  de  luz:  não  inferior  a
35Q; Vida útil:  não inferior a 10.000 horas.
Os efeitos visuais gerados pelo sinalizador devem atingir
no mínimo 1 Km de distância em campo aberto;
Este      equipamento      deverá      possuir      sistema      de
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga
da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando
automaticamente  o  sinalizador  se  necessário,  evitando
assim  a  descarga  total  da  bateria  e  possíveis  falhas  no
acionamento do motor do veículo;
Sinalizador    acústico    com    amplificador    de    potência
mínima de  100 W RMS @  13,8 Vcc,  mínimo de seis tons
distintos,  sistema  de  megafone  com  ajuste  de  ganho  e
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @
13,8 Vcc.  Estes equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos  ou qualquer outra  forma  de sinal  que
interfira  na   recepção   de  sinais  de  rádio  ou  telefonia
móvel;
Os   comandos   de   toda   sinalização   visual   e   acústica
deverão estar localizados em painel  único, na cabine do
motorista,   permitindo   sua   operação   por   ambos   os
ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do
sistema visual e acústico, e será dotado de:
Controle para  quatro  tipos  de sinalização  (para  uso  em
não emergências, para uso em emergência, para uso em
emergências   durante   o   atendimento   com   o   veículo
parado,     para     uso     em     emergências     durante     o
deslocamento);
Botão liga-desliga para a sirene;
Botão sem retenção para sirene, para ``toque rápido'';
Botão parra comutação entre os quatro tipos de toque de
sirene;
Microfone para utilização da sirene como megafone;
Controle de volume do me
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Da |ustificativa da despesa

A  necessidade  premente  da  locação  de  quatro  ambulâncias  pela  Secretaria  de
Saúde  do  município  de Acopiara/CE fundamenta-se  em  um conjunto de  considerações
técnicas  e administrativas que visam assegurar a eficiência e a eficácia dos serviços de
saúde prestados à população local.

Primeiramente,  destaca-se que o município de Acopiara/CE possui uma extensa
área  geográfica  e  uma  distribuição  populacional  heterogênea,  fatores  que  contribuem
diretamente para a demanda por serviços de transporte médico de urgência e emergência.
A presença de quatro novas ambulâncias possibilitará a cobertura integral de todas as
regiões  do  município,  garantindo  acesso  rápido  e  adequado  a  atendimentos  de  saúde
essenciais.

Ademais,   considerando   o   contexto   epidemiológico   e   demográfico   atual,   é
imperativo  fortalecer  a  capacidade  de  resposta  do  sistema  de  saúde  local  fi.ente  a
situações  emergenciais,  como acidentes, surtos de doenças infectocontagiosas  e outras
emergências médicas. A disponibilidade de ambulâncias em número adequado contribui
diretamente para a redução do tempo resposta, essencial para o aumento das taxas de
sobrevida e para a minimização de sequelas decorrentes de atrasos no atendimento pré-
hospitalar.

Do ponto de vista administrativo, a locação de ambulâncias se configura como uma
medida financeiramente viável e estratégica. Ao optar pela locação, a Secretaria de Saúde
evita custos elevados de manutenção, depreciação e substituição de frota, direcionando
recursos financeiros para outras áreas prioritárias do sistema de saúde municipal, como
capacitação de profissionais e aquisição de equipamentos médicos.

Além   disso,  a   contratação   de  ambulâncias  por  meio  de  processo  licitatório
transparente e competitivo assegura conformidade com a legislação vigente, promovendo
a transparência e a probidade na gestão pública.

Por fim, ressalta-se que a implementação de uma política eficiente de transporte
sanitário contribui diretamente para a melhoria dos indicadores de saúde da população
de Acopiara/CE, fortalecendo a credibilidade e a eficiência do serviço público de saúde
local.

Diante  do  exposto,  é  incontestável  a  necessidade  e  a ipertinência  da  locação  de
quatro ambulâncias  pela  Secretaria de  Saúde  de Acopiara/CE,  medida  que não apenas
atende às demandas emergenciais da população, mas também fortalece a estruturação do
sistema  de  saúde  municipal  em  consonância  com  princípios  de  eficiência,  eficácia  e
equidade.                                                                                                        '

2.1.      Justificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar.

Conforme  previsto,  no  Estudo  Técnico  Preliminar,  elaborado  pelos  setores  técnicos
competentes,  esse  processo  de  licitação  se  dará  por  meio  de  registro  de  preços  na
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modalidade pregão eletrônico, por entender ser a melhor escolha de modalidade para a
aquisição de produtos, conforme previstos na Lei Federal 14.133/21, i'n verbJ.s..

Art.  40.  0  planejamento  de  compras  deverá  considerar  a  expectativa  de  consumo  anual  e  observar  o
seguinte:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

11 - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

111  -  determinação  de  unidades  e  quantidades  a  serem  adquiridas  em  função  de  consumo  e  utilização
prováveis,  cuja  estimativa  será obtida, sempre  que possível,  mediante adequadas técnicas  quantitativas,
admitido o fornecimento contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

(_.)

Ademais, o registro de preços permite que a administração pública realize contratações
futuras, conforme a necessidade, sem a obrigação de contratar tudo o que foi licitado. Isso
evita a formação de estoques desnecessários ou a contratação de quantidades superiores
à demanda, gerando economia e eficiência. ]á o pregão eletrônico é uma modalidade de
licitação  que favorece a ampla participação e a competitividade dos fornecedores,  pois
permite que eles apresentem suas propostas e lances por meio de um sistema eletrônico.
Isso  reduz  os  custos  e  os  riscos  de  fraudes,  além  de  aumentar  a  transparência  e  a
celeridade do processo.

Esse  é  um  procedimento  auxiliar,  assegurado  na  legislação  que  rege  as  contratações
públicas, conforme vemos a seguir:
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:
I - credenciamento;
11 - pré-qualificação;

111 - procedimento de manifestação de interesse;
IV `- sistema de registro de preços;
V - registro cadastral.

0 registro de preços na modalidade pregão eletrônico é uma ferramenta que facilita a
gestão   e   o   controle   das   contratações  públicas,  pois   permite  que  a  administração
acompanhe e fiscalize os preços praticados no mercado, podendo renegociar ou cancelar
os registros que se tornarem desvantajosos ou inviáveis. Além disso, o sistema eletrônico
gera dados  e informações que podem ser usados para o planejamento, a avaliação e a
auditoria das contratações.

E  ainda,  a  modalidade  de  Pregão  eletrônico,  se  dar  pelo  fato,  da  descrição  do  estudo
técnico   preliminar,   que   caracteriza   essa   aquisição   como   corhum,   de   fornecimento
contínuo, para registrar preços para aquisição de bens, cujo critério de julgamento será o
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MENOR  PREÇO  nos  temos  do  inciso  XLI,  do  art.  6Q  da  14.133/21.  Além  disso  é  uma
modalidade  prevista.  E  ainda  a  modalidade  pregão  está  previsto  no  art.  28  da  lei
supramencionada, conforme a seguir:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I -pre8ão;

11 - concorrência;

111 -concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

§   1Q   Além   das   modalidades   referidas   nocaputdeste   artigo,   a   Administração   pode   servir-se   dos

procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.

§  29  É  vedada a criação de  outras modalidades de  licitação ou, ainda, a combinação  daquelas reféridas

no caput deste artigo.

Essa modalidade estimula a sustentabilidade e a inovação nas contratações públicas, pois
permite que a administração incorpore critérios ambientais, sociais e tecnológicos nas
especificações dos bens e produtos, bem como nas condições de execução dos contratos.
Isso contribui para o desenvolvimento econômico, social e ambiental do município, em
consonância com os princípios da Lei Federal 14.133/2124.

Portanto, o registro de preços na modalidade pregão eletrônico é a melhor escolha de
modalidade para a aquisição de bens e produtos, previstos na Lei Federal 14.133/21, pois
oferece vantagens como economia, eficiência, competitividade, transparência, celeridade,
gestão, controle, sustentabilidade e inovação.

_`.    ®             2.2Justificativaparaoparcelamentoounãodoobjeto:
Conforme  previsto  nos  estudos  técnicos  preliminares,  o  parcelamento  para  a

contratação em tela, é aceitável por haver viabilidade técnica, pois os itens do objeto não
se   configuram   sistema  único  e   integrado,   e  parcelar  o   mesmo   em  lotes  reduz  a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

Ressaltamos que a justificativa do parcelamento tem a sua fundamentação legal na
lei nQ  14.133/21 diz no artigo 40, inciso V alínea b. Pois, os lotes podem gerar maiores
vantajosidade  para  o  município  com  a  entrega  de  serviço  de  qualidade  bem  como
economicamente viável, assegurando a economicidade no poder público.

Vejamos o que diz a legislação:
Art.   40.   0   planejamento   de   compras   deverá   considerar   a
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
(...)
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V -atendimento aos princípios:

b)   do  parcelamento,  quando   for  tecnicamente  viável   e
economicamente vantaj oso;

0 parcelamento ainda pode ser justificado, como uma forma de otimizar a gestão
financeira,  possibilitando  uma  melhor  adequação  ao  orçamento  disponível,  conforme
previsto nos princípios da economicidade e eficiência da referida lei, ademais o processo
em tela seguiu os princípios previstos no parágrafo segundo do art. 40 da lei 14.133/21.

Art.   40.   0   planejamento   de   compras   deverá   considerar   a
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§  2Q  Na  aplicação  do  princípio  do  parcelamento,  referente  às
compras, deverão ser considerados:
I -a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
11  i  o  aproveitamento  das  peculiaridades  do mercado local,
com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que
atendidos os parâmetros de qualidade; e
11] - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Sendo desta forma devidamente justificado a vantajosidade do parcelamento do
objeto.

A solução consiste na contratação de uma empresa especializada em locação de veículos,
por meio de processo licitatório conforme a legislação vigente, para prover à Secretaria
de Saúde uma frota adequada e adaptável às demandas específicas do setor. A empresa
selecionada deverá oferecer os seguintes serviços:

-  Seguro  Veicular  e  Documentação  Regularizada:  Garantia  de  que  todos  os  veículos
disponibilizados  estarão  devidamente  segurados  e  com  toda  a  documentação  exigida
atualizada, conforme normas de trânsito e regulamentações municipais.

A escolha por uma pessoa jurídica especializada na locação de véículos se justifica pelos
seguintes motivos:

- Eficiência Operacionàl: A terceirização deste serviço permite à Secretaria de Saúde
concentrar seus esforços nas atividades essenciais de atendimento à saúde da população,
sem se preocupar com a gestão e manutenção de uma frota própria.
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-  Redução  de  Custos:  Eliminação  de  despesas  com aquisição,  depreciação,  seguro  e
manutenção  de veículos  próprios,  contribuindo  para  uma utilização  mais  eficiente  dos
recursos financeiros públicos.

- Flexibilidade e Escalabilidade:  Capacidade de ajustar a frota conforme a demanda
variável de transporte, proporcionando maior flexibilidade e escalabilidade operacional,
especialmente em situações de emergência ou ampliação temporária de serviços.

- Expertise e Confiabilidade:  Empresas especializadas garantem um serviço  de alta

qualidade e confiabilidade, com expertise na gestão de frotas e no cumprimento rigoroso
das normas e regulamentações aplicáveis.

-  Transparência  e  Legalidade:  A  contratação  será  realizada  de  acordo  com  os

princípios  da  administração  pública,  assegurando  transparência  e  conformidade  com
todas as normativas legais pertinentes.

4.1 Conforme estudos preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
4.1.10 objeto dessa licitação deverá ser entregue na sede da Secretaria da Saúde em até
10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de emissão da ordem de serviços. Podendo
ser prorrogável, mediante justificativa, desde que autorizado pela contratante.
4.1.2.  Os  veículos  devem  estar  em  perfeito  estado  de  conservação  e  uso,  assim  como
disponíveis  para  execução  dos  serviços  imediatamente  após  a  comunicação  formal  da
Contratante, nos dias, horários e locais estabelecidos pela Secretaria de Saúde, podendo
haver alterações deles, desde que haja necessidade e de comum acordo.

0            ::i2:1s.t2duoalã:e5i:â:,e:rdarç.ãso â:::f:::à::: spiàlao,:zvaeçí::1:nsiànec::';ndda?,v:íacsur.ãso :i.mrit:á:da:
acima  do limite legal  permitido para o transporte em avença, bancos e/ou interior do
veículo  depredados,  ou  qualquer  outra  irregularidade  que  possa  colocar  em  risco  a
segurança dos transportados e/ou de terceiros, será motivo dé solicitação de imediata
reparação do veículo no máximo em oito horas, não sendo possível o atendimento tendo
em vista a gravidade do dano a contratada deverá providenciar a substituição do veículos
para a execução dos serviços.

4.2 DOS VEÍCULOS

4.2.1 A execução dos serviços se dará com utilização dos seguintes tipos de veículos, em
consonância com as recomendações da Secretaria de Saúde:

TIPOS DE VEICULOS UANT. DE
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VEÍCULOS

1

Veículo tipo pick up com motorização de no mínimo 1.4, bi combustível,

Mês 04

ano  de  2015  em  diante,  com  ar  condicionado    e  direção  hidráulica,
transformado   em   ambulância   simples   remoção,   -   Ambulância   de
Transporte em  decúbito horizontal de pacientes  que não apresentem
risco de vida, para remoções simples de caráter eletivo); Ambulância de
Transporte [conforme definição 1, qualquer tipo de veículo destinado ao
transporte   de  pacientes   que   não   apresentem   risco   de  vida,  para
remoções simples e de caráter eletivo]
_  Capota  confeccionada  em  PRFV  (Plástico  Reforçado  com  Fibras  de
Vidro),  altura   interna  de   1.420   mm,  estrutura   metálica   integrada,
projeção de perfil aerodinâmico sobre a cabine do veículo e acabamento
externo na cor branca, conforme padrão GM;
_ Janelas laterais corrediças fixadas nas laterais direita e esquerda, com
sistema de travamento e vidros fo.scos com três faixas translúcidas;

Duas portas traseiras com abertura lateral total, dotadas de vedação
com perfil de borracha tipo poli bulbo, sistema de limitação de abertura
por molas a gás, vidros foscos com três faixas translúcidas e fechaduras
de acionamento interno e externo, modelo automotivo;
_ Divisória rígida integral entre o compartimento do paciente e a cabine
do  motorista,  confeccionada  em  PRFV  e  com  janela  de  comunicação
embutida;

Armário  frontal  superior confeccionado  em  PRFV sobre a  divisória,
com portas de correr;

Revestimento interno do piso e laterais inferiores da caçamba, laterais
e teto da capota em PRFV, totalmente lavável;

Maca rígida em estrutura tubular de aço, com regulagem de inclinação
da cabeceira, trava de fixação e guia longitudinal fixada ao assoalho do
compartimento    no   lado   direito   do   veículo,   com    1.870   mm   de
comprimento, cintos de segurança e colchonete revestido em courvin
automotivo;

Banco   lateral  em  estrutura   reforçada  tubular  de  aço,  para   dois
acompanhantes/atendentes na lateral esquerda do veículo, com cintos
de segurança, assento e encosto almofadados e revestidos em courvin
automotivo;
_ Suporte para bolsas de soro e sangue fixado na lateral direita interna
da capota;
_ Suporte duplo para cilindros de oxigênio, fixado na lateral esquerda
frontal do compartimento de atendimento;
_ Um cilindro de oxigênio com capacidade de 7 litros, dotado de válvula,
manômetro,   fluxômetro    e   umidificador   com   chicote    e   máscara
acoplados;

Iluminação  interna  do  compartimento  do  paciente  através  de  uma
luminária fluorescente de 9 W de potência, com acionamento no batente
esquerdo da porta traseira da capota;
_ Instalação de um ventilador e um exaustor no teto, com cúpulas em
PRFV e acionamento no batente esquerdo da porta traseira da capota;
_ Sinalizador acústico-visual dianteiro modelo em led em arco ou barra,
formado     por     módulos     prismáticos     octogonais,     injetados     em
policarbonato  na  cor  vermelha,  montados  sobre  perfil  de  alumínio
extrudado,  com  sonofletora  eletromecânica  (sirene)  de  até  05  som
diferentes;

Instalação de `brake-light' na parte superior traseira da capota, acima
das portas traseiras;

Sistema elétrico composto por chicote e base de fusíveis central para
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os sistemas de sinalização, iluminação e ventilação -localizado na parte
inferior do painel de instrumentos do veículo;

2

Veículo tipo  furgão, adaptado  tipo AMBULÂNCIA, monobloco, original

Mês 04

de fábrica, ATENDENDO AOS NIVEIS DE EMISSÃO EURO 5 / PROCONVE
P 7 constituído em aço, longo, ano de 2015 em diante, com tração 4x2
traseira    ou    dianteira,    com    rodado    simples,    equipado    com    ar
condicionado para motorista e paciente, com AIRBAG duplo, com motor
movido  a  diesel,  turbocooler,  potência  mínima  de  114  cv  bi-turbo,
torque  mínimo  de  29  mkgf,  com  no  mínimo  04  (quatro)  cilindros
verticais em linha, com cilindrada mínima de 2000 cm3, com sistema de
injeção dotado de gerenciamento eletrônico, Peso bruto  mínimo total
2.500kg,  Entre  eixo  mínimo  3.500mm,  com  direção  hidráulica,  com
câmbio manual com 06 (SEIS) MARCHAS à frente e 01  (uma) à ré, com
freio a disco nas quatro rodas, e ABS  INTEGRADO AO  NOVO SISTEMA
ESP   DAPTATIVO, com freio de estacionamento mecânico de alavanca,
com  suspensão  dianteira  independente,  com  suspensão  traseira  em
feixe de molas, a cabine do motorista deverá ter capacidade para dois
passageiros  e  o  motorista,  o  tanque  de  combustível  com  capacidade
mínima para 70 (setenta) litros, volume de carga
10   m3,   duas   portas   dianteiras,   porta   traseira   bipartida   ESTRIBOS
INTEGRADOS NO PARA CHOQUE, com abertura de 90Q,180° e 270Q, as

portas terão travas e dispositivo para abertura por dentro e por fora,
portal lateral de correr no lado direito, trava de segurança e dispositivo
para abertura por dentro e por fora, retrovisores externos em ambos os
lados  e  demais  especificações  técnicas  de acordo  com  as  normas  do
CONTRAN;
Compartimento de atendimento:
Isolamento interno termo acústico com poliuretano 40mm (densidade
de 36kg/m3).
Kit do revestimento interno moldado com resina anti-chama reforçada
com fibra de vidro (PRFV), laterais, portas, teto e divisória.
Piso em compensado naval com 15 mm de espessura.
janela de comunicação entre cabine e salão de atendimento.
Iluminação  interna  com  02  luminárias  de  dupla  intensidade  com  no
mínimo OS LED's de lw,12 volts;
)anela corrediça para porta lateral.
Vidro fixo para portas traseiras.
Pega mão: superior longitudinal fixo no teto.
Suporte para soro e plasma.
Suporte para cilindro de oxigênio 16 litros com cinta de fixação.
Régua tripla completa.
Armário  balcão  com  gaveteiros  para  equipamentos  e  acessórios  de
auxflio no atendimento de campo.
Banco do acompanhante tipo baú para 3 lugares com encosto e assentos
anatômicos na cor azul, com cintos de segurança.
Maca retrátil, comprimento mínimo 1,80 com colchonete na cor azul.
Exaustor / ventilador acoplado ao teto - 12 volts
Pintura na cor branca.
Grafismo padrão ambulância.
Ventilação:
Ar condicionado  com  condensadora  de  teto  (externo)  e  evaporadora
interna,   de   acordo   com   o   item   5.12   da   norma   NBR   14.561,   com
controlador eletrônico total da ventilação com no mínimo 02 níveis de
velocidade e modo automático;
Assoalho:

I_[*T:
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Revestimento    em    Poliuretano    Automotivo,    Puro     100%,    Auto-
Extinguível,  100 0/o sólido sem voláteis, aplicado por spray, monolítico,
sem juntas, impermeável, moldado à carroceria do veiculo  (em forma
de bacia), com dureza Shore D entre 83 e 93 segundo a norma ASTM A-
2240, resistente a abrasão com perda de massa máxima de 20 gramas
segundo a norma ASTM D-4060, que proporcione redução de ruídos e
vibrações  e  não  gere  energia  estática,  atóxico,  que  permita  limpeza
pesada com jato de alta pressão e utilização de hipoclorito de sódio à
3% de concentração; Piso com espessura mínima de 05 mm;  Deverão
ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das
rodas  da  maca  no  piso  e  nos  locais  (para-choque  e  soleira  da  porta
traseira),  onde  os  pés  da  maca  raspem, para proteção de todos  estes
elementos.  Deve  possuir  calafetação  em  todo  o  perímetro  de junção
entre o mobiliário, divisória e paredes, com resistente ao hipoclorito de
sódio, em  todo  o  compartimento  contra  infiltrações  em  processos  de
lavagem;
Sinalizador acústico e de emergência:
Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato linear ou em arco,
com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.305 mm, largura
mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e
máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo; Estrutura da
barra   em   alumínio   extrudado   na   cor   preta,   cúpula   injetada   em
policarbonato na cor cristal, resistente a impactos e descoloração, com
tratamento UV; Conjunto luminoso composto por no mínimo 50 diodos
emissores de luz (LED's) com lentes difusoras próprios para iluminação
(categoria     alto     brilho     1     W)     na     cor    vermelha,     distribui'dos
equitativamente  por  toda  a  extensão  da  barra,  de  forma  a  permitir
visualização    em    ângulo    de    180    graus,    sem    pontos    cegos    de
luminosidade, com consumo máximo de 5A; Cada led deverá obedecer
à seguinte especificação:
Intensidade luminosa:  não inferior a 23000 mlm  (mililumens); Ângulo
de  emissão  de luz:  não  inferior a  35Q;  Vida  útil:  não  inferior a  10.000
horas.
Os efeitos visuais gerados pelo sinalizador devem atingir no mínimo  1
Km de distância em campo aberto;
Este equipamento deverá possuir sistema  de gerenciamento de carga
automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver
ligado,   desligando   automaticamente   o   sinalizador   se   necessário,
evitando   assim   a   descarga  total   da   bateria   e   possíveis   falhas   no
acionamento do motor do veículo;
Sinalizador  acústico  com  amplificador de  potência  mínima  de  100  W
RMS  @  13,8 Vcc,  mínimo  de seis  tons  distintos, sistema  de  megafone
com ajuste de ganho e pressão sonora a 01  (um)  metro de no mínimo
100  dB  @  13,8  Vcc,  Estes  equipamentos  não  poderão  gerar  ruídos
eletromagnéticos  ou  qualquer  outra  forma  de  sinal  que  interfira  na
recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel;
Os   comandos   de   toda   sinalização  visual   e  acústica  deverão   estar
localizados  em  painel  único,  na  cabine  do  motorista,  permitindo  sua
operação   por  ambos   os   ocupantes   da   cabine,   e  o  funcionamento
independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:
Controle    para    quatro    tipos    de   sinalização    (para    uso    em    não
emergências,  para   uso   em   emergência,   para   uso   em   emergências
durante o atendimento com o veículo parado, para uso em emergências
durante o deslocamento);
Botão li ara a sirene;
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Botão sem retenção para sirene, para "toque rápido'';
Botão parra comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;
Microfone para utilização da sirene como megafone;
Controle de volume do megafone;

4.3. Das obrigações:
4.3.1   Manter   regularizada   a   documentação   do   veículo,   validade   de   equipamentos
obrigatórios (ex. validade carga/extintor de incêndio);
4.3.2 Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não
se apresente em perfeitas condições de utilização;
4.3.3  Permitir,  a  qualquer  tempo,  a  realização  de  inspeção  nos  veículos  colocados  à

.             :;snps:srívçaãçoã:,omma::ítceí#o:eseAgcu:::ça¥tícmEÉ::amoau f:Fear]íífãaodâed£ovdeá,áí::rro:s condíções de
4.3.4   Substituir,   em   caso   de   avaria   mecânica   ou   acidente   de   trânsito,   o   veículo
avariado/acidentado no intervalo de até 5 (cinco) horas, a partir da notificação expedida
pela CONTRATANTE. A substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser
realizada considerando o mesmo tempo proposto, a partir da notificação expedida pela
CONTRATANTE;
4.3.5 Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas
a manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta
ou  indiretamente  sobre  os  serviços  ora  contratados,  isentando  a  CONTRATANTE  de
qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências.
4.3.6 0s veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas
no  próprio  ITEM,  em  perfeitas  condições  de  utilização,  conservação,  trafegabilidade,
funcionamento   e  segurança,  obedecendo  a  todas  as  exigências  estabelecidas  pelas
legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-CE.
j) A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual,
mediante apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas
as especificações técnicas contidas na proposta.
4.3.7 0s veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre.
4.3.8  A  CONTRATADA  responsabilizar-se-á  pela  manutenção  preventiva  e  manutenção
corretiva   dos   veículos   e   os   equipamentos   neles   instalados,   entendendo-se   como
preventiva aquela constante do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual
do veículo e/ou do equipamento) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que
ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas.
4.3.9   Serão   consideradas   como   manutenção   preventiva,   além   das   indicadas   pelo
fabricante, obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido
aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de
óleo   e   ar,   amortecedores   dianteiros   e  traseiros,   e   outros   necessários   ao   perfeito
funcionamento do veículo.
4.3.10)  A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após
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realizar manutenções preventivas e/ou corretivas.
4.3.11) A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a
bem como à verificação do balanceamento do conjunto roda -
alinhamento da direção.
4.3.12  0s  pneus  deverão  ser  substituídos  quando  apresenta
profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próxi
identificação deste ITEM é feita pela TWI (Thread Wear lndica

I"!"E[!

cada revisão preventiva,
pneus, e conferência do

'em  risco,  ou  quando  a

} de  3  mm,  sendo  que a

4.3.13 0 combustível e os profissionais serão por conta da contratante.

4.4. DA MANUTENÇÃO DOS VÉICULOS                                                   |
4.4.1. Da Manutenção preventiva                                                               i

•             €;4e.c[ú:.ãoAd:ess::rnvsí;::]Í::adepr:::àdTdaonsu:::áçãd°a :ie¥::st;V: sde°rs[

::âl:zvae:,:uT:,ri.Pcdaincâ::sn,taeb:Peec:â:eansdeogàisn::cf:emq::â::aõemsá:?m"aÊ

veículos  necessários  à
ontratada, devendo ser
nual do Proprietário de
em se limitar a ela e aos

serviços abaixo descritos;                                                                              i
4.4.1.2. Trocar o óleo do motor, filtro de ar, filtro de óleo do motdr, em conformidade com
a periodicidade estabelecida pelo fabricante;
4.4.1.3. Fazer balanceamento das rodas sempre que surgirem Jbraçõesenaocasiãoda
troca de pneus;
4.4.1.4,Verificaroestadodeconservaçãodospneuseprovidendarrodíziodelessempre
que necessário;
4.4.1.5. Providenciar revisão geral de todos os itens previstos n
de acordo com a recomendação do fabricante;
4.4.1.6. Efetuar na periodicidade abaixo e nas recomendadas pe

Manual do Proprietário

fabricante:

Semanalmente e/ouQuandonecessário
Verificar e completar se necessário, onível de óleo do motor;
Verificar e corrigir a calibragem dos neus;
Verificar e completar, se necessário, ,nível do reservatório
do limpador de para-brisa.
Verificar  e  corrigir,  se  necessário,  Vazamento  de  óleo  do
motor.

Mensalmente            e/ouquandonecessário

Verificar e completar, se necessário, o|nível de fluido do freio;
Verificar   e   corrigir,   se   necessário, o   funcionamento   dos
instrumentos do painel e luzes indica Oras;
Verificar e corrigir, se necessário, a alávancà de sinalização de
direçãoquantoaoretornoautomáticq a posição de retorno;

Verificar e corrigir, se necessário, o vo|ante e a direção quanto
a existência de folga e retorno automático após a curva;

11
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Testar a  eficiência  dos  freios  de  es éionamento através  de

il.com

verificação de pastilhas, discos, lonasitambores, tubulações e
mangueiras de freio corrigindo, se n  ! essário;
Verificar e corrigir, se necessário, a e§abilidade do veículo em
curvas e pistas irregulares.

Trimestralmente      e/ouquandonecessário

Verificar e corrigir, se necessário, o   {esempenho do motor e
conjunto     de    transmissão     durari e     as     acelerações     e
desacelerações,    marcha   lenta,    mrchas   constantes    nas
reduções também quanto a vazamen S;

Verificar   e   corrigir,   se   necessário, quanto   a   emissão   de
poluentes do motor e sistema de cat  t isaçã0;
Verificar caixa de mudanças de march s completando nível de
óleo, se necessário;
Fazer   testes   de   amortecedores   é substituí-los,   quando
necessário;
Verificar e eliminar eventuais ruídos e carroceria.

4.6.2. Da Manutenção Corretiva
ssário para substituiçãosdeacidenteseavarias,abilidadepelosveículos45.6.2.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que nec`

de um componente do veículo por desgaste ou por quebra dele.
4.6,2.2. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorren
mantendo para isso seguro com cobertura contra terceiros.
4.6.2.3. A Contratada deverá assumir integral e absoluta respon
envolvidos  na  prestação  dos  serviços,  desobrigando  o  Contra nte  de  qualquer  ônus,
encargos,  deveres  e  responsabilidade  por  defeitos,  vícios  a iarentes  ou  ocultos,  ou
funcionamento  insatisfatório  dos  aludidos  bens  e  acidentes  n o  cobertos  pelo  seguroês,emmeioeletrônico,,quilometragemrodadadaveículo,mostrandoaIemasdemanutençãong14.133/21,deveser
citado anteriormente.
4.6.2.4. A Contratada deverá ainda apresentar, ao final de cada
via ou outro meio viável, os seguintes relatórios, indicando:
a) Atendimentos realizados com quantidade de veículos, usuário
e dias trabalhados;
b) Manutenção preventiva, indicando intervenção realizada em c
quilometragem percorrida até a data da manutenção; e                ,
c)   Ocorrências  no  mês,  indicando  veículos  parados  por  prd
corretiva.
4.7  Da  subcontratação:  Conforme  previsão  do  art.122  da  Lei`
fixado,  no  edital,  o  percentual  máximo  para  subcontratação,:'quando  permitida  pela565-1999finançasacopiara@gm+
Administração, podendo chegar até 80°/o (oitenta por cento).ÀR±

5M£:::oFÍ,ho, Noõoo{entro   í®ffi      £ ísdsÀ
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4.8 Terceirização e garantia da contratação                                   |

4.8.i    Será permitido a terceirização na contratação, na forma 4

4.8.2    Será exigida a garantia da contratação de que tratam os
nQ 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas

4.8.3    Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatár]
máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.8.4    A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, de
10 dias úteis após a assinatura do contrato.                           |

4.8.5    0 contrato oferece maior detalhamento das regras que s4
à garantia da contratação.

5.1A  avaliação   prévia   do  local   de  execução   dos   serviços
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objet
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
servidor  designado  para  esse  fim,  de  segunda  à  sexta-fei
horas.

5.2        Serão  disponibilizados  data  e horário  diferentes  aos inú
vistoria prévia.                                                                                                  '

1

5.3        Para a vistoria, o representante legal da empresa ou res
estar   devidamente   identificado,   apresentando   documento
documento  expedido  pela  empresa comprovando  sua habilita
vistoria.

5.3.1             Para   agendamento   prévio   da   vistoria,   o   inteti
agendamento por meio do e-mail: licitaacopiara2@gmail.co

5.4        Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá
assinada   pelo   responsável   técnico   do  licitante  acerca   do
condições e peculiaridades da contratação.

5.5        A  não   realização   da  vistoria  não  poderá  embasar  p
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos d
locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  o  contratado  assu
decorrentes,

Á£-
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6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  e  cada')
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2Em   caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação   ou  su

tordo com as cláusulas
arte responderá pelas

bensão  do  contrato,  o
cronograma    de    execução    será    prorrogado    automa
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada d
escrito sempre que o ato exigir tal  formalidade, admitindo
eletrônica para esse fim.

6.4 0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  e
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalen
poderá convocar o representante da empresa contratada p
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçõ
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
do plano complementar de execução da contratada, quand
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outr

7.1       A Contratada designará formalmente o preposto da em
prestação  dos  serviços,  indicando  no  instrumento  os  poderes;
execução do objeto contratado.

7.2       A Contratada deverá manterpreposto da empresa no lod
durante o período de execução;

7.3        A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificada
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contra
o exercício da atividade.

Fiscalização

7.4 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo
ou pelos respectivos substitutos na forma do caput do art.
2021, a saber:

Francisca  Alves  Ferreira,  portaria  de  designação  nQ
Contrato;

7.5 0   representante   da   Contratante   deverá   ter   a   qualific
acompanhamento e controle do contrato.
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7.6AverificaçãodaadequaçãodoserviçoserárealizadocombaSénoscritériosprevistos
neste Termo de Referência.

7.7:u:sf:.ldtaésc:àcdoasd:sc::àrda.tçoõ::oeT,paab:teacr,a;aase::ccu.çítorad,:,cdtFtàa.t:;Paaraassqeugeursaeíao:

melhores resultados para a Administração;

7.8 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciaftento do contrato todas
as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com! P  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos ob*rvados. (Lei nQ 14.133,
de 2021, art.117, §1Q)

7.9:dme|r,:ifíc::,aifi#:eprai:eax:t.ifrãeoçãooud;r:exge:luaçri:aá:,c:n:isáqtao',àe:::icíindaondc:nptrr:í:

para a correção;

7.10  0  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  conüto,  em  tempo  hábil,  a
situação   que   demandar   decisão   ou   adoção   de   medidaS!  que   ultrapassem   sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneüüoras, se for o caso;

7.11  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçãb do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato;

7.1:éromf::coai:é.con:::a:ooscoobn::àt:e:::nusna,Ê,::áaadoe,g.eosio:|:toa::#::ov,a:Fottee=ppoesh,ívbálà:

à prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa                                                              "

7.13  0  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutdhção  das  condições  de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagqmento, as garantias, as
glosas  e a formalização de apostilamento e termos aditivo#, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;   '' ;

7.14  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, d!fiscal administrativo do
contrato atuará
contrato   para
competência;

:euTp,e.si:aTsen::.nv:dsêoi:íaãso::b:,::Ps`,e::,#dp.or:Êtnr::aasos£:sàors::

Gestor do Contrato
7.[5físçag:zsat::od:oC:on=::::oCc°o°nrtdeenndaoioad:tsuoa:í:ea£íãs:r::fporr°:::#:xaecc°u?ãpoa::ahTs:::,Pc:

de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de L;Serviço,  do  registro  de
ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório
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com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações
atendimento da finalidade da administração.

contrato  para  fins  de

7.16  0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados #elos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contratü e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas q+e ultrapassarem a sua
competência.                                                                                              i

7.17  0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das coHdições de habilitação da
1

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento; é anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento dà|despesa no relatório de
riscos eventuais.

7í8:Í::É]s§t::;;d;:oc]c:o;d::::::â;::a:d:*r:=::[;;euíT:o:::j]o:;c:oÍ[a::::m;::e:u:Â[n:r::d:;e;Í:t::;§;o::r§;ã;;tíu;a:§

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de at¢sto de cumprimento de
obrigações.

7.19  0  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  forihalização  de  processo
administrativo   de   responsabilização   para  fins   de  aplicação   de   sanções,   a   ser
conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme oCaso.

7.20  0  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  coitn  informações  sobre  a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrata#o e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

1

7.21  0  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  lpertinente  ao  setor  de
contratos  para a  formalização  dos  procedimentos  de liquidação  e  pagamento,  no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos dpl contrato.

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto neste Termo de Referência, se dará: a áferição da execução dos
serviços.  A  aferição  estabelecida  neste  procedimento,  portantb,  se  demonstra  a  mais
adequada  a  ser  adotada  para  a  determinação  do  método  dd  execução  contratual  e
Pa8amento.                                                                                                     ,

8.2.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  propotcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate qüe a Contratada:

8.2.1. não produzir os resultados acordados;

§ Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
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8.2.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade míniha exigida as atividades
contratadas; ou

8.2.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paFa a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandad

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de
a avaliação da prestação dos serviços.

utros mecanismos para

9.1        0s  serviços  serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05  (cinco)  dias úteis,

•            ::#:íc:àst:édcansi ceox.egâ:cT::.ã:r::.rváot,erteédc,na,:toeet:rdmm::iç:[::Fvaoio,#ufzá,o|,Vae,ràâcf:.on3
14.133).

9.2        0  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimdhto  de  comunicação  de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

9.3        0  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  r|rovisório  do  objeto  do
contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumpririento  das  exigências  de
caráter técnico.

9.4        0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimehto provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprihento das exigências de
caráter administrativo.

9.5        0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o+ecebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.                                     „

o           ;.:9cf::::r:c::s:::`t:ooad:e:.i;:ae:b:':r:sn:tp:u::::o`.sro;rs::jta:ido:l::a:d:::Í.:a:ç,i;p:edt`ioo:s:::u;:ã;:ou:r:aeTÊ:e:;'oe:

:emdimceonns:::â:cei:,oà:Ta|.::saisnedriec#:::sà::env,irsat,oasia,rqeug:sti::ã:reámrre:ã:;tr?:asne:
encaminhado ao gestor do contrato.

9.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório|lcom a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

ruir ou substituir, às
m vícios, defeitos ou

à fiscalização não
as todas as eventuais

9.110 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, r
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veri
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento P

© Aw. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000 1S#
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:ule2seJâÊs::k:â::ot:ã:seiest::reán:u:::s::ndáêà,::amsaqeu,eo:.úsns,:ài
edição de serviços até
ir a ser apontadas  no

Éecebi-mento Provisório. (Art,119 c/c art.140 da Lei n914133, dd 2021)

i9.13     0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando abível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções ¢xigíveis, quando for o
Caso.

9.14     0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, qudndo em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na prçbosta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades[                                                                                  Í

•          !:1x5:rraá,:::niedr:::::'ãs,:s:il:f,:s:.ã:::í:,:sãe::::r:c:i;:,p:os::umTc::rs:.:caât:;s:o?o:r]:ina:|lsa's::?u::::[;:ho:::
o  para  recebimento   ,julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  co

definitivo.
ntrlat

9.16     0s  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  dE  10  (dez.)  dias  úteis,
contadosdorecebimentoprovisório,porservidoroucomissãodeSignadapelaautoridade
competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  §erviço  e  consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes pr¢cedimentos:

\

iío:i
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri

9.16.2  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  docume

es-

ão  apresentada  pela

.             ãL::àL:::;::d:àacra:: :]aá].:sLrLraesg::anrtírdaat:::s qpueert]]:epnetçeasrs:L]]::t:]ndda¢çãào ceo##àxànAt,op::
escrito, as respectivas correções;

1

:.ríeç[3adEo¥,í:í:mT::reonoDsert:]]:taódr:osp:rdaoceuf::ont£:õ:::epbríeT::tt:daq§:fiànítívodossewíços
9.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Falura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.                                                                      !

:i..6c.e5dF::La,r.:ã:c,Tqmu::::ãã.oepàrat::emn::,a.?::t:ra,d.ercdo.nmt:àts:ànd;aá:ap::arT,:lci:|::::ã:o:
8estão.

9.17     No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quantq à dimensão, qualidade
e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,

À£tN-
@ Aw. José Marciues Filho, N° 600 - Centro
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::.

ue  pertine  à  parcela
8amento.
ente  a  solução,  pelo

comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e p

9.18     Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pen
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto !ou no instruhentà de
-.__             _   _  _____-____      J_  _   ___  _         _     _

cobrança.

9.19     0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a res
solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade
perfeita execução do contrato.

10.1              Recebida a Nota Fiscal  ou documento de cobrança
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma de
por igual período.

lidade civil pela
rofissional  pela

quivalente, correrá o
a seção, prorrogáveis

io.i.i         o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se

:u?:sss;:,i:irdeasd:ãdoeuT:roar5:g::ào'on|:àict:sâ:à:ecot::::t:çiõnecsis:e[,o
14.133, de 2021

10.2     Para fins de liquidação, o setorcompetente deve verificarse

rrentes de despesas
do  art.  75  da  Lei  nQ

a Nota Fiscal ou Fatura
aprae)Se:t::aaz:X::evsas];d°asd:L,ementosneces-Sárioseessenciaisdod|

b)    adatadaemissão;

c)     os dados do contrato e do órgão contratante;

d)    o período respectivo de execução do contrato;

e)    ovalorapagar;e

0     eventual destaque do valor de retenções tributárias
10.3     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou ci
a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  con

:aobuí::i

medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovaç
situação, sem ônus à contratante;

umento, tais como:

S.

cunstância que impeça
ratado  providencie  as

da  regularização  da

e   acompanhada   da
aos sítios eletrônicos

ài|léi:;svá:yà_áo_c_u.m_::tá`ç-ã_o_i-eiÉfo-à'a-d-á-àà_à:;.-à-ó-áà_ià_i_hQ_i4.133,2o21.
r  a  manutenção  das

::L4proAvaçNã°otada:]esgc:]]ar:duad:af::::[,cdoenvsetraátads:rme°dbí:`ngtaet::í:smu:üt

;#e:
10.5     A  Administração  deverá  realizar  consulta  para:  a)  veri
condições  de habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar poss

A£tN-

1  razão  que impeça a

w,
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.6     Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação,  por escrito,  para que, no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

10.7     Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

10.8     Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

10.9     Havendo   a   efetiva   execução   do   objeto,   os   pagamentos   serão   realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não
regularize sua situação.

11.1     0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

12.1     0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.3     Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.3.1          Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte,  quando  da realização do pagamento,  os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

12.4     0  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nQ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições    abrangidos    por   aquele   regime.    No   entanto,   o   pagamento   ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.1     A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

ffiç#gffi          m       s2"»                         "OHm         Q,        .*XS                       ~                         ü„*                                    +          +üÊah                                 g               S              ~+m              a."

14.1. Será considerada vencedora do presente certame a (as) empresa (s) que apresentar
o MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, e desde que atenda às especificações e exigências
constantes neste Termo e Edital do presente processo.
14.2. Havendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a Comissão
de Licitação convocará os licitantes em situação de empate e procederá a sorteio em ato

público.
14.3.  Quando  for  constatado  o  empate,  conforme  estabelece os  artigos  44  e  45  da  Lei
Complementar  123, de  14 de dezembro  de 2006, a comissão aplicará os  critérios  para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
14.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 100/o  (dez por cento)
superior ao melhor preço.
14.3.2.  Para  efeito  do  disposto  nol4.2,  ocorrendo o empate, proceder-se-á  da  seguinte
forma:

I    -  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  poderá
apresentar  proposta  de  preço  inferior àquela considerada vencedora  do  certame,  no

prazo de quinze minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado;
11   -Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma  do  inciso  1  deste  item,  serão  convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se
enquadrem na hipótese do itemdeste Termo, na ordem classificatória, para o exercício
do  mesmo  direito,  também  todos  no  prazo  de  quinze  minutos  cada,  sob  pena  de

preclusão;
111  -no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.3.2. inciso 1
deste Termo, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

14.4  . Na hipótese da não-contratação nos termos previstos deste Termo, o objeto licitado

© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
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será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.5  0 disposto no item  14.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte

14.6  0   fornecedor   será   selecionado   por   meio   da   realização   de   procedimento   de
LICITAÇÃO,  na  mod.alidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do

critério de julgamento pelo Menor Preço por item.

15.1  0 regime de execução do contrato será empreitada por valor unitário por ltem.

16.1  Ressalvado  o  objeto  ou  parte  dele  sujeito  ao  regime  de  empreitada  por  preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado por ltem para
a contratação.

16.2   0   licitante   que   estiver  mais   bem   colocado   na   disputa   deverá   apresentar   à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global por item, os

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3Q, da
Lei nQ14.133/2021);

16.3  Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será menor preço global por ITEM.

16.4 A proposta de preços readequada deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel
timbrado ou  com carimbo  do interessado, manuscrita em letra de  forma em tinta não
lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo
eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
16.5 A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
anexo do edital, contendo:

a) A modalidade e o número da licitação;
b) Endereçamento ao Pregoeiro do Município;
c)  Razão   Social,   CNPJ,   endereço,  inscrição   estadual   ou   municipal   do   proponente,

conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;

d) Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses;

Á£txHhm
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e)  Prazo de validade não inferior a 60  (sessenta)  dias, sob pena de declassificação da

proposta;
f)   Os   itens   cotados,   nos   quantitativos   licitados,   segundo   a   unidade   de   medida

consignada no edital, marca/modelo dos produtos ofertados, bem como valor global da

proposta por extenso.
g)  Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lTEM e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
h) Quantidade   ofertada   por   item/lote,   observando   o   disposto   neste   Termo   de

Referência;
i)   Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto
licitado e declarações previstas na lei 14.133/21;

j)   Os valores correspondente a cada item constante do respectivo Anexo 1 do presente
Edital, apresentados em algarismos com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula;

k)  0  preço  do(s)  item(ns)  proposto(s)  deverão estar incluídas as incidências  fiscais e
demais encargos trabalhistas, previdenciários,tributários e comerciais, inclusive todas as
despesas   com  transportes,   seguros   de     qualquer     natureza   ou   espécie,   incluindo
complementação  de  impostos,  quando    for    o    caso,    e    todas    as    demais  despesas
necessárias à realização   dos   serviços   objeto   deste   instrumento   convocatório   (que
incidam direta ou indiretamente), tudo por conta da  proponente/contratada,  sob  pena
de  não poderem ser inseridos posteriormente, sendo que este apenas será apresentado

para cada serviço a ser executado de acordo com a requisição da secretaria Contratante.
16.6             0 licitante deverá registrar sua proposta de preços eletrônica, exclusivamente

por  meio  do  sistema  eletrônico,  até  a  data  e  horário  marcados  para  abertura  da
sessão,  quando  então  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de  recebimento  de

propostas.
16.7             Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília -DF.
16.8             0 licitante deverá informar em sua proposta de preços eletrônica, mediante o

preenchimento no sistema eletrônico, o valor unitário e total do item, bem como a
especificação clara e completa dos serviços a serem executados, em conformidade
com o Termo de Referência.

16.9             0 licitante deverá cotar o preço do objeto licitatório em moeda nacional.
16.10           Para  fins  de  custos  operacionais  e  despesas  para  execução  dos  serviços

especificados neste termo, compreende-se, além do disposto no subitem 16.2, alínea
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"k":  administração,  mão  de  obra,  apoio  administrativo,  materiais,  transporte  de

pessoal e de materiais, seguros, taxas e tributos de quaisquer naturezas que inciqam
sobre o Contrato e contribuições, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e

quaisquer custos diretos ou indiretos necessários à completa execução dos serviços
objeto da licitação.

16.11           Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.12           Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormente encaminhada.

16.13          A  proposta  elaborada  em  desacordo  com  este  Edital  e  Anexos  poderá  ser
desclassificada.

16.14          Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.
16.15          0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu   nome   no   sistema   eletrônico,   assumindo   como   firmes   e   verdadeiras   suas

propostas e lances.
16.16           Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura

do Contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.17        0s preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados
em moeda corrente nacional.
16.18         0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo  o  direito  de pleitear qualquer alteração  dos  mesmos,  sob alegação  de  erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
16.19         Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância
entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor

preço por item, somatório ou a multiplicação errada que influenciar no valor total do item
implicará na desclassificação da licitante no referido item.
16.20         0s quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
16.21         A   proposta   de   preços   deve   contemplar   todos   os   itens/lotes   em   sua
integralidade.
16.22         A  apresentação  da  proposta  de  preços  implica  na  ciência  clara  de  todos  os
termos  do  edital  e  seus  anexos,  em  especial  quanto  à  especificação  dos  serviços  e  as
condições de participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a
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Lei NQ14133/21, alterada e consolidada.
16.23         Na análise das propostas de preços a comissão observará preferencialmente o

preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade
observar o preço total.
16.24       DAAPRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:
16.25        No  caso  de  propostas  consideradas  inexequíveis,  deverá  ser  apresentada  as

composição do custo.
16.26        A  Planilha  de  Composição  de  Custos  deverá  ser  apresentada  contendo  as

informações mínimas necessárias para a compreensão clara e objetiva da formação
do preço, sob pena de desclassificação, caso não apresente.

16.26.1    A   Planilha   de   Composição   de   Custos   servirá   para   demonstrar   possíveis
variações  de  custos/insumos  no  curso  da  execução  do  contrato  e  deverá  ser utilizada
como base em eventuais reajustes ou revisões de preços.
16.26.2     No  preenchimento  da  Planilha  de  Composição  de  Custos,  a  licitante  deverá
observar as orientações/informações, referentes às Convenções Coletivas de Trabalho e
demais valores e percentuais utilizados como parâmetro pela Administração.
16.26.3    A inobservância das orientações/informações citadas neste subitem, quanto ao
correto   preenchimento   da   Planilha   de   Composição   de   Custos   poderá   resultar  na
desclassificação da proposta.
16.26.4    A administração poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de
esclarecer  dúvidas  acerca  dos  valores  e/ou  percentuais  informados  na  Planilha  de
Composição de Custos apresentada, sendo que a identificação da inclusão de informações
e/ou  valores  em  desconformidade  com  as  normas  gerais  ou  específicas  aplicáveis  à
empresa  (não  comprovados  documentalmente)  poderá  acarretar a  desclassificação  da

Proposta.
16.26.5    A  inobservância   do  prazo   fixado   pela  Administração   para   a   entrega   das
respostas  e/ou  informações  solicitadas  em  eventual  diligência  ou  ainda  o  envio  de
informações ou documentos considerados insuficientes/incompletos poderá ocasionar a
desclassificação da proposta.
16.26.6     No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis
sociais,  trabalhistas,  seguros,  impostos, taxas  e contribuições, transporte,  alimentação,
despesas administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua composição.
16.27        Será  desclassificada  a  proposta  de  preços  apresentada  em  desconformidade
com este termo de referência
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17.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO |URÍDICA

17.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da )unta Comercial da respectiva sede;

17.1.2     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor   lndividual   -   CCMEI,   cuja   aceitação   ficará   condicionada   à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  h_ttps:././www.gov,br/em.Dresas-e-nÊgocios/pt-
br/emDreendedor;

17.1.3   Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: inscrição
do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da ]unta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

17.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na |unta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede.

17.1.5  Sociedade  simples:  inscrição  do .ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

17.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo   da   filial,   sucursal   ou   agência  da   sociedade   simples   ou   empresária,
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  jurídicas  ou  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis onde opera, com aJerbação no Registro onde tem sede a matriz;

17.1.7   Sociedade  cooperativa:   ata   de  fundação   e  estatuto   social,   com   a  ata   da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art.107 da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

17.1.8  Comprovação  da Autorização  de  Funcionamento  da  empresa  participante  da
licitação   (Alvará\ de   Funcionamento),   nos   termos   do   art.   66   da   Lei   Federal   nQ
14.133/21.

17.1.9   0s   documentos   apresentados  úeverão   estar  acompanhados   de   todas   as
alterações   ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não
apresentação dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

A€-
© Aw. Josê Marques Filho, N° 600 ~ Centro

CEP: 63.560-000 i_:?¥]

•:-àSÍS---,

¢  (88) 3565-1999
ü admefinançasacopiara@gmail.com



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
17.1.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]uri'dicas, conforme o caso;

17.1.11    Prova   de   regularidade   fiscal   perante   a   Fazenda   Nacional,   mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do  Brasil  (RFB)  e pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

17.1.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.1.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nQ 5.452, de lQ de maio de 1943;

17.1.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

17.1.15  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.1.16  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.1.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados
ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

17.1.18 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os  benefícios  do tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIM

17.1.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
-Lei n914.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

17.1.21   Balanço   patrimonial,   demonstração   de  resultado   de  exercício   e   demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, inclusive com notas
explicativas, comprovando; índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 1  (um) bem como lndice de Endividamento
menor ou igual a 0,5 (zero virgula cincó); As empresas criadas no exercício financeiro
da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
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os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Os documentos referidos acima
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

17.1.22 0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do  Livro  Diário,  todos  registrados  e  autenticados  na  Junta  Comercial,  constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado  (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

17.1.23  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de
abertura e  encerramento  do  livro  Diário, transmitidos via SPED,  acompanhados  do
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Deéreto nQ
8.683/2016 e a INRFB vigente.

17.1.24  0  balanço  patrimonial  apresentado  deverá  corresponder  aos  termos  de
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.

17.1.25  No  caso  de  sociedade  por  ações,  o  balanço  deverá  ser  acompanhado  da
publicação  em jornal  oficial  e em jornal  de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

17.1.26 No caso de cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho
Regional   de   Contabilidade   e   pelo   titular   ou   representante   legal   da   instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

17.1.27 0s documentos referidos acima observarão a data limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

17.1.28  Caso  a  empresa licitante apresente resultado  inferior ou  igual  a  1  (um)  em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC),  será  exigido  para  fins  de  habilitação  de  10  °/o  do  valor estimado  das  parcelas
pertinentes.
17.1.29  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 65, §1Q).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1.30   Comprovação   de   aptidão   para   o   fornecimento   de   bens   similares   de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o  objeto desta
contratação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, nos termos a seguir:
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a) comprovação de aptidão técnica, se dará através da apresentação de no mínimo 01
(um) atestado fornecido por pessoa ].urídica de direito público ou privado, deverá ser
apresentado  em  papel  timbrado,  atestando  que  a  empresa  forneceu  ou  fornece
produtos/serviços  compatíveis, e características com o objeto da presente licitação.
contendo o contrato da respectiva prestação dos serviços, assim como no mínimo uma
nota fiscal.

17.1.31  somente  serão  considerados  válidos  os  atestados  com  timbre  da  entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente.  0 atestado deverá ser
datado  e  assinado  por  pessoa  física  identificada  pelo  nome  e  cargo  exercido  na
entidade,  estando  as  informações  sujeitas  conferência  pela  Comissão  ou  quem  este
indicar. Bem como as demais informações:

a)  nome,  CNP}  e  endereço  completo  da  pessoa  jurídica  tomadora  dos  serviços  e
emitente do atestado;
b) nome e CNP] da empresa que prestou o serviço,
c) descrição dos serviços;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
17.1.32  0s  atestados  de  capacidade técnica  poderão  ser apresentados  em  nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
17.1.33 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

17.1.32 No   caso,   das   cooperativas,   deverá   ser   apresentando   ainda:   a   relação   dos
cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto
nos arts. 4Q, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2Q a 6Q da Lei n. 5.764, de 1971;

17.1.33A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

17.1.34 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

17.1.350 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;
17.1.36A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e
17.1.370s seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
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a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)   três   registros   de   presença   dos   cooperados   que   executarão   o   contrato   em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

17.1.38 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5,764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

17.1.39  Declaração  de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

17.1.40 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras
normasespecíficas;

17.1.41  Declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

17.1.42 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

17.1.43  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada no DOU  de  28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo  7Q,  da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
a ser fixado nos anexos do edital;

17.1.44 não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei n914.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

17.1.45  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no   País,  as  exigências  de
habilitação    serão    atendidas    mediante    documentos    equivalentes,    inicialmente
apresentados em tradução livre.
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17.1.46 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no  Decreto nQ 8.660. de  29  de ianeiro de
2Qlá  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos
consulados ou embaixadas.

17.1.47 0 consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

17.1.48 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico.

17.1.49 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nQ 14.133/2021.

17.1.50  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n914.133/2021).

17.1.51 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,
a  declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras
normas específicas.

17.1.52 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas    propostas    econômicas    compreendem    a    integralidade    dos    custos    para
atendimento  dos direitos trabalhistas assegurados  na  Constituição  Federal,  nas leis
trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

17.1.53  Considerando  que  na  presente  contratação  a  avaliação  prévia  do  local  de
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades
do  ob].eto  a  ser  contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  Pena  de  inabilitação,  que
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

17.1.54  0  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pela
Administração   data   e   horário   exclusivos,   a   ser   agendado   através   do   e-mail:
licitaacopiara2@gmail.com,  de  modo  que  seu  agendamento   não  coincida  com  o
agendamento de outros licitantes.
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17.1.55 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

17.1.56   Somente   haverá   a   necessidade   de   comprovação   do   preenchimento   de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir.

17.1.57  A  verificação   pelo   Pregoeiro,   em   sítios   eletrônicos   oficiais   de   órgãos   e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

17.1.58  0s documentos  exigidos para habilitação deverão ser enviados  por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de até 02  (duas horas), prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação.

17.1.59 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

17.1.60  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
nos termos da Lei 14.133/21, art. 64.

17.1.61 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

17.1.62  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

17.1.63 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
].urídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

17.1.64 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

17.1.65   Somente   serão   disponibilizados   para  acesso   público   os   documentos   de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.
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18.1  0  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  Valor  Total  R$  1.188.505,44(um
milhão cento e oitenta e oito mil quinhentos e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária estimado.

19.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária do Município.

19.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Or8ão: 06

Unidade orçamentária: 0602

Dotação Orçamentária: 10.302.1003.2.025.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00

Fonte de Recurso:1.500.1002.00/ 1.600.0000.00

19.3  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação  da  Lei  Orçamentária respectiva e liberação  dos  créditos  correspondentes,
mediante apostilamento.

20.1. Os preços do contrato poderão possuir reajustes após transcorrido 01 (hum) ano
da contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.

20.2  Como  parâmetro  para  o  reajuste  será  utilizado  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercício financeiro vigente

21.1   Comete   infração   administrativa   nos   termos   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   a
CONTRATADAque:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

+/
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e) cometer fraude fiscal.

21.2  Pela  inexecução total  ou  Darcial  do  ob].eto  deste contrato,  a Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.3   Advertência  por  escrito,   quando  do   não   cumprimento   de   quaisquer  das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

21.4 Multa de:

a) 0,5°/o (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15
(quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com at+aso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença;

b) 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,5°/o (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e)  0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado
o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

21.5   as   penalidades   de   multa   decorrentes   de  fatos   diversos   serão   consideradas
independentes entre si.

21.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa  pela  qual  a Administração  Pública  opera  e  atua  concretamente,  pelo
prazo de até dois anos;

21.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.8 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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21.9 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GFtAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,80/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2 0/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
INFMÇAO

ITEM GmuDESCRIÇAO

1
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de

05causar     dano     fi'sico,     lesão     corporal     ou
conseqüências letais, por ocorrência;

2

Suspender  ou   interromper,   salvo   motivo   de

04
força   maior   ou   caso   fortuito,   os   serviços
contratuais    por    dia    e    por    unidade    de
atendimento;

3
Manter    funcionário    sem    qualificação    para

03executar      os      serviços      contratados,      por
empregado e por dia;

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
02fiscalização, por serviço e por dia;

5
Retirar    funcionários    ou    encarregados    do

03serviço  durante o  expediente,  sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por
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dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar      e      controlar,      diariamente,      a

01assiduidade  e  a  pontualidade  de  seu  pessoal,
por funcionário e por dia;

7
Cumprir   determinação   formal   ou   instrução

02complementar    do    órgão    fiscalizador,    por
ocorrência;

8
Substituir empregado que se conduza de modo

01inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico

03
e  seus  Anexos  não  previstos  nesta  tabela  de
multas,      após      reincidência      formalmente
notificada  pelo  órgão  fiscalizador,  por  item  e
por ocorrência;

10
Indicar   e   manter   durante   a   execução   do

01contrato   os   prepostos   previstos   no   Projeto
Básico/contrato;

11
Providenciar        treinamento        para        seus

01funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
obrigações da CONTRATADA

21.10  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  156  da  Lei  nQ  14.133/2021,  as
empresas ou profissionais que:

21.11 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fi-aude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

21.12 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.13  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

21.14  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo   que   assegurará   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   à   CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei nQ 9.784, de 1999.
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21.15  As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou
ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  do  município  e  cobrados
judicialmente.

21.16 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

21.17  Caso  o valor da multa não  seja suficiente para  cobrir os  prejuízos  causados  pela
conduta  do  contratado,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.18  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

21.19 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual   instauração   de   investigação   preliminar   ou   Processo   Administrativo   de
Responsabilização - PAR.

21.20 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração  Pública nacional  ou  estrangeira nos termos da Lei nQ
12.846, de lQ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.10 Contrato poderá ser rescindido:

21.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art.
138 da Lei nQ 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

21.1.2 Nos termos do art.137, da Lei nQ 14.133, de 2021.

21.2  0s  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

21.3  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa.
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21.4 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

21.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.7 Indenizações e multas.

22.1  0s  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas estabelecidas na Lei nQ 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

22.1  E  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

22.2  É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para
qualquer operação financeira.

23.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão pela disciplina  do  art.  124  da  Lei  nQ
14.133, de 2021.

23.2  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,   nas  mesmas  condições   contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (cinquenta por

®               :à:Í3)3/d2oo:a|l.or inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo l25 da Lei Federal

24.1 A contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes
disposições:

24.1.1  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa;

24.1.2  As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Termo  de  Referência,  do  Estudo
Técnico   Preliminar  e  do  Ato  convocatório,  seus  eventuais  anexos  e  à  proposta  da
CONTRATADA;

24.1.3   A   CONTRATADA   deve   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
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compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas;

24.2 0 contrato oferece maior detalhamento das obrigações da Contratante e Contratada;

Acopiara (CE) 16 de setembro de 2024.

Secretária de Saúde
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ANEXO 11
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Estudo Técnico Preliminar (ETP) desempenha um papel fundamental no contexto
do planejamento das contratações tanto de serviços quanto de aquisições, conforme
estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. Esta legislação, que moderniza e consolida as
normas sobre licitações e contratos administrativos, reconhece a importância estratégica
de uma abordagem técnica e fundamentada para orientar o processo de aquisição de bens
e serviços. Nesse cenário, o ETP emerge como uma ferramenta essencial, proporcionando
uma análise criteriosa das necessidades específicas do órgão público em relação aos
Serviços.

Esse Estudo Técnico Preliminar, como delineado na lei, é o ponto de partida para o
planejamento da contratação de uma empessoa jurídica especializada na prestação de
serviços para locação de veículos, tipo ambulância para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde no âmbito do município de Acopiara-Ce. No presente caso, o ETP
permitirá uma avaliação do todo, encontrando a melhor solução para a prestação do
serviços que atenderá as demandas de todos os equipamentos vinculados a secretaria, para
uso dos servidores e população.

Destacamos que a legislação enfatiza a necessidade de embasar as decisões de
contratação em critérios objetivos e técnicos, alinhados aos princípios da eficiência,
economicidade e sustentabilidade. Dito isso, esse ETP será a ferramenta inicial para
estabelecer parâmetros e requisitos técnicos que orientem um futuro processo licitatório,
onde seja garantido que a escolha de uma pessoa jurídica para locação de veículos tipo
ambulância respaldada por critérios técnicos, normativos e de desempenho, apresentando
- se como um estudo que proporcionará uma visão abrangente das necessidades,
contribuindo para as futuras decisões mais informadas e alinhadas aos objetivos
institucionais da Secretaria da Saúde.

. Esse estudo no auxiliará a identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. Este
documento irá analisar critérios técnicos capazes de assegurar a viabilidade da
contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer
subsídios para a elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de
sustentação para a solução contratada.

A eficiência no atendimento à saúde pública é um dos pilares fundamentais para
garantir o bem-estar e a qualidade de vida da população. Em muitos municípios, a
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Secretaria de Saúde enfrenta desafios significativos na gestão de serviços de transporte
emergencial, especialmente quando se trata de veículos tipo ambulância. A contratação de
uma pessoa jurídica especializada na locação desses veículos surge como uma solução
estratégica para atender às necessidades emergenciais e rotineiras, oferecendo vantagens
substanciais em termos de custo, qualidade e eficiência.

Primeiramente, a especialização de uma pessoa jurídica na locação de ambulâncias
garante que o serviço prestado esteja alinhado com os padrões técnicos e legais exigidos
para esse tipo de transporte. Empresas especializadas possuem expertise na manutenção e
operação de veículos de emergência, assegurando que as ambulâncias estejam sempre em
condições ideais de uso. Isso é crucial para garantir a segurança dos pacientes e a eficiência
no atendimento, evitando falhas mecânicas que poderiam comprometer a integridade dos
usuários e atrasar o atendimento médico.

Além disso, a locação de ambulâncias especializadas oferece uma flexibilidade que é
difícil de ser alcançada por meio da aquisição direta desses veículos pela Secretaria de
Saúde. A demanda por ambulâncias pode variar significativamente, especialmente em
situações de surtos de doenças, eventos de grande porte ou crises de saúde pública.
Empresas especializadas conseguem ajustar a quantidade de veículos disponíveis de
acordo com a demanda, proporcionando uma resposta rápida e eficaz a situações
emergenciais. Isso é particularmente importante em contextos onde a capacidade de
resposta deve ser imediata e adaptável.

Outro ponto relevante é o aspecto financeiro. A contratação de uma pessoa jurídica
especializada pode resultar em economias significativas para a Secretaria de Saúde. A

compra e manutenção de uma frota própria de ambulâncias implicam investimentos
substanciais, não apenas na aquisição dos veículos, mas também na manutenção contínua,
no treinamento de pessoal e em outros custos operacionais. Por outro lado, a locação
permite à Secretaria ter acesso a uma frota moderna e bem mantida sem a necessidade de
grandes desembolsos iniciais e com custos previsíveis e controláveis ao longo do tempo.

A gestão administrativa também se beneficia com a locação. Empresas
especializadas frequentemente oferecem serviços adicionais, como a gestão de
documentação, a coordenação logística e a manutenção preventiva e corretiva dos veículos.
Isso reduz a carga administrativa sobre a Secretaria de Saúde, permitindo que se concentre
em suas funções primordiais de atendimento e gestão da saúde pública, enquanto a
empresa contratada cuida da logística e da operação dos veículos.

Por fim, a contratação de uma pessoa jurídica especializada na locação de
ambulâncias promove a conformidade com as regulamentações e padrões de qualidade.
Empresas especializadas estão atualizadas com as normas e diretrizes mais recentes,
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garantindo que as ambulâncias estejam em conformidade com os requisitos legais e
técnicos vigentes. Isso não só assegura a segurança e a qualidade dos serviços, mas também
protege a Secretaria de eventuais problemas legais e administrativos.

Em suma, a contratação de uma pessoa jurídica especializada na locação de veículos
tipo ambulância é uma estratégia inteligente e eficiente para a Secretaria de Saúde. Ela
proporciona segurança, flexibilidade, economia e conformidade, resultando em um
atendimento à saúde pública mais eficaz e de maior qualidade. Diante dos desafios
crescentes e das necessidades dinâmicas da saúde pública, essa abordagem se destaca
como uma solução pragmática e vantajosa para atender às demandas emergenciais e
rotineiras com excelência.

Dito isto, com base no levantamento dos quantitativos necessários, foram estimados
considerando a média de contratação anteriores, foram definidos os seguintes serviços e

quantidade:

|
QUANT.

TIPOS DE VEÍCULOS UND DE
VEÍCULOS

Veículo tipo pick up com motorização de no mínimo 1.4, bi
combustível, ano de 2015 em diante, com ar condicionado e
direção hidráulica, transformado em ambulância simples
remoção, - Ambulância de Transporte em decúbito horizontal de
pacientes que não apresentem risco de vida, para remoções
simples de caráter eletivo); Ambulância de Transporte [conforme
definição 1, qualquer tipo de veículo destinado ao transporte de
pacientes que não apresentem risco de vida, para remoções

1 simples e de caráter eletivo] Mês 04

— Capota confeccionada em PRFV (Plástico Reforçado com Fibras
de Vidro), altura interna de 1.420 mm, estrutura metálica
integrada, projeção de perfil aerodinâmico sobre a cabine do
veículo e acabamento externo na cor branca, conforme padrão
GM;

— Janelas laterais corrediças fixadas nas laterais direita e
esquerda, com sistema de travamento e vidros foscos com três
faixas translúcidas;
- Duas portas traseiras com abertura lateral total, dotadas de
vedação com perfil de borracha tipo poli bulbo, sistema de
limitação de abertura por molas a gás, vidros foscos com três
faixas translúcidas e fechaduras de acionamento interno e
externo, modelo automotivo;

— Divisória rígida integral entre o compartimento do paciente e a
cabine do motorista, confeccionada em PRFV e com janela de
comunicação embutida;
— Armário frontal superior confeccionado em PRFV sobre a
divisória, com portas de correr;
— Revestimento interno do piso e laterais inferiores da caçamba,
laterais e teto da capota em PRFV, totalmente lavável;
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-— Maca rígida em estrutura tubular de aço, com regulagem de
inclinação da cabeceira, trava de fixação e guia longitudinalfixada ao assoalho do compartimento no lado direito do veículo,
com 1.870 mm de comprimento, cintos de segurança e colchonete
revestido em courvin automotivo;
- Banco lateral em estrutura reforçada tubular de aço, para dois
acompanhantes /atendentes na lateral esquerda do veículo, comcintos de segurança, assento e encosto almofadados e revestidos
em courvin automotivo;
- Suporte para bolsas de soro e sangue fixado na lateral direita
interna da capota;
- Suporte duplo para cilindros de oxigênio, fixado na lateral
esquerda frontal do compartimento de atendimento;

—
Um cilindro de oxigênio com capacidade de 7 litros, dotado de

válvula, manômetro, fluxômetro e umidificador com chicote e
máscara acoplados;
- Iluminação interna do compartimento do paciente através de
uma luminária fluorescente de 9 W de potência, com acionamento
no batente esquerdo da porta traseira da capota;
- Instalação de um ventilador e um exaustor no teto, com cúpulas
em PRFV e acionamento no batente esquerdo da porta traseira da
capota;
- Sinalizador acústico-visual dianteiro modelo em led em arco ou
barra, formado por módulos prismáticos octogonais, injetados em
policarbonato na cor vermelha, montados sobre perfil de
alumínio extrudado, com sonofletora eletromecânica (sirene) de
até 05 som diferentes;
- Instalação de “brake-light' na parte superior traseira da capota,
acima das portas traseiras;
- Sistema elétrico composto por chicote e base de fusíveis central
para os sistemas de sinalização, iluminação e ventilação -

localizado na parte inferior do painel de instrumentos do veículo;
Veículo tipo furgão, adaptado tipo AMBULÂNCIA, monobloco, original
de fábrica, ATENDENDO AOS NIVEIS DE EMISSÃO EURO 5 /
PROCONVE P 7 constituído em aço, longo, ano de 2015 em diante,
com tração 4x2 traseira ou dianteira, com rodado simples, equipado
com ar condicionado para motorista e paciente, com AIRBAG duplo,
com motor movido a diesel, turbocooler, potência mínima de 114 cv
bi-turbo, torque mínimo de 29 mkgf, com no mínimo 04 (quatro)
cilindros verticais em linha, com cilindrada mínima de 2000 cm?, com
sistema de injeção dotado de gerenciamento eletrônico, Peso bruto
mínimo total 2.500kg, Entre eixo mínimo 3.500mm, com direção

2 hidráulica, com câmbio manual com 06 (SEIS) MARCHAS à frente e 01
(uma) à ré, com freio a disco nas quatro rodas, e ABS INTEGRADO AO Mês 04
NOVO SISTEMA ESP  DAPTATIVO, com freio de estacionamento
mecânico de alavanca, com suspensão dianteira independente, com
suspensão traseira em feixe de molas, a cabine do motorista deverá ter
capacidade para dois passageiros e o motorista, o tanque de
combustível com capacidade mínima para 70 (setenta) litros, volume
de carga
10 m”, duas portas dianteiras, porta traseira bipartida ESTRIBOS
INTEGRADOS NO PARA CHOQUE, com abertura de 90º, 180º e 270º, as
portas terão travas e dispositivo para abertura por dentro e por fora,
portal lateral de correr no lado direito, trava de segurança e
dispositivo para abertura por dentro e por fora, retrovisores externos
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em ambos os lados e demais especificações técnicas de acordo com as
normas do CONTRAN;
Compartimento de atendimento:
Isolamento interno termo acústico com poliuretano 40mm (densidade
de 36kg/m3).
Kit do revestimento interno moldado com resina anti-chama reforçada
com fibra de vidro (PRFV), laterais, portas, teto e divisória.
Piso em compensado naval com 15 mm de espessura.
Janela de comunicação entre cabine e salão de atendimento.
Iluminação interna com 02 luminárias de dupla intensidade com no
mínimo 08 LED's de 1W, 12 volts:
Janela corrediça para porta lateral.
Vidro fixo para portas traseiras.
Pega mão: superior longitudinal fixo no teto.
Suporte para soro e plasma.
Suporte para cilindro de oxigênio 16 litros com cinta de fixação.
Régua tripla completa.
Armário balcão com gaveteiros para equipamentos e acessórios de
auxílio no atendimento de campo.
Banco do acompanhante tipo baú para 3 lugares com encosto e
assentos anatômicos na cor azul, com cintos de segurança.
Maca retrátil, comprimento mínimo 1,80 com colchonete na cor azul.
Exaustor / ventilador acoplado ao teto - 12 volts
Pintura na cor branca.
Grafismo padrão ambulância.
Ventilação:
Ar condicionado com condensadora de teto (externo) e evaporadora
interna, de acordo com o item 5.12 da norma NBR 14.561, com
controlador eletrônico total da ventilação com no mínimo 02 níveis de
velocidade e modo automático;
Assoalho:
Revestimento em Poliuretano Automotivo, Puro 100%, Auto-
Extinguível, 100 % sólido sem voláteis, aplicado por spray, monolítico,

sem juntas, impermeável, moldado à carroceria do veiculo (em forma
de bacia), com dureza Shore D entre 83 e 93 segundo a norma ASTM A-
2240, resistente a abrasão com perda de massa máxima de 20 gramas
segundo a norma ASTM D-4060, que proporcione redução de ruídos e
vibrações e não gere energia estática, atóxico, que permita limpeza
pesada com jato de alta pressão e utilização de hipoclorito de sódio à
3% de concentração; Piso com espessura mínima de 05 mm; Deverão
ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das
rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta
traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes
elementos. Deve possuir calafetação em todo o perímetro de junção
entre o mobiliário, divisória e paredes, com resistente ao hipoclorito
de sódio, em todo o compartimento contra infiltrações em processos
de lavagem;
Sinalizador acústico e de emergência:
Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato linear ou em
arco, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.305 mm,
largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de
70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo;
Estrutura da barra em alumínio extrudado na cor preta, cúpula
injetada em policarbonato na cor cristal, resistente a impactos e
descoloração, com tratamento UV; Conjunto luminoso composto por
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no mínimo 50 diodos emissores de luz (LED's) com lentes difusoras
próprios para iluminação (categoria alto brilho 1 W) na cor vermelha,distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a
permitir visualização em ângulo de 180 graus, sem pontos cegos de
luminosidade, com consumo máximo de 5A; Cada led deverá obedecer
à seguinte especificação:
Intensidade luminosa: não inferior a 23000 mlm (mililumens); Ângulo
de emissão de luz: não inferior a 35º: Vida útil: não inferior a 10.000
horas.
Os efeitos visuais gerados pelo sinalizador devem atingir no mínimo 1
Km de distância em campo aberto;
Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga
automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não
estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se
necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis
falhas no acionamento do motor do veículo;
Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W
RMS & 13,8 Vcc, mínimo de seis tons distintos, sistema de megafone
com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo
100 dB & 13,8 Vcc. Estes equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na
recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel:
Os comandos de toda sinalização visual e acústica deverão estar
localizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua
operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento
independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:
Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não
emergências, para uso em emergência, para uso em emergências
durante o atendimento com o veículo parado, para uso em
emergências durante o deslocamento);
Botão liga-desliga para a sirene;
Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido";
Botão parra comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;
Microfone para utilização da sirene como megafone;
Controle de volume do megafone;

A contratação de empresa para a locação de veículos tipo ambulância para a
Secretaria da Saúde de Acopiara deve ser pautada por critérios técnicos e estratégicos.

Para um alcance eficiente dos resultados esperado para essa contratação, que teria
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS, TIPO AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE.,.

Mesmo sem o efetivo Plano de Contratações Anual, analisamos o planejamento
interno da Secretaria Municipal da Saúde, constatamos que não há ocorrência de
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sobreposições ou duplicidade de objeto em relação à outros contratos em andamento na
Secretaria Municipal da Saúde. Cabe destacar que a referida contratação se caracteriza
como aquisição de bens de consumo comuns, de caráter contínuo, que serão regidos pela
Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021.

Poderão participar do futuro processo de licitação, empresas do ramo de
distribuição ou atacadista. Além disso poderão participar empresas individualmente ou em
consórcio, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
em um futuro termo de referência e instrumento convocatório.

As microempresas ou empresas de pequeno porte (EPP) poderão participar desta
licitação em condições especiais diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006. Bem como documentação prevista no art. 62 da Lei
Federal nº 14.1333/21, onde se verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto a
ser contratado, a saber: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira.

Para elaborar uma fundamentação para a locação de veículos, tipo ambulância para
a Secretaria de Saúde do município de Acopiara-CE, é importante considerar os seguintes
pontos:

A contratação de uma pessoa jurídica especializada na locação de veículos tipo
ambulância requer a definição precisa de requisitos técnicos e legais para garantir que o
serviço atenda aos padrões de qualidade e segurança necessários para a Secretaria de
Saúde. Este documento visa estabelecer os critérios essenciais e fundamentais que devem
ser observados na seleção e contratação de fornecedores para assegurar a conformidade
com as normativas vigentes e a eficiência operacional.

Os veículos tipo ambulância devem estar em perfeitas condições de funcionamento e
atender aos padrões de segurança e conforto estabelecidos pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). Devem
possuir certificação de inspeção veicular atualizada e atestar que os veículos são aptos para
operações de emergência. A empresa contratada deve garantir a manutenção preventiva e
corretiva dos veículos, conforme o cronograma definido pela fabricante e as normas de
segurança. À empresa deve possuir um sistema de gestão de manutenção com registros
detalhados das intervenções realizadas.

Os veículos devem estar equipados com todos os itens obrigatórios para a operação
de ambulâncias, incluindo, mas não se limitando a, sistemas de comunicação, equipamentos
de primeiros socorros, dispositivos de monitoramento e suporte à vida, e sinalização
adequada. A empresa deve fornecer treinamento especializado para a equipe que operará
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os veículos, incluindo motoristas e paramédicos, para garantir que estejam capacitados
para manusear equipamentos médicos e responder a situações de emergência.

A empresa contratada deve estar devidamente registrada e licenciada junto aos
órgãos competentes, como o Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e a ANVISA.
Deve apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme as exigências
da Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal nº 14.1333/21). A empresa deve possuir
seguros adequados, incluindo seguros para cobertura de acidentes e danos materiais. Deve
apresentar apólices vigentes que garantam a cobertura dos riscos associados à operação de
ambulâncias.

O contrato deve detalhar claramente todos os aspectos da prestação de serviço,
incluindo as especificações técnicas dos veículos, os critérios de manutenção, os prazos de
disponibilidade, e as penalidades por descumprimento. A contratação deve seguir os
procedimentos estabelecidos pela Lei de Licitações (Lei Federal nº 14.1333/21) ou pela Lei
das Estatais (Lei Federal nº 13.303/2016), conforme aplicável, garantindo transparência e
competitividade no processo.

Deve ser previsto um sistema de auditoria e monitoramento para verificar a
conformidade com os requisitos contratuais e regulatórios. A empresa deve fornecer
relatórios periódicos e permitir inspeções pelas autoridades competentes. A Secretaria de
Saúde deve implementar um mecanismo para avaliar o desempenho da empresa
contratada com base em indicadores de qualidade e eficiência estabelecidos no contrato.

A definição clara e rigorosa dos requisitos técnicos e legais para a contratação de
uma pessoa jurídica especializada na locação de veículos tipo ambulância é crucial para
assegurar a qualidade e a eficácia dos serviços prestados. A conformidade com estas
diretrizes garantirá que a Secretaria de Saúde possa oferecer um atendimento de
emergência eficiente, seguro e em conformidade com as normas regulamentares vigentes,
contribuindo para a melhoria contínua da saúde pública no município.

O levantamento de mercado é um passo crucial para garantir uma contratação
eficiente e econômica para a aquisição de pneus e câmaras de ar. Ele envolve a coleta e
análise de informações relevantes sobre os fornecedores, produtos e condições do
mercado. A seguir estão os principais aspectos que fundamentam o levantamento de
mercado:

a
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No Brasil, a locação de veículos tipo ambulância é um serviço crítico para a eficiênciados sistemas de saúde pública e privada. A contratação desse serviço requer uma análisedetalhada das possibilidades disponíveis no mercado, considerando a demanda crescente
por serviços de emergência e o panorama competitivo atual. Este texto argumentativooferece uma visão técnica e comercial sobre as oportunidades e desafios associados à
locação de ambulâncias, bem como um levantamento das opções disponíveis para atender
às necessidades das Secretarias de Saúde.

O mercado de locação de ambulâncias no Brasil é caracterizado por um cenário
dinâmico e crescente, impulsionado por fatores como a expansão das redes de saúde, a
necessidade de serviços de emergência e a busca por soluções mais flexíveis e econômicas.

A demanda por ambulâncias é influenciada por eventos sazonais, emergências de saúde
pública e a necessidade de suporte contínuo a hospitais e unidades de saúde.

O mercado é composto por diversas empresas especializadas em locação de
ambulâncias, variando de grandes grupos corporativos a empresas regionais menores.
Entre os principais players estão empresas como:

* “Ambulâncias Brasil: Com uma frota extensa e serviços de manutenção inclusos,
essa empresa é uma das líderes no fornecimento de ambulâncias para o setor
público e privado.

* “Loca Ambulâncias: Focada em soluções personalizadas e serviços de emergência
24/7, destaca-se pela flexibilidade e inovação na gestão da frota.

«e Saúde em Movimento: Oferece uma ampla gama de veículos, incluindo
ambulâncias de suporte avançado e unidades móveis de terapia intensiva, com
destaque para a qualidade e o atendimento personalizado.

A expansão e modernização das redes de saúde em todo o Brasil geram oportunidades
significativas para a locação de ambulâncias. A necessidade de atender a uma população
crescente e a construção de novas unidades de saúde contribuem para a demanda contínua
por veículos especializados.

A integração de tecnologias avançadas em ambulâncias, como sistemas de comunicação
em tempo real e equipamentos de suporte à vida, apresenta oportunidades para empresas
que oferecem soluções inovadoras e de alta tecnologia. A possibilidade de oferecer
contratos flexíveis e adaptáveis às necessidades específicas de cada cliente é uma vantagem
competitiva significativa, atendendo a diferentes segmentos do mercado com requisitos
variados.
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A conformidade com regulamentações rigorosas, incluindo as normas da ANVISA e do
CONTRAN, é um desafio constante. A necessidade de manter veículos atualizados ecertificados pode representar um custo significativo para os fornecedores. A presença dediversos players no mercado torna a competição acirrada. Empresas devem diferenciar-se
por meio da qualidade do serviço, da inovação e da eficiência operacional para se destacar.

A demanda por ambulâncias pode ser altamente variável, dependendo de fatores
sazonais e emergenciais. Empresas precisam gerenciar a flexibilidade da frota e a
capacidade de resposta para atender a picos de demanda sem comprometer a qualidade do
Serviço.

O mercado brasileiro de locação de veículos tipo ambulância apresenta um panorama
promissor, com diversas oportunidades para fornecedores que atendem às necessidades
específicas de cada segmento e que são capazes de oferecer serviços de alta qualidade e
flexibilidade. A análise das possibilidades disponíveis indica que a contratação de serviços
especializados é uma solução estratégica para atender às demandas emergenciais e
rotineiras, melhorando a eficiência e a eficácia dos sistemas de saúde.

Para aproveitar as oportunidades e superar os desafios, é essencial que as empresas no
setor de locação de ambulâncias invistam em inovação tecnológica, mantenham altos
padrões de qualidade e adaptem seus serviços para atender às necessidades diversificadas
de seus clientes. A capacidade de oferecer soluções personalizadas e conformidade com as
regulamentações vigentes serão fatores cruciais para o sucesso neste mercado competitivo.

No cenário de locação de veículos tipo ambulância, a escolha do fornecedor pode
impactar significativamente a qualidade e a eficiência dos serviços de emergência. À
contratação de empresas regionais para esse tipo de serviço surge como uma solução
estratégica e vantajosa, oferecendo benefícios que muitas vezes superam as opções de
grandes fornecedores nacionais. Este texto argumentativo justifica por que a contratação
de empresas regionais é a melhor solução encontrada no mercado para atender às
necessidades das Secretarias de Saúde.

Empresas regionais possuem um profundo conhecimento das especificidades e
necessidades locais, o que as torna mais aptas a fornecer um serviço ajustado às realidades
da região. Esse conhecimento inclui a familiaridade com as rotas, as condições das estradas
e as características das áreas de atendimento. Essa proximidade permite uma resposta
mais ágil e eficiente, essencial em situações de emergência, onde cada segundo conta. A
capacidade de adaptar os serviços às particularidades regionais é uma vantagem
competitiva que as empresas locais oferecem.

& (88) 3565-1999
= admefinançasacopiaraegmali.kcom

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000



Empresas regionais têm a capacidade de oferecer soluções mais personalizadas e
flexíveis, ajustando seus serviços de acordo com as demandas específicas de cada cliente. A
flexibilidade na gestão da frota e a capacidade de negociar contratos adaptáveis são
características distintivas desses fornecedores. Em contraste, grandes empresas nacionais
muitas vezes operam com modelos padronizados que podem não atender de maneira tão
eficaz às necessidades particulares de uma região. A personalização dos serviços
proporcionada por fornecedores regionais pode incluir desde a configuração específica das
ambulâncias até a disponibilidade em horários e locais determinados.

A proximidade física das empresas regionais permite uma resposta mais rápida na
solução de problemas e na manutenção de veículos. Em casos de falhas ou necessidades
emergenciais, a capacidade de mobilização imediata é crucial. Empresas regionais, com sua
infraestrutura local e equipe próxima, podem garantir uma manutenção mais eficiente e
rápida, minimizando o tempo de inatividade das ambulâncias. Essa agilidade é vital para
assegurar que os veículos estejam sempre em condições operacionais ideais.

A contratação de empresas regionais contribui para o fortalecimento da economia local,
gerando empregos e fomentando o desenvolvimento econômico na região. Esse incentivo
ao mercado local tem um impacto positivo adicional, ajudando a construir uma rede de
suporte mais robusta e sustentável. Além disso, o investimento em empresas locais
promove uma maior integração e colaboração com outros setores da comunidade, criando
um ciclo de benefícios econômicos e sociais.

O relacionamento próximo entre a Secretaria de Saúde e uma empresa regional pode
levar a uma maior confiança e melhor comunicação. A proximidade facilita o
estabelecimento de vínculos de trabalho mais estreitos, permitindo uma colaboração mais
eficiente e uma compreensão mais profunda das expectativas e necessidades da Secretaria.
Esse relacionamento personalizado contribui para a construção de parcerias duradouras e
bem-sucedidas, fundamentais para o sucesso na prestação de serviços críticos.

Empresas regionais frequentemente oferecem preços mais competitivos em
comparação com grandes fornecedores nacionais, devido à redução dos custos logísticos e
operacionais. A menor distância entre a sede da empresa e a área de operação resulta em
menor custo de transporte e manutenção, o que pode ser refletido em propostas
financeiras mais vantajosas. A eficiência operacional, aliada à capacidade de negociar
condições favoráveis, proporciona uma solução econômica e de alta qualidade.

A contratação de empresas regionais para a locação de veículos tipo ambulância
apresenta diversas vantagens que justificam sua escolha em relação a grandes
fornecedores nacionais. A proximidade e o conhecimento local, a flexibilidade e
personalização dos serviços, a agilidade na resolução de problemas, o incentivo à economia
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local, o fortalecimento do relacionamento e a eficiência nos custos são aspectos que tornam
essa solução altamente eficaz e vantajosa.

Portanto, optar por empresas regionais é uma estratégia que não só atende às
necessidades operacionais e financeiras da Secretaria de Saúde, mas também promove uma
Integração mais estreita com a comunidade e um serviço de emergência mais eficiente e
adaptado às condições locais.

ÃOCOMOUM TODO Fundamentação: ||
A prestação de serviços de locação de veículos tipo ambulância é fundamental para garantir
a eficiência e a eficácia no atendimento de emergências e no transporte de pacientes. À
seguir, detalha-se como deverá ser realizada a prestação desse serviço, com um resumo das
diretrizes previamente apresentadas e a inclusão das especificações técnicas para dois
tipos de veículos: uma pick-up transformada em ambulância simples e um furgão
ambulância.

A contratação de empresas regionais para a locação de ambulâncias oferece diversas
vantagens, incluindo proximidade e conhecimento local, flexibilidade e personalização dos
serviços, agilidade na resolução de problemas, e incentivo à economia local. Essas
características são essenciais para assegurar uma resposta eficiente e adequada às
necessidades da Secretaria de Saúde. As empresas selecionadas devem atender a critérios
rigorosos de qualidade, manutenção, e conformidade com as regulamentações aplicáveis,
garantindo um serviço de alta eficiência e confiabilidade.

4,1 Especificações Técnicas dos Veículos

O veículo deve possuir motorização mínima de 1.4 bicombustível, o que assegura potência
adequada e flexibilidade no abastecimento com gasolina ou etanol. O ano de fabricação não
deve ser inferior a 2015, garantindo que o veículo esteja em conformidade com as
normativas mais recentes de segurança e eficiência. O veículo deve estar equipado com ar
condicionado e direção hidráulica, proporcionando conforto e condições adequadas tanto
para a equipe de emergência quanto para o paciente. A transformação do veículo em
ambulância simples deve seguir as normas técnicas estabelecidas pela ANVISA e pelo
CONTRAN, incluindo a instalação de equipamentos médicos básicos, como macas e kits de
primeiros socorros.

O furgão deve ter uma capacidade mínima de carga de 44 kg, permitindo o transporte
seguro de equipamentos médicos e outros materiais necessários para a prestação de
serviços de emergência. A cor do veículo deve ser branca, o que é padrão para a sinalização
e visibilidade das ambulâncias.

V
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O veículo deve estar equipado com um sinalizador tipo Asa Delta, que é um sinalizador
giratório com 7 módulos, essencial para a visibilidade em situações de emergência. Este
equipamento deve ser instalado conforme as especificações do CONTRAN para garantir queo veículo esteja em conformidade com as regulamentações de segurança e sinalização. O
furgão deve ter motorização a gasolina/álcool com potência mínima de 85 cv e cilindradade 35 cm”. Esses requisitos asseguram a eficiência operacional e a capacidade de atender a
situações de emergência com a potência e o desempenho necessários.

Ambos os veículos devem ser submetidos a manutenção preventiva regular e a inspeçõestécnicas periódicas para garantir que estejam sempre em condições ideais de operação. A
empresa contratada deve manter registros detalhados de todas as atividades de
manutenção realizadas, conforme os cronogramas e as recomendações dos fabricantes.
Equipamentos médicos e de suporte à vida instalados nos veículos devem ser
inspecionados e calibrados regularmente para garantir a sua eficácia e conformidade com
os padrões técnicos e de segurança.

A equipe responsável pela operação dos veículos deve receber treinamento específico
sobre o manuseio dos equipamentos médicos, a condução em situações de emergência e os
procedimentos de segurança. Este treinamento deve ser contínuo e atualizado conforme as
novas diretrizes e melhores práticas. Os motoristas e os profissionais de saúde devem
possuir certificações relevantes e estar atualizados com as normas de atendimento pré-
hospitalar e emergências médicas.

A empresa deve assegurar que toda a documentação do veículo, incluindo registros de
manutenção, certificados de inspeção e seguros, esteja em conformidade com as
regulamentações legais e regulamentares. A documentação deve ser mantida atualizada e
disponível para auditorias e inspeções. O contrato deve detalhar as condições de prestação
dos serviços, incluindo a disponibilidade dos veículos, os horários de operação, as
penalidades por descumprimento, e os mecanismos de resolução de conflitos. Deve
também incluir cláusulas sobre o atendimento às especificações técnicas e aos requisitos
de manutenção.

A prestação de serviços de locação de veículos tipo ambulância deve seguir diretrizes
rigorosas para assegurar a qualidade e a eficiência no atendimento às emergências. À
inclusão das especificações técnicas para a pick-up transformada em ambulância simples e
o furgão ambulância, conforme descrito, garante que os veículos atendam às necessidades
operacionais e de segurança. À empresa contratada deve demonstrar capacidade para
cumprir com essas especificações e manter um alto padrão de serviço, assegurando a
eficácia e a confiabilidade dos serviços prestados à Secretaria de Saúde.
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ACOPI
Os quantitativos dos bens a serem contratados foram definidos com base na quantidade de
contratações anteriores.

. QUANT.
TIPOS DE VEÍCULOS UND DE V.UNIT. MENSAL. V. TOTAL (12

Veículo tipo pick up com motorização de no mínimo 1.4,
bi combustível, ano de 2015 em diante, com ar
condicionado e direção hidráulica, transformado em
ambulância simples remoção, - Ambulância de
Transporte em decúbito horizontal de pacientes que não
apresentem risco de vida, para remoções simples de
caráter eletivo); Ambulância de Transporte [conforme
definição |, qualquer tipo de veículo destinado ao

1 | transporte de pacientes que não apresentem risco de
vida, para remoções simples e de caráter eletivo]

—|

— Capota confeccionada em PRFV (Plástico Reforçado
com Fibras de Vidro), altura interna de 1.420 mm,
estrutura metálica integrada, projeção de perfil
aerodinâmico sobre a cabine do veículo e acabamento
externo na cor branca, conforme padrão GM;

— Janelas laterais corrediças fixadas nas laterais direita e
esquerda, com sistema de travamento e vidros foscos
com três faixas translúcidas;

—
Duas portas traseiras com abertura lateral total,

dotadas de vedação com perfil de borracha tipo poli
bulbo, sistema de limitação de abertura por molas a gás,
vidros foscos com três faixas translúcidas e fechaduras
de acionamento interno e externo, modelo automotivo;
— Divisória rígida integral entre o compartimento do Mês 04 R$: 7.760,53 R$ 31.042,12 R$ 372.505,44
paciente e a cabine do motorista, confeccionada em
PRFV e com janela de comunicação embutida;

— Armário frontal superior confeccionado em PRFV sobre
a divisória, com portas de correr;
— Revestimento interno do piso e laterais inferiores da
caçamba, laterais e teto da capota em PRFV, totalmente
lavável;

Maca rígida em estrutura tubular de aço, com
regulagem de inclinação da cabeceira, trava de fixação e
guia longitudinal fixada ao assoalho do compartimento
no lado direito do veículo, com 1.8/0 mm de
comprimento, cintos de segurança e colchonete
revestido em courvin automotivo;

— Banco lateral em estrutura reforçada tubular de aço,
para dois acompanhantes/atendentes na lateral
esquerda do veículo, com cintos de segurança, assento e
encosto —“almofadados e revestidos em  courvin
automotivo;

— Suporte para bolsas de soro e sangue fixado na lateral
direita interna da capota;

— Suporte duplo para cilindros de oxigênio, fixado na
lateral! esquerda frontal do compartimento de
atendimento;
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- Um cilindro de oxigênio com capacidade de 7 litros,
dotado de válvula manômetro, fluxômetro e
umidificador com chicote e máscara acoplados;

— Iluminação interna do compartimento do paciente
através de uma luminária fluorescente de 9 W de
potência, com acionamento no batente esquerdo da
porta traseira da capota;

-— Instalação de um ventilador e um exaustor no teto, com
cúpulas em PRFV e acionamento no batente esquerdo da
porta traseira da capota;

— Sinalizador acústico-visual dianteiro modelo em led em
arco ou barra, formado por módulos prismáticos
octogonais, injetados em policarbonato na cor vermelha,
montados sobre perfil de alumínio extrudado, com
sonofletora eletromecânica (sirene) de até O5 som
diferentes;

-— Instalação de “brake-light' na parte superior traseira da
capota, acima das portas traseiras;

— Sistema elétrico composto por chicote e base de
fusíveis central para os sistemas de sinalização,
iluminação e ventilação - localizado na parte inferior do
painel de instrumentos do veículo;
Veículo tipo furgão, adaptado tipo AMBULÂNCIA,
monobloco, original de fábrica, ATENDENDO AOS NIVEIS
DE EMISSÃO EURO 5 / PROCONVE P 7 constituído em
aço, longo, ano de 2015 em diante, com tração 4x2
traseira ou dianteira, com rodado simples, equipado com
ar condicionado para motorista e paciente, com AIRBAG
duplo, com motor movido a diesel, turbocooler, potência
mínima de 114 cv bi-turbo, torque mínimo de 29 mkgf,
com no mínimo 04 (quatro) cilindros verticais em linha,
com cilindrada mínima de 2000 cm?, com sistema de

2 | injeção dotado de gerenciamento eletrônico, Peso bruto
mínimo total 2.500kg, Entre eixo mínimo 3.500mm, com
direção hidráulica, com câmbio manual com 06 (SEIS)
MARCHAS à frente e 01 (uma) à ré, com freio a disco nas
quatro rodas, e ABS INTEGRADO AO NOVO SISTEMA ESP
DAPTATIVO, com freio de estacionamento mecânico de
alavanca, com suspensão dianteira independente, com
suspensão traseira em feixe de molas, a cabine do

—, motorista deverá ter capacidade para dois passageiros e
o motorista, o tanque de combustível com capacidade
mínima para 70 (setenta) litros, volume de carga Mês 04 R$17.000,00 |! R$68.000,00 R$ 816.000,0010 m?, duas portas dianteiras, porta traseira bipartida | ! | ' | '
ESTRIBOS INTEGRADOS NO PARA CHOQUE, com
abertura de 90º, 180º e 270º, as portas terão travas e
dispositivo para abertura por dentro e por fora, portal
lateral de correr no lado direito, trava de segurança e
dispositivo para abertura por dentro e por fora,
retrovisores externos em ambos os lados e demais
especificações técnicas de acordo com as normas do
CONTRAN;
Compartimento de atendimento:
Isolamento interno termo acústico com poliuretano
40mm (densidade de 36kg/m3).
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Kit do revestimento interno moldado com resina anti-
chama reforçada com fibra de vidro (PRFV), laterais,
portas, teto e divisória.
Piso em compensado naval com 15 mm de espessura.
Janela de comunicação entre cabine e salão de
atendimento.
Iluminação interna com 02 luminárias de dupla
intensidade com no mínimo 08 LED's de 1W, 12 volts;
Janela corrediça para porta lateral.
Vidro fixo para portas traseiras.
Pega mão: superior longitudinal fixo no teto.
Suporte para soro e plasma.
Suporte para cilindro de oxigênio 16 litros com cinta de
fixação.
Régua tripla completa.
Armário balcão com gaveteiros para equipamentos e
acessórios de auxílio no atendimento de campo.
Banco do acompanhante tipo baú para 3 lugares com
encosto e assentos anatômicos na cor azul, com cintos de
segurança.
Maca retrátil, comprimento mínimo 1,80 com colchonete
na cor azul.
Exaustor / ventilador acoplado ao teto - 12 volts
Pintura na cor branca.
Grafismo padrão ambulância.
Ventilação:
Ar condicionado com condensadora de teto (externo) e
evaporadora interna, de acordo com o item 5.12 da
norma NBR 14.561, com controlador eletrônico total da
ventilação com no mínimo 02 níveis de velocidade e
modo automático;
Assoalho:
Revestimento em Poliuretano Automotivo, Puro 100%,
Auto-Extinguível, 100 % sólido sem voláteis, aplicado
por spray, monolítico, sem juntas, impermeável,
moldado à carroceria do veiculo (em forma de bacia),
com dureza Shore D entre 83 e 93 segundo a norma
ASTM A-2240, resistente a abrasão com perda de massa
máxima de 20 gramas segundo a norma ASTM D-4060,
que proporcione redução de ruídos e vibrações e não

- , gere energia estática, atóxico, que permita limpeza
pesada com jato de alta pressão e utilização de
hipoclorito de sódio à 3% de concentração; Piso com
espessura mínima de 05 mm; Deverão ser fornecidas
proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das
rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e
soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem,
para proteção de todos estes elementos. Deve possuir
calafetação em todo o perímetro de junção entre o
mobiliário, divisória e paredes, com resistente ao
hipoclorito de sódio, em todo o compartimento contra
infiltrações em processos de lavagem;
Sinalizador acústico e de emergência:
Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato
linear ou em arco, com comprimento mínimo de 1.000
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mm e máximo de 1.305 mm, largura mínima de 250 mm
e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e
máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do
veículo; Estrutura da barra em alumínio extrudado na
cor preta, cúpula injetada em policarbonato na cor
cristal, resistente a impactos e descoloração, com
tratamento UV; Conjunto luminoso composto por no
mínimo 50 diodos emissores de luz (LED's) com lentes
difusoras próprios para iluminação (categoria alto brilho
1 W) na cor vermelha, distribuídos equitativamente por
toda a extensão da barra, de forma a permitir
visualização em ângulo de 180 graus, sem pontos cegos
de luminosidade, com consumo máximo de 5A; Cada led
deverá obedecer à seguinte especificação:
Intensidade luminosa: não inferior a 23000 mIlm
(mililumens); Ângulo de emissão de luz: não inferior a
35º; Vida útil: não inferior a 10.000 horas.
Os efeitos visuais gerados pelo sinalizador devem atingir
no mínimo 1 Km de distância em campo aberto;
Este equipamento deverá possuir sistema de
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga
da bateria quando o veículo não estiver ligado,
desligando automaticamente o sinalizador se necessário,
evitando assim a descarga total da bateria e possíveis
falhas no acionamento do motor do veículo;
Sinalizador acústico com amplificador de potência
mínima de 100 W RMS O 13,8 Vcc, mínimo de seis tons
distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB &
13,8 Vcc. Estes equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que
interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia
móvel;
Os comandos de toda sinalização visual e acústica
deverão estar localizados em painel único, na cabine do
motorista, permitindo sua operação por ambos os
ocupantes da cabine, e o funcionamento independente
do sistema visual e acústico, e será dotado de:
Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em
não emergências, para uso em emergência, para uso em
emergências durante o atendimento com o veículo
parado, para uso em emergências durante o
deslocamento);
Botão liga-desliga para a sirene;
Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;
Botão parra comutação entre os quatro tipos de toque de
sirene;
Microfone para utilização da sirene como megafone;
Controle de volume do megafone;
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O valor estimado para a presente contratação é de R$ 1.188.505,44(um milhão cento
e oltenta e oito mil quinhentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos), tendo porreferência os preços unitários encontrados no levantamento de mercado.

Entendemos que o parcelamento para a contratação em tela, não há viabilidade
técnica, pois, os itens dos objetos oportuniza uma economia de escala, e o parcelamento
pode ocasionar na possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

Ressaltamos que a justificativa do parcelamento tem a sua fundamentação legal na
lei nº 14.133/21 diz no artigo 40, parágrafo 3º, inciso | a viabilidade da divisão do objeto
em lotes o que não é o caso nesse estudo para uma contratação.

Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:
LC.)

$ 3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item
do mesmo fornecedor;
Il - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
Il - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

TR ORREI NTERDEPENDENTES Fundamentação: |||Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

O plano anual de contratações públicas do município de Acopiara, está em fase de
elaboração, entretanto cabe destacar que a referida contratação está alinhada com as leis de
diretrizes orçamentárias - LDO, Lei do Orçamento Anual - Loa e com o Plano Plurianual - PPA,
Vigente. Bem como tem sido realizado essa contratação nos últimos anos.

|

A contratação de empresas regionais para a locação de veículos tipo ambulância visa
alcançar resultados significativos que impactam diretamente a qualidade dos serviços de
emergência e a eficiência operacional da Secretaria de Saúde. Os resultados esperados
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podem ser classificados em diversas áreas-chave, incluindo eficácia operacional, melhoria
na qualidade do atendimento, e benefícios econômicos e sociais. A seguir, detalham-se osprincipais resultados pretendidos com essa contratação.

A proximidade geográfica das empresas regionais permite uma resposta mais rápida
em situações de emergência. A capacidade de mobilização imediata é crucial para garantir
que os veículos estejam disponíveis e operacionais quando necessário. Com a contrataçãode fornecedores locais, espera-se uma redução significativa no tempo de resposta, o quepode ser determinante na eficácia do atendimento de emergências e na otimização do
tempo de deslocamento dos pacientes para unidades de saúde.

Empresas regionais podem realizar a manutenção preventiva e corretiva dos
veículos com maior rapidez, devido à sua proximidade. A redução do tempo de inatividade
dos veículos contribui para uma operação contínua e sem interrupções, garantindo que as
ambulâncias estejam sempre prontas para uso. Isso também diminui o impacto de
possíveis falhas mecânicas no atendimento.

A flexibilidade das empresas regionais permite a adaptação dos serviços às
necessidades específicas da Secretaria de Saúde. O fornecimento de ambulâncias equipadas
conforme as especificações exigidas e a personalização do atendimento garantem que as
condições e requisitos locais sejam atendidos com precisão. A capacidade de ajustar os
serviços de acordo com as demandas específicas resulta em uma melhora significativa na
qualidade do atendimento prestado à população.

Empresas regionais têm a possibilidade de manter um controle mais rigoroso sobre
a conformidade com as normas técnicas e regulamentares. Isso inclui a adesão aos
requisitos da ANVISA e do CONTRAN, bem como a implementação de práticas de
manutenção e operação que asseguram que os veículos atendam aos padrões de segurança
e eficiência. A conformidade garantida contribui para a segurança dos pacientes e para a
integridade dos serviços prestados.

A contratação de empresas regionais pode resultar em uma economia significativa
para a Secretaria de Saúde. O custo reduzido de transporte e manutenção, associado à
menor necessidade de deslocamentos longos para serviços e peças de reposição, contribui
para uma gestão financeira mais eficiente. A proposta de preços competitivos oferecida por
fornecedores locais pode proporcionar uma economia adicional, permitindo que os
recursos sejam melhor alocados em outras áreas de necessidade.

Investir em empresas regionais fortalece a economia local ao gerar empregos e
fomentar o desenvolvimento econômico na comunidade. O apoio a fornecedores locais
contribui para o crescimento das empresas da região e promove um ciclo de benefícios

* aÀ É
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econômicos e sociais. O investimento na economia local também fortalece a Integração e a
colaboração entre a Secretaria de Saúde e outros setores da comunidade.

A proximidade e o relacionamento mais próximo entre a Secretaria de Saúde e a
empresa contratada favorecem uma comunicação mais eficiente e uma colaboração mais
estreita. O fortalecimento das relações de trabalho permite uma melhor coordenação, uma
resolução mais ágil de problemas e uma maior confiança mútua, resultando em parcerias
de longo prazo mais eficazes e produtivas.

A contratação de empresas regionais para a locação de veículos tipo ambulância visa
alcançar uma série de resultados positivos que impactam diretamente a eficiência e a
qualidade dos serviços de saúde pública. A melhoria na eficácia operacional, o
aprimoramento na qualidade do atendimento e os benefícios econômicos e sociais
esperados são fundamentais para garantir que a Secretaria de Saúde possa oferecer um
atendimento de emergência eficaz e adaptado às necessidades locais. O sucesso dessa
contratação não apenas otimiza o serviço de ambulância, mas também contribui para a
sustentabilidade e o desenvolvimento econômico da região, beneficiando a comunidade
como um todo.

O gerenciamento ou análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da
licitação e da boa execução contratual, através de uma análise prévia pormenorizada dos
problemas que podem surgir durante o processo licitatório, do impacto de cada risco
gerado, bem como de soluções reais que evitem a ocorrência dos danos, identificando ainda
OS responsáveis por sanar cada risco.

MATRIZ - FASE DE PLANEJAMENTO

|
1 o& ” ificação ; ao >Risco Descrição Probabilidade|/iIImpacto

Class! 1ICAS Medidas de Mitigaçãodo Risco

Realizar reuniões
Especificações dos detalhadas com

Definição , sw osveículos não atendem a. especialistas einadequada das ||, idad | Média Alta Alto ek holders: revisarespecificações —|jas necessidades reais stake Soou regulamentares. normas técnicas e
regulatórias.
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Descrição Probabilidade|Impacto Classificação Medidas de Mitigaçãodo Risco

Falta de previsão Realizar uma análise

Orcamento adequada dos custos , ds
detalhada de custos eSam: 1

Média Alta Alto
subestimado pode levara problemas prever uma margem

financeiros. de contingência.

e Pesquisar o mercado
Dificuldade em y t 'amplamente e avaliarFalta de encontrar empresas a.

P
:

fornecedores regionais que atendam
Baixa Alta Médio a capacidade dos

qualificados S
|

1 o fornecedores
aos requisitos técnicos. opotenciais.

- Manter-se atualizado
Não Alterações nas

formidad regulamentações
Om mudanças

contormidade õ " Baixa Média liMédio regulatórias e ajustar o
com podem afetar o ;

regulamentos — |lnlanejamento. planejamento
conforme necessário.

MATRIZ - FASE DE CONTRATAÇÃO

| Classificação ; ARisco Descrição Probabilidade||Impacto |
, Medidas de Mitigação

do Risco

O processo de Estabelecer prazos claros e

Atraso na negociação e assinatura seguir um cronograma
formalização do |jdo contrato pode levar |Média Alta Alto rigoroso; garantir uma
contrato mais tempo do que o comunicação eficiente com

previsto. todos os envolvidos.

o Revisar minuciosamente o
Termos e condições do n:
contrato podem não

contrato com o auxílio
Cláusulas

ato

Pp

a. jurídico; incluir cláusulas
contratuais cobrir todas as Média Alta Alto
inadequadas detalhadas sobre
inadequ eventualidades ou DRobrigações, penalidades e

serem inadequados. |conformidade.

Contestação de Disputas ou
Ba: Média Médio Estabelecer critérios claros

propostas contestações sobre a axa de avaliação e comunicação
elegibilidade ou transparente com os
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Risco Descrição Probabilidade||Impacto Classificação Medidas de Mitigaçãodo Risco

qualidade das participantes do processo
propostas de licitação.
apresentadas.

Verificar a conformidade
Problemas de IA empresa pode não legal dos fornecedores e
compliance com ||cumprir com todos os | ras arantir que todos os

| o Pp Baixa Alta I||Médio õ
o.

À

a lei de requisitos legais da requisitos sejam atendidos
licitações licitação. antes da assinatura do

contrato.

MATRIS - FASE DE FORNECIMENTO

; o qe Classificação ORisco Descrição Probabilidadeil Impacto ;

5 Medidas de Mitigaçãodo Risco

Realizar inspeções
Os veículos regulares e
fornecidos não manutenções

Desempenho atendem às preventivas;
insatisfatório dos llespecificações ou Média Alta Alto estabelecer um
veiculos apresentam sistema de

problemas monitoramento e

frequentes. avaliação de
desempenho.

A empresa pode não Implementar um
7 cumprir com os sistema de controle e

Não conformidade |tarmos acordados, o: auditoria; definir
com as condições d: pilidad Média Alta Alto

lidad lardo contrato como disponibilidade penalida es cla as por
ou qualidade dos não conformidade no
Serviços. contrato.

Falhas na Exigir relatórios
Problemas com à ||manutenção detalhados de
manutenção dos preventiva e corretiva Média Alta Alto manutenção; garantir
veiculos

que afetam a que a empresa
operação dos contratada siga os
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| o ” ClassificaçãRisco Descrição Probabilidade!|Impacto Ass! Cação Medidas de Mitigaçãodo Risco

veículos. cronogramas de
manutenção e tenha
capacidade técnica
adequada.

Mudanças nas Manter-se atualizado
normas e com as alterações

Alterações nas regulamentações | a. a. regulatórias e ajustarç
- | Baixa Média liMédio .

|

)

regulamentações lipodem impactar o os procedimentos e
cumprimento do contratos conforme
contrato. necessário.

ENTAIS Fundamentação: =||
A contratação de empresas regionais para a locação de veículos tipo ambulância não só
afeta a eficiência e a qualidade dos serviços de saúde, mas também tem implicações
ambientais que devem ser consideradas. Compreender e gerenciar esses impactos é crucial
para garantir que as operações respeitem as normas ambientais e contribuam para a
sustentabilidade. A seguir, são discutidos os principais impactos ambientais associados a
essa contratação e as estratégias para mitigação.

Os veículos tipo ambulância, especialmente os movidos a combustíveis fósseis, como
gasolina e diesel, emitem poluentes atmosféricos, incluindo óxidos de nitrogênio (NOx),
monóxido de carbono (CO) e partículas finas (PM). Essas emissões contribuem para a
poluição do ar e têm impactos negativos na saúde pública e no meio ambiente.

e Impacto: As emissões contribuem para a degradação da qualidade do ar, o que pode
afetar a saúde das populações locais e contribuir para problemas ambientais, como
o aquecimento global e a mudança climática.

*e Mitigação: Optar por veículos com tecnologias mais limpas, como híbridos ou
elétricos, pode reduzir significativamente as emissões. Além disso, a implementação
de manutenção regular e a utilização de combustíveis de baixa emissão podem
minimizar o impacto ambiental dos veículos.

As empresas devem garantir que os veículos estejam em conformidade com as
regulamentações ambientais locais e nacionais relacionadas às emissões. A manutenção
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adequada dos veículos ajuda a reduzir as emissões e melhora a eficiência do combustível,
contribuindo para uma menor poluição atmosférica.

A operação dos veículos tipo ambulância requer consumo contínuo de combustíveis fósseis
e energia elétrica, que são recursos naturais limitados. O uso intensivo desses recursos
contribui para a exaustão dos mesmos e pode afetar a sustentabilidade ambiental.

* — Impacto: O consumo de combustível fósseis contribui para a pegada de carbono da
operação e a dependência de recursos não renováveis. A exploração de recursos
para a produção de combustível também pode causar impactos ambientais
adversos.

* Mitigação:A transição para veículos com tecnologias de energia renovável e maior
eficiência energética pode reduzir o consumo de recursos naturais. Incentivar a
utilização de combustíveis alternativos e mais sustentáveis também pode contribuir
para a diminuição da dependência de recursos fósseis.

Implementar práticas de eficiência energética, como otimização das rotas e manutenção
adequada dos veículos, pode reduzir o consumo de combustível e a demanda por energia. O

uso de tecnologias de telemetria para monitoramento e gestão da frota também pode
contribuir para a eficiência operacional e a redução do consumo de recursos.

A manutenção dos veículos gera resíduos, como óleos usados, filtros e peças substituídas,
que precisam ser geridos de forma adequada para minimizar o impacto ambiental.

* “Impacto: O descarte inadequado desses resíduos pode resultar na contaminação do
solo e da água, afetando os ecossistemas locais e a saúde pública.

* Mitigação: Implementar práticas de gestão de resíduos, incluindo a coleta e o
descarte adequado de óleos e outros materiais contaminantes, é essencial. Parcerias
com empresas especializadas em reciclagem e descarte seguro podem ajudar a
minimizar o impacto ambiental.

A contratação de empresas regionais reduz a necessidade de deslocamento de longo
alcance para a operação e manutenção dos veículos. Isso contribui para uma menor pegada
de transporte e diminui a emissão de poluentes associados ao transporte de veículos entre
diferentes regiões.

Investir em empresas regionais pode estimular práticas de sustentabilidade local,
incentivando as empresas a adotar práticas mais verdes e a melhorar a eficiência ambiental
em suas operações.
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A contratação de empresas regionais para a locação de veículos tipo ambulâffcia tem
implicações ambientais significativas que devem ser cuidadosamente gerenciadas.
Considerando os impactos potenciais nas emissões de poluentes, no consumo de recursos
naturais e na gestão de resíduos, é essencial adotar estratégias de mitigação eficazes. Optar
por tecnologias limpas, promover a eficiência energética e garantir a gestão adequada de
resíduos são passos importantes para minimizar os impactos ambientais e contribuir para
uma operação mais sustentável. Integrar práticas ambientais responsáveis na contratação
e operação de ambulâncias é fundamental para promover a saúde pública e proteger o
meio ambiente.

+ ÇÃO Fundamentação: |eConcluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares e:
Considerando, a justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de solução

adequada à satisfação da demanda;
Considerando, o alinhamento da contratação aos planos gerenciais e a Legislação Vigente;
Considerando, o levantamento e análise dos requisitos da contratação, com descrição

integral da solução, em nível de especificação adequada e suficiente para se alcançar os resultados
pretendidos;

Considerando, a exposição dos resultados pretendidos em termos de economicidade,
eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
quanto aos impactos ambientais positivos e da melhoria contínua da qualidade dos serviços;

Considerando, a coerência da quantidade de aquisição requerida em face da demanda
prevista;

Considerando, a capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio; a estimativa
preliminar de preços da solução documentada;

Considerando, a justificativa para o parcelamento da solução;
Considerando, o levantamento e tratamento dos riscos do planejamento da contratação e da

gestão contratual, e relação custo-benefício favorável da contratação da solução escolhida.

O setor administrativo financeiro, DECLARA a viabilidade da contratação por REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO
AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE NO
ÂMBITO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, tendo em vista as considerações supracitadas,
submetendo os referidos estudos técnicos preliminares à APROVAÇÃO superior, com vistas a
subsidiar a elaboração do termo de referência/projeto básico da contratação.

O Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelo Requisitantes e
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ANEXO  111

[ Nt)me da Empresa]
[Seu  CNpj-j

[Seu Endercço]
[Seu Número de Teleí.one]
[Dal-a]

À Prefeitura Municipal de Acopiara
Att.: ComisL``ão de Contratação.

Eu,   [Seu   Nomej,   [nacjonalidade],   [estado  civil],   [profissão|,   £tt_;j  t£}  -:tji (ii.}   {':Í`t   R(:  r!t:

[Número do  RG]  e CPF nQ  [Número do CPF], residente e domit.`il:í!ÍJo{a j  r}o  íwde}`eçi-)

[Seu   Endereço],   representante   legal   da   [Nome   da   EmpresaL   i.`,:eu   CN''i|,   [SetJ
EndereçoJ,   ventio, por ineio desta declarar quc*

a)           atendo    aos    requisitos    de    habilitação,    e    o    declar`;irÁí;-`    ;..'  :`:}-ií)r:ti,`-í'i    }icL-`

veracidade das jnformações prestadas, na f`orma dí! l+`-!i,

b)         cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessüa  cí`muieiiLiência  i::

para reabilítado da Previdência Social, previstas em lei  {,. eru  r+utT-,.`i..i  normas
especi'fiL.as;

c)          tenho conhecimento pleno das condições e peculiarií}:i`.:i.?.`.`   íj  co!::utaçc~io,

d)          tomei  conhecimento  de  todas  as  ínformações  e  das  (..cH`LJiç-i.`?c3``.  l()L`á;.c,  para  {,`.

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)          Em    cumprimento    ao   estabelecido    na    ljei    n°    9.85zL    w    27,i''..'t/1.9`)`',.`,

publicada   no   DOU   de   28/10/1tj99,   e   ao   Ínciso   X}'}:i{:.   ,. i.-;   cimii`,,:-:.   7Q,   cL.,
Constítuição   Federal,   não   emprega   menores   de   '!tt;    `d.   `.`:`;;tj:;   .`.'```os   en
trabalho  noturno,  perigoso  ou   insalubre,   nem   emí)rf:ga   .n+mfj-JTt.   de   lf.t

(dezesseís)   anos   em   trabalho   algum,   salvo   na   cotidii7`ãf,.   `Jt3   aúu€.ndiz,   L:.
partir de  14  (quatorze)  anos, c`onforme modelo a ser Íir'aiJíj  !ios  )rií3xos dtT
edital;

Esta  declaração  é  prestada  rtara   os  devidos   fins,  especialmeii .e   ;)cj!`a  ar.:`Íidei-à:``
exigências  legais  ou   regulamentares  pertínentes,  e  comprorti.3trtim  a   iiiformar
imediatamente qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as pemis da lei, a veracidadc da.r., informações {iün`i  .`  a,:   t,`:i€.`itLf.``i`i.`5.

Local e Data.

Assinatura

[Representante ljegalJ

JüC-^n^
`rt  .Âv. J®sé Maraues Filho,  Nh 600 ~ Centro

fl:P: E.3 S60-Oot3 _-_EFÉ-E

-ÜI--

t1.-`+     (f3`f§  `    :3.;     f35`-1`j`  ?.-.3

íáí` `.`:}   ar,! Í   `c`.'` ;r.c|nr.,-i  .,,- `co[`jlara.¢jãtgmail.C0m

::-                          -:--` .-.--- `i--:--;-
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ANEX0 IV

MINUTA DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ (XXX/XXXX)

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ (XXX/XXXX)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ (XXX/XXXX)

ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N.9 XXXXXXX

-.-..-.. mF"IO    .                         .:     -.: ,... `.`..i,.i.,;Í?;:„
-:u

A Secretaria da Saúde de Acopiara, órgão gerenciará a ata de registro
de  preços,  com  sede  no(a)  ......,  na  cidade  de  ....,,..,  inscrito(a)  no  CNP]/MF  sob  o

nQ  .....,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  ......  (cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela
Portaria  nQ  ......  de .....  de  ......  de  202 ...,  publicada no  .......  de  .....  de .......  de ....., portador

da  matrícula  funcional  nQ  .'..................,,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na

modalidade    de    pregão,    na    forma    eletrônica,    para    REGISTRO    DE    PREÇOS
nQ  ....... /202 ...,  publicada  no  ......  de  ..... / ..... /202 .... „  processo  administrativo  n.Q  ........,

RESOLVE  registrar os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA,  de acordo com a classificação por ela(s)  alcançada(s)  e na(s)   quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei nQ  14.133, de lQ de abril de 2021, no Decreto
n.Q  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  e  em  conformidade  com  as  disposições  a
se8uir:

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de   ........,   especificado(s)   no(s)   item(ns) ........ „   do   .,........   Termo   de   Referência,

anexo  ......  [do  edital  de  Licitação  nQ  .......... /20...],  que  é  paLTte  integTaLnte  destaL  Ata,

assim      como      as      propostas      cujos      preços      tenham      sido      registrados,
independentemente de transcrição.

2.1  0  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  máximas  de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as

que seguem: YAC-À
@ Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 i_E--I óP  {88) 3S65-1999
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-t.'ct-4fi...

ItemdoTR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante'

X

Especificação Marca1 Modelo(seexigido noedital) Unidade Quantidade

Í   vàl:r1

Valor total

2.2  A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de  preços
consta como anexo a esta Ata.

3.10 órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ....

{Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
Preços:

Item n9 ÓrgãosParticipantes Unidade Quantidade

4.1  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual,  distrital e municipal que não participaram do procedimento de
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b)   demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021;
e

AJEri-^
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c)  consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do
fornecedor.

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3  0  órgão  ou  entidade gerenciadora poderá  re].eitar adesões  caso  elas  possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não  participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5  0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,

poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por órgão  ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos   itens  do   instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os

participantes.

4.8  0  quantitativo  decorrente das adesões não poderá exceder,  na totalidade,  ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública    estadual,    distrital    e    municipal    poderá    ser    exigida    para    fins    de
transferências  voluntárias,  não  ficando  sujeita  ao  limite  de  que  trata  o  item  4.7,
desde  que  seja  destinada  à  execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada  a  compatibilidade  dos  preços  registrados  com  os  valores

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10  É vedado  efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro  de

Preços.
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5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.20   contrato   decorrente   da   ata   de   registro   de   preços   terá   sua   vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação   e   a   cada   exercício   financeiro   a   disponibilidade   de   créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.3 Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021.

5.5 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços,

5.60s   contratos   decorrentes   do   sistema   de   registro   de   preços   poderão   ser
alterados, observado o art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021.

5.7Após   a   homologação   da   licitação   ou   da   contratação   direta,   deverão   ser
observadas  as  seguintes  condições  para  formalização  da  ata  de  registro  de

Preços:

a)    Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em   quantitativo   inferior   ao   máximo   previsto   no   edital   ou   no   aviso   de
contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.8  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores que:

a)   Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

b)   Mantiverem sua proposta original.

5.8.1            Será   respeitada,   nas  contratações,   a   ordem  de   classificação   dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
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5.9 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem sua proposta original.

5.10  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  a  que  se
refere o item b) somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.10.1  Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no

prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação
direta; e

5.10.2  Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.110 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.12  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais
bem  classificado ou o  fornecedor, no  caso da contratação  direta,  será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.12.1  0  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1   (uma)  vez,  por  igual

período,  mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,  desde
que   apresentada   dentro   do   prazo,   devidamente   justificada,   e   que   a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.13  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.14 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto   no   item   0,   observando   o   item   5.7   e   subitens,   fica   facultado   à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.15     Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do
item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.16     Convocar     para     negociação     os     demais     licitantes     ou     fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou Jü-^
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5.16.1 Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.17  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento
nas   condições   estabelecidas,   mas   não   obrigará  a  Administração   a   contratar,
facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde

que devidamente justificada.

6.10s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d"
do inciso 11 do caput do art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021;

6.1.2             Em  caso  de  criação, alteração ou  extinção  de  quaisquer tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3            Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nQ 14.133, de 2021.

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7.1  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior ao  preço  praticado  no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1            Caso   não   aceite   reduzir  seu   preço   aos   valores   praticados   pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2            Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
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aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3            Se    não    obtiver    êxito    nas    negociações,    o    órgão    ou    entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4            Na    hipótese    de    redução    do    preço    registrado,    o    gerenciador
comunicará   aos   órgãos   e   às   entidades   que   tiverem   firmado   contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,
observado o disposto no art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

7.2.1            Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração,   a   documentação   comprobatória   ou   a   planilha   de   custos   que
demonstre   a   inviabilidade   do   preço   registrado   em   relação   às   condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2            Não    hipótese    de    não    comprovação    da    existência    de    fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo
órgão  ou entidade gerenciadora e o  fornecedor deverá  cumprir as  obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item  9.1,  sem  pre].uízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  e  na
legislação aplicável.

7.2.3            Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4            Se    não    obtiver    êxito    nas    negociações,    o    órgão    ou    entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos
termos   do   item   9.5,   e   adotará   as   medidas   cabíveis   para   a   obtenção   da
contratação mais vantajosa.

7.2.5            Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o

preço   registrado,   de   acordo   com   a   realidade   dos   valores   praticados   pelo
mercado.
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7.2.6             0   órgão   ou  entidade  gerenciadora  comunicará\  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ
14.133, de 2021.
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8.1  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os  órgãos  ou as  entidades participantes e não participantes do  registro  de

Preços.

8.2 0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1            De    órgão    ou    entidade    participante    para    órgão    ou    entidade

participante; ou

8.2.2            De  órgão   ou  entidade   participante  para  órgão   ou   entidade  não

participante.

8.3  0  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nQ 11.462, de 2023.

8.4  Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar o  remanejamento
solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou

pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do   órgão  ou   da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5  Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá ao  fornecedor beneficiário  da
ata de registro  de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade    gerenciadora,     dos    quantitativos     dos     participantes     da     compra
centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.10    registro    do    fornecedor   será    cancelado    pelo    gerenciador,    quando   o
fornecedor:

9.1.1     Descumprir   as   condições   da   ata   de   registro   de   preços,   sem   motivo

justificado;

9.1.2   Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,

§ 2Q, do Decreto ng 11.462, de 2023; ou

9.1.4             Sofrer sanção prevista nos incisos  lll ou  lv do caput do art.156 da
Lei nQ  14.133, de 2021.

9.2    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou  IV do caput do
art.156 da  Lei nQ  14.133, de  2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o
órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir   pela   manutenção   do   registro   de   preços,   vedadas   contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.3    0  cancelamento  de registros será formalizado por despacho do órgão ou  da
entidade gerenciadora, garantidos  os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.4   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.

9.5    0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em   determinada   ata   de   registro   de   preços,   total   ou   parcialmente,   nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.5.1     Por razão de interesse público;

9.5.2    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.5.3    Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3Q e  27, § 4Q, ambos do Decreto nQ 11.462, de 2023.
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10.1  0  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensej

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação d

10.1.1  As  sanções  também  se aplicam aos  integrantes  do  cada
registro   de   preços   que,   convocados,   não   honrare
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalida
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (
Decreto  n9  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade partici
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalid
do Decreto nQ 11.462, de 2023).

10.3  0  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessid
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.1   As condições gerais de execução do objeto, tais como os p
e recebimento,  as obrigações  da Administração e do  forn

penalidades e demais condições do a].uste, encontram-se d
de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRAT

11.2    No caso de adjudicação por preço global de grupo de iten
a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  p
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou

11.3    Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e e
demais órgãos participantes (se houver).

Acopiara, xxx

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s)

fornecedor(s) registrado(s)
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo  a  ordem  de  classificação,  segue  relação  de  forneced

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

res  que  aceitaram

Fornecedor (razão social, CNP]/MF, endereço, contaos, representante)

Especificação Marca Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedor

sua proposta original:

Valor total

s que mantiveram

FornecedoT (razão social, CN P]/MF, endereço, contaos, representante)

Especificação Marca Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade

@ Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.5õO-OOO
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
ANEX0 V

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nQ 14.133, de lQ de abril de 2021
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ XXXXXXXXXXXX

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ XXX/XXXX
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ XXXXXXXX

CONTRAT0 ADMINISTRATIVO N9 XXXXXXXX

CONTRATO    ADM

ii.i-i--/ ....,    QUE    FAZ

MUNICÍPI0     DE

INTERMÉDIO   DO

MUNICIPAL

0   Município   de  Acopiara  por  intermédio   do(a)!

(órgão    contratante),    com    sede    no(a)
/Estado ..., inscrito(a) noCNPJ  sob o  n9 ...... !

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomea

nQ  ......,  de  ,....  de  .....................  de  20 ...,  publicada  no  DOU  de  ...„  d

portador da Matrícula Funcional nQ .........., doravante denominadd
o(a)   ..............................,   inscrito(a)   no   CNP|/MF   sob   o   nQ   ............

na        ...................................,        doravante        designado        CONTRAT

representado(a)   por  ..................................   (nome  e  função  no  con

atos  constitutivos  da  empresa  OU  procuração  apresentada  no
vista  o  que  consta  no  Processo  nQ  ..............................  e  em  observâ

da  Lei  nQ  14.133,  de  lQ  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação

ISTRATIVO     N9

M   ENTRE   SI   0

cop]Am,    poR
A)   SECRETARIA

EE

.........,     na     cidade

•,......................,  neste

o(a) pela Portaria
.......-.....-    de   ...-.......,

CONTRATANTE, e

celebrar o  presente Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão ;
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1  0 objeto do presente instrumento é a contratação de: REGI
PARA     FUTURA     E     EVENTUAL     CONTRATAÇAO     DE     P
ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  LOCAÇ
TIP0  AMBULANCIA,  PAM  ATENDER AS  NECESSIDADES  DA
SAÚDE NO ÂMBIT0 DO MUNICIPI0 DE ACOPIARA-CE.

AC-^
Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000 i=--_        :
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sediado(a)
0,      neste      ato
atado),  conforme
autos,  tendo  em

cia às disposições

plicável,  resolvem
letrônico  n .... / ...,

TR0 DE PREÇOS
SOA     |URÍDICA

0  DE VEICULOS,
SECRETARIA  DE
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GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
1.2.       nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.3.       Ob].eto dacontratação:

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR

TOTAL

1.4.      Vinculam esta contratação, independentemente de transc

1.4.1.            O Termo de Referência;

1.4.2.             O Edital da Licitação;

1.4.3.           A proposta do contratado;

1.4.4.            Estudo Técnico preliminar

1.4.5.            Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.2.        0   prazo   de  vigência   da   contratação   é   de   ........................

...................... „„ ..., na £oTma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.2.1.   0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, i
de  termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  perío
ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do  co
neste instrumento.

2.3.       O contratado não tem direito sub].etivo à prorrogação con

2.4.      A prorrogação  de  contrato deverá  ser promovida  medi
termo aditivo.

2.5.       0  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  con

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impe
contratar com poder público, observadas as abrangências de apl

AB-
© Av. Jcisé Marques Filho. N° 600 - Centro

CEP: 63.5õO-OOO i®ffii    Êá8:ó>  (88
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..  contados  do(a)

ependentemente
o  firmado  acima,
ratado,  previstas

ratual.

te  celebração  de

ratado  tiver  sido
mento de licitar e
ação.
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3.2.       O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como  os  prazos  e  condições  de conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do
objeto constam no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este
Contrato,

4.2.       E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 °/o (vinte e
cinco por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.2.1.    É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação,
abaixo discriminada:

4.2.2.   Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.2.3.   Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade
integral  do  contratado  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder

perante  o  contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais
correspondentes ao obj.eto da subcontratação.

4.3.      A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,  a  quem
incumbe  avaliar se o  subcontratado  cumpre os  requisitos  de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.

4.3.1.   0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade  técnica  do  subcontratado,  que  será  avaliada  e  juntada  aos  autos  do

processo correspondente.

4.4.       É  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os
dirigentes  desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.2.        O valortotal da contratação é de RS ....... „. ( ..... )

5.3.       No  valor  acima  estão  incluídas  todas   as   despesas   Qrdinárias   diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxaAtc-

@ AM. José Marciues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000 I®á    :í:-`:
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de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral  do
objeto da contratação.

5.4.       0  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.2.       O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.2.       Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de
um ano contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.3.      Após   o   interregno   de   um   ano,   e   independentemente   de   pedido   do
contratado,   os   preços   iniciais   serão   reajustados,   mediante   a   aplicação,   pelo
contratante,   do   índice   IPCA,   exclusivamente   para   as   obrigações   iniciadas   e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4.       Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5.       No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

®                7.6.       Nas   aferições   finais,   o(s)   índice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7,       Caso  o(s)   índice(s)   estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)   a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.8.       Na   ausência   de   previsão   legal   quanto   ao   índice   substituto,   as   partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.

7.9.       O reajuste será realizado por apostilamento.

8.2.      São obrigações do contratante:

Av. José Marqiies Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.5õO-OOO ãGFffi
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
8.3.       Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
acordo com o contrato e seus anexos;

8.4.       Receber   o   objeto   no   prazo   e   condições   estabeleci
Referência;

8,5.       Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defe
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substi
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.6.      Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato
obrigações pelo Contratado;

8.7.       Efetuar    o    pagamento    ao    Contratado    do    valor
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  esta
Contrato e no Termo de Referência.

8.8.      Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e nes

el

as

flís.^,/-`--:--::=-:=.---=-..-

lo Contratado, de

no   Termo   de

ou  incorreções
ído,  reparado  ou

:b::f::::

umprimento  das

•respondente    ao

idos  no  presente

ntrato;

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii'iiiiiiliiiiiiiiiiiiEiiiifiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9.2.       O contratado deve cumprir todas as obrigações constan
em  seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  ri
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
a seguir dispostas:

9.3.       Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

português,  e  da  relação  da  rede  de  assistência  técnica  autori
Caso;

9.4.       Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  d

.                comocódigodeDefesadoconsumidor(Lein98.078.del990);
9.5.       Comunicar ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vi

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilite
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.6.      Atender  às   determinações   regulares   emitidas   pelo
contrato ou autoridade superior (art.137 da  Lei  n.Q  14.133

es deste Contrato e
cos  e  as  despesas
inda, as obrigações

om uma versão em
ada,  quando  for o

objeto,  de  acordo

te e quatro) horas
o cumprimento do

scal   ou  gestor  do
de 2021

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.7.       Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir, à
total  ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os
verificarem   vícios,   defeitos   ou   incorreções   resultantes   da
materiais empregados;

9.8.       Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
bem  como  por todo  e qualquer dano  causado  à Administraç
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanh
contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descon`
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente a(

9.9.      0  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável
contrato,   junto   com   a   Nota   Fiscal   para   fins   de   paga
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ati

3)   certidões   que   comprovem  a  regularidade  perante  a   Fa
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

^4E-
© Aw José Maíques Filho. N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 1g5ffi    Êá8:
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fiscalização  do
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIAFtA
9.10.    Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de todas  as  obrigações  trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contrátante e não poderá
onerar o objeto do contrato;                                                                  ,

I9.11.    Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vi e  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no lbcal da execução do
objeto contratual.                                                                                         i

1

9.12.    Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer' atividade  que  não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  qui  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

_.             :Lír:àaç¥:sn:esrsud::::st,et:::: aas :;gnêd:::aesd:x,cg::;rsa::,r:Ta::]:apçaãt:b:]::,ac:teaçcãooT as

9.14.   Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social  ou  para aprendiz,  bem  como  as  reservas  de cargos  previstas  na  legislação

(art.116, da Lei n.Q 14.133, de 2021);

9.15.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula  acima,  no prazo
fixado pelo fiscal  do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, ¢e 2021);

9.i6.      Guardar  sigiio  sobre  todas  as  informações  obtidas  ém  decorrência  do
cumprimento do contrato;

9.17.    Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento

•          :;::,r:t:o:,::t,:;,aí,leio:s:t,:dr::si:atau::r;::::::neã:::s::,saàv::te|;f#,:.-pai:r:amo:::t:i;do,sí:crn::.::':
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventbs arrolados no art.
124,11, d, da Lei nQ  14.133, de 2021.

9.18.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.19.    Alocar   os    empregados   necessários,   com   habilitação    e   conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos,  ferramentas  e utensílios  demandados,  cuja quantidade,

qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;

9.20.    Orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  nQ
13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste cpntrato;

iíEEIEi
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
9.21.    Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  n

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Público
limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas  melhores  cond
higiene e disciplina.

9.22.    Submeter   previamente,    por   escrito,   ao   contratan
aprovação,    quaisquer    mudanças    nos    métodos    executiv
especificações do memorial descritivo ou instrumento congêne

9.23.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do men
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
insalubre.

10.2.      Não haverá exigência de garantia contratual da execuç

11.2.    Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nQ
contratado que:

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;

b)    der   causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   c
Administração  ou  ao   funcionamento  dos  serviços  públic
coletivo;

c)     der causa à inexecução total do contrato;

d)    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do o
sem motivo ].ustificado;

e)    apresentar   documentação   falsa   ou   prestar   declaraç
execução do contrato;

f)     praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de q

h)    praticar ato  lesivo  previsto  no art.  5Q  da  Lei  nQ  12.846,
2013.

rmas  da  legislação
mantendo sempre

ções  de  segurança,

para   análise   e
s    que    fujam    às
e.

de dezesseis anos,
os, nem permitir a
turno, perigoso ou

14.133,  de  2021,  o

Lse   grave   dano   à
s  ou  ao  interesse

eto da contratação

b   falsa   durante   a

alquer natureza;

de  lQ de agosto de

11.3.    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõe!
seguintes sanções:                                                                                         '

@ Av. José Marciues Filho, N° 600 - Centro
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GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIAFtA
I-Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçãoParcial do contrato,

condutas descritas nas alíneas ``e'', ``f", ``g" e "h" do subitem

bem  como  nas  alíneas  ``b",  ``c"  e  ``d'',  que justifiquem  a  im
mais grave (art.156, §5Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

í'VMo:5Lo;oA:c]ncodéc]moporcento)até0,2%(dolsdéc`J
sobre  o valor adjudicado  em  caso de atraso  na  execução  dos
incidência   a   15    (quinze)   dias.   Após   o   décimo   quinto   d
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorre
objeto,   de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2.           0,5°/o   (cinco  décimo  por  cento)  até  10°/o  (dez  por  c{
adjudicado,  em  caso  de  atraso  na  execução  do  obj.eto,  por  i
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigaç,

3.          0,5°/o  (cinco  décimo  por  cento)  até  l5°/o  (quinze  por c
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida

4.          0,5°/o (cinco décimo por cento) a o,70/o (sete décimo por
o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constam
abaixo; e

5.          0,07°/o (sete centésimos por cento) do valor do conti
apresentação  da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por  oc
observado o máximo de 2°/o (dois por cento). 0 atraso s
dias   autorizará   a   Administração   CONTRATANTE   a
contrato;

6.          as penalidades  de multa decorrentes de fatos div
independentes entre si.

7.          Suspensão de licitar e impedimento de contratar
unidade    administrativa    pela    qual    a   Administração
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

ma deste Contrato,
ição  de  penalidade

por cento)  por dia
erviços,  Iimitada a

a   e   a   critério   da
a não-aceitação do
otal  da  obrigação

¥;#[:Ín;;

8.          Declaração  de  inidoneidade  para licitar ou  contratar
Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  d
seja   promovida   a   reabilitação   perante   a   própria   auto

A£-
8 Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 EiEZE

o)  sobre  o  valor
íodo  superior  ao
assumida;

)  sobre  o valor

:o) por dia sobre
s tabelas 1 e 2,

r dia de atraso na
de  prorrogação),
25 (vinte e cinco)

a   rescisão   do

ão consideradas

ão, entidade ou
opera   e   atua

Administração
ção  ou  até  que
que   aplicou   a_Í;-

Ó>  {8é> 3565_iggg
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA P'.,,
penalidade, que será concedida  sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

:.e[os pá:,u:zaonsç:::sapdroesjístas   acíma   poderão   ser   ap[ícadá¢
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
11.4.    A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não
alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado
156, §9Q, da Lei nQ 14.133, de 2021)

11.4.1.Todas    as    sanções    previstas    neste    Contrato    pod
cumulativamente com a multa (art.156, §7Q, da Lei nQ 14.133,

_^_®

à    CONTRATADA
rem efetuados.

clui,  em  hipótese
Contratante  (art.

o    ser    aplicadas

11.4.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do i#teressado no prazo
de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação
14.133, de 2021)

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contra
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  presta

judicialmente (art.156, §8Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.4.4. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,

rt.  157,  da  Lei  nQ

eriores ao valor do
ido, além da perda

ou  será  cobrada

multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15  (quin#) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

11.5.    A   aplicação   das   sanções   realizar-se-á   em   processo
assegure   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   ao   Contrata

procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6.    Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados   (art.
14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in

normas e orientações dos órgãos de controle.

mpetente.

dministrativo   que
observando-se   o

Lei  nQ  14.133,  de

de declaração de

§|Q,   da   Lei   ng

gridade, conforme

11.7.    Os atos previstos como infrações administrativas na Leii|hQ  14.133, de 2021,

]:u:,:ea¥ot:::::n;::]:sac:oeemí:ceL::í:;:í:::oo:no::aa:L:e:,od::Q;;s:;í:ás;d::sçío:::¢tF::::qe:d:í:ea¥t:a;í
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).Jm-

@ Av. José Marques Filho. N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000
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11.8.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar con
nesse   caso,   todos   os   efeitos   das   sanções   aplicadas   à   pe
estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  obsei
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ai

(art.160, da Lei nQ 14,133, de 2021).

11.9.     0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quim
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualiza(
às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Empresas   lnidôneas  e  Suspensas   (Ceis)   e  no  Cadastro  N
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo F
nQ 14.133, de 2021).

ssimular a prática
são patrimonial, e,

jurídica   serão
e  administração,  à

ção de coligação
os,  em  todos  os

jurídica prévia

is úteis, contado
}  dados  relativos

;tro  Nacional  de

al  de  Empresas

(Art. 161, da Lei

11.10. As   sanções   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   e   declaração   de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilita¢ão na forma do art.
163 da Lei nQ 14.133/21.

11.11.  Os débitos do contratado para com a Administração co
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em

ante, resultantes
ida ativa, poderão

12.2.    0  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obri

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para ta

12.3.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipu

prorrogada  até  a   conclusão  do  objeto,  caso  em  que  dev
providenciar a readequação do cronograma fixado para o con

12.3.1.Quando a não conclusão do contrato referida no ite
culpa do contratado:

os  pelo  referido
administrativos

es  de  ambas  as

Ít::rít:o;:

a)          ficará e|e constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as

a vigência ficará
Administração

lnterior decorrer de

lespectivassanções
administrativas; e

b)         poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  conti|ato  e,  nesse  caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

Adc-
@ Av. José Iwlaraues Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000
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ACOPIARA
12.4.    0  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas

V
\t`hÉ,¥-=-=:==-:------===

Q,

:-&-..J

s   obrigações  nele
estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por algum  dos  motivos  previstos  no
artigo   137   da   Lei   nQ   14.133/21,   bem   como   amigavelme
contraditório e a ampla defesa.

9'a

0
lcÃa

assegurados   o

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13

12.4.2.A   alteração   social   ou   a   modificação   da   finalidade

mesma Lei.

da  estrutura  da
empresa  não  ensejará  a  extinção  se  não  restringir sua  capaciqade  de  concluir o
contrato.

12.4.2.1.           Se   a   operação   implicar   mudança   da   pessoa
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Ía:adjíreí:

ica  contratada,

ente cumpridos;

12.5.    O termo de extinção, sempre que possi'vel, será prece

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou par

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas,

12.6.    A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  co

por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei n.Q 14.

12.7.    0  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o

econhecimento  do
dida  indenização

de 2021).

ntratado mantém

:;n:u::ri::nnt:t::e::gtãéoc:iuca:nc,:dmaàrecica:,n:rcaot:â:eicoaí:ion:n:::rna:J;aúbba,`i:;stqau:u,ecí:i:
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou n estão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União|deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:                                                                     i

Órgão:                                                                                                                          '

Unidade orçamentária:                                                                                t

:F::on:tr:an:eoa:de:C;::;S:]sía°][' [ ] ,] '                                                          )

.--
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13.1     A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subs
após   aprovação   da   Lei   Orçamentária   respectiva   e
correspondentes, mediante apostilamento.

#eos Sdeorsá Ícnrdéí:íat::

14.1     0s casos omissos serão decididos pelo contratante, seg
contidas   na   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   e   demais   normas   fe
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  h
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerai

15.1     Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disci
seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2     0  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  cond
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o liLç

ndo as disposições
erais   aplicáveis  e,
8.078,  de  1990  -

dos contratos.

lina dos arts.  124 e

ões  contratuais,  os
ite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3Asalteraçõescontratuaisdeverãoserpromovidasmed[antecelebraçãode
termo    aditivo,    submetido    à    prévia    aprovação    da    consültoria    jurídica    do

:n
contratante, salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de
efeitos,  hipótese  em  que  a  formalização  do  aditivo  dever

tecipação  de  seus
ocorrer  no  prazo

136 da Lei nQ 14.133, de 2021.

16.1     Incumbirá   ao   contratante   divulgar   o   presente   instHumento   no   Portal

T;c|i::,a'dede2oC2o|:t:aet:Ç::::únboli:::p(e:r|::);í,:::of,rcTa:::e|:',Sádn:t:ea:t.a:e4n:ãaoLae:
art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021.

17.1      Fica  eleito  o  Foro  da  }ustiça  Cearense,  Seção  Judiciári

dirimir os litígios  que decorrerem da execução deste Termo d

puderem   ser   co,mpostos   pela   conciliação,   conforme   art.   9

ÀA=-

de  Acopiara  para
Contrato que não

-:-e

14.133/21.
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TESTEMUNHAS:

GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA

[Local], [diá] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

1

Representante legal do CONTRATADO !

© Av. José Maraiies Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560JCX30 i_S`=
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¢  (88) 3565-1999
EEa ac±mefi nançasac.opiara@gmall.cQm

ffi iô* ;órr?ã^



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIAFtA
ANEXO VI

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Pregão eletrônico n°

OBJETO: REG]STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL C
PESSOA   |URÍDICA    ESPECIALIZADA    NA   PRESTAÇÃO    DE

_           _   _          ____           _______   e_____           _-_\J

kÉ!-âÉ-ã,3'A-;õ:Ê-:-ÉEi-E-ÉEE-Ê'AR,T£p£ESA#¥#gcÃtiB.Eâ#
AcoPIAm-cE,

Prezados senhores,                                                                                    !

:d-it::,:Ps:eusse:tne:xdoes:labrea=°.So:S:ádc:e:tueeeac°pn.:°prodsatac°a:raess::|[
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabal
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegài
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta tvi
sua  entrega  em  definitivo  e que  cumpre plenamente os  requisi
definidos  no  instrumento  convocatório,  sob  pena  de  desclassifi
não apresentação; e ainda que:

a)nãoempregamenordel8anosemtrabalhonoturno,pe+ig
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de |4
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiçã

b) não   possui   empregados   executando   trabalho   degraü
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.  1Q e no i

da constituição Federal;                                                                   i
c)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa

para reabilitado da  Previdência Social, previstas em lei ¢
1

específicas.

5    -Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇ0:

TELEFONE:

FAX:

EMAIL:

© Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000
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ições contidas no
a  compreende  a
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nas convenções

entes na data de
os  de habilitação
ação  em  caso  de

so ou insalubre e
anos, na condição

nte   ou   forçado,
Ciso  111  do  art.  5Q

om  deficiência  e
m outras normas
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3  -  Propomos  prestar à  Prefeitura  Municipal  de Acopiara/CE,

preços,  conforme  planilha  anexo,  a  execução  do  objeto  deste

à:::eac]eEdmocàass:s:Lepu:]avçeõregsêndc:ac::rsesppr::::nat:r:::n:::::C:+Ír
extenso, prevalecerá este último.                                                             !

4 -Preços Propostos:
0  valor  global  da  nossa  proposta  para  a  prestação  dos  servi

ssa proposta de
egão  Eletrônico,
o  e  asseverando
lgarismos  e  por

os  é  de  RS  _

().

Item Descrição do produto/serviço Und. Quant. Valor U ht. Valor total

1

!

5 - 0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.
(

6 - Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados e§t

::i::isopseseasr::;,edc:invtaess:::irgea;õ°e:Jesto°c::Cilst,a:°i:aal,Ss:::r°::t::!t
\

sobre a prestação do serviço, e que serão respeitados todos os dir
artigo 7Q da Constituição Federal de 1988.

7 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, no
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de co

•              para  esse  fim  o   (a)   Sr  (a).
Identidade   no.

empresa.

o incluídas todas
s, seguros, taxas,
ustos  incidentes
itos previstos no

mprometemos a
cação, indicando

Carteira   de

e    CPF   no

expedida  em  _/_/
como   represe

rgão   Expedidor
nte   legal   desta

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)

9 Av. José Maíciueá Filho, N° 6o0 - Centro
CEP: õ3.560-OOO

`iã-á

(local e data)
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